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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1928/2023-GP. Belém, 10 de maio de 2023.*Republicada por retificação

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Luís Fillipe de Godoi Trino,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Emanoel Jorge Dias Mouta, titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara de Crimes
Contra Criança e Adolescente de Ananindeua, no período de 15 a 19 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA N.º 1965/2023-GP, DE 15 DE MAIO DE 2023.

 
CONSIDERANDO a constituição do Comitê Orçamentário de Segundo Grau, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará, para o biênio 2023-2025, nos termos da composição definida no artigo 5º da
Resolução TJPA nº 7/2015, conforme Portaria nº 1114/2023-GP, de 14 de março de 2023;

 
CONSIDERANDO o pedido formalizado, através do Siga-Doc de n. TJPA-MEM-2023/24237, pelo
Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Corregedor Geral de Justiça,

 
Art. 1º DISPENSAR, a pedido, o Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Corregedor
Geral de Justiça, da qualidade de membro indicado pela Associação dos Magistrados do Pará (AMEPA)
perante o Comitê Orçamentário de Segundo Grau, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, para
o biênio 2023-2025.

 
Art. 2º Assegurar a participação da Desembargadora Margui Gaspar Bittencourt perante o Comitê
Orçamentário de Segundo Grau, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará, para o biênio 2023-
2025, na qualidade de membro indicado pela Associação dos Magistrados do Pará (AMEPA), sem direito a
voto.

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1968/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023. *Republicada por retificação

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito a Juíza de Direito Substituta Marília de Oliveira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Adolfo do Carmo Júnior para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Vara Cível e Empresarial da Comarca de São Félix do Xingu, no período de
15 a 23 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1974/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Lucas do Carmo de Jesus,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder pela
Auditoria Militar da Capital, no dia 17 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1975/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 

PRESIDÊNCIA
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Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Guisela Haase de
Miranda Moreira,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a
4ª Vara da Infância e Juventude da Capital, no período de 18 a 21 de maio do ano de 2023.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder
pela 4ª Vara da Infância e Juventude da Capital, no período de 22 a 24 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1976/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Jorge Luiz Lisboa
Sanches,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a 8ª
Vara Criminal da Capital, no dia 18 de maio do ano de 2023.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder
pela 8ª Vara Criminal da Capital, no dia 19 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1977/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando o afastamento funcional do Juiz de Direito Deomar Alexandre de Pinho Barroso,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder pela
Vara de Execução Penal da Região Metropolitana de Belém, no período de 21 a 24 de maio do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 1978/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Flávio Sanchez Leão,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder pela 7ª
Vara Criminal da Capital, nos dias 25 e 26 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1979/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando o afastamento funcional da Juíza de Direito Mônica Maciel Soares Fonseca,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder pela 1ª
Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescentes da Capital, no período de 29 a 31 de maio do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 1980/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Charbel Abdon Haber
Jeha,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Victor Barreto Rampal para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela 2ª Vara de Tailândia e Direção do Fórum, no período de 17 a 19 de maio do
ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1981/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.
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Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Carlos Magno Gomes de
Oliveira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito João Ronaldo Corrêa Mártires, titular da 4ª Vara Criminal de Ananindeua,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara Criminal de Ananindeua e Direção do Fórum,
no período de 17 a 19 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1982/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de folga, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Aidison Campos Sousa,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Jessinei Gonçalves de Souza para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Marabá, no período de 17 a 19 de maio
do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1983/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Horácio de Miranda Lobato Neto,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Jackson José Sodré Ferraz, titular da 5ª Vara Criminal da Capital, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara Criminal da Capital, no período de 16 a 18 de maio
do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1984/2023-GP, DE 15 DE MAIO DE 2023.

 
Altera a Portaria nº 0271/2007-GP, que instituiu no âmbito do Poder Judiciário, a Comissão Permanente
de Monitoramento, Estudo e Assessoramento das Questões Ligadas à Grilagem e Mediação de Conflitos
Agrários.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada através do siga-doc TJPA-MEM-2023/24584, pelo
Desembargador Mairton Marques Carneiro, Ouvidor Agrário do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO os termos do expedienteTJPA-EXT-2023/02339,

 
Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 271/2007-GP, de 31 de janeiro de 2023, que instituiu a Comissão
Permanente de Monitoramento,  Estudo, Assessoramento  das Questões Ligadas à Grilagem e Mediação
de Conflitos Agrários, para incluir a Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos
(SEIRDH).

 
Art. 2º O artigo 3º da Portaria nº 271/2007-GP passa contar com a seguinte redação:

 
"Art. 3º-A Comissão Permanente de Monitoramento, Estudo e Assessoramento das Questões Ligadas à
Grilagem e Mediação de Conflitos Agrários será integrada por representantes, com seus respectivos
suplentes, indicados pelas seguintes instituições: Procuradoria Geral do Estado (PGE), Instituto de Terras
do Pará (ITERPA), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), Ministério Público
Federal(MPF), Ministério Público Estadual(MPPA), Advocacia Geral da União(AGU), Ordem dos
Advogados do Brasil ¿Seção do Pará (OAB/PA), Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado
do Pará (FETAGRI), Sociedade Paraense de Defesa dos Direitos Humanos (SPDDH), Defensoria Pública
do Estado (DPE), Defensoria Pública da União (DPU), Superintendência de Patrimônio da União (SPU),
Associação dos Notários e Registradores do Estado do Pará (ANOREG), Comissão Pastoral da Terra
(CPT) e Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Pará (FAEPA), Federação das Indústrias do
Estado do Pará (FIEPA), Assembleia Legislativa do Estado do Pará (ALEPA) e Secretaria de Estado de
Igualdade Racial e Direitos Humanos (SEIRDH)".(NR)
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Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
PORTARIA N° 1985/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado sob nº TJPA-REQ-2023/06404,

 
Exonerar, a pedido, o magistrado Guilherme Leite Roriz do cargo de Juiz de Direito Substituto do Estado
do Pará, a partir de 26 de maio de 2023.

 
PORTARIA Nº 1986/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Marinez Catarina Von Lohrmann Cruz Arraes, titular da 2ª Vara de Juizado
Especial da Fazenda Pública da Capital, para auxiliar, sem prejuízo de sua jurisdição, a 1ª Vara da
Infância e Juventude da Capital, no dia 16 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1987/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2023/24533,

 
Art. 1º DESIGNAR os Juízes de Direito Gabriel Veloso de Araújo, Rômulo Nogueira de Brito, Cosme
Ferreira Neto, Laercio de Oliveira Ramos, Rafael Grehs, Wallace Carneiro de Sousa, Felippe José Silva
Ferreira, David Weber Aguiar Costa, Rafael Pantoja Alvarenga, Ib Sales Tapajós e Leonardo Batista
Pereira Cavalcante para atuarem no Programa Santarém: 190 anos de Justiça Social, a ser realizado no
dia 19 de maio do ano de 2023.

 
Art. 2º AUTORIZAR os Juízes de Direito Gabriel Veloso de Araújo, Rômulo Nogueira de Brito, Laercio de
Oliveira Ramos, Wallace Carneiro de Sousa, Felippe José Silva Ferreira, David Weber Aguiar Costa e
Rafael Pantoja Alvarenga para celebrarem a cerimônia de Casamento Comunitário, a ser realizada no dia
20 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1988/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2021/30814-B,

 
Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº 3387/2012-GP, de 26/09/2012, publicada no DJ edição nº 5120
do dia 27/09/2012, que COLOCOU o servidor CLELIVALDO ARAÚJO DA SILVA, Oficial de Justiça
Avaliador, matrícula nº 51250, À DISPOSIÇÃO da Comarca de Abaetetuba até ulterior deliberação.

 
Art. 2º COLOCAR o servidor CLELIVALDO ARAÚJO DA SILVA, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº
51250, lotado no Fórum da Comarca de Tailândia, À DISPOSIÇÃO da Comarca de Abaetetuba, pelo
período de 02 (dois) anos.

 
PORTARIA Nº 1990/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
COLOCAR a servidora PATRICIA SANTIAGO COSTA DA SILVA, Assistente, REF-CJI, matrícula nº
147656, À DISPOSIÇÃO da Coordenadoria de Administração de Pessoal e Pagamento, a contar de
30/04/2023, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1991/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/23374,
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DESIGNAR o Senhor RIVALDO SILVA DE SOUZA, para desenvolver a função de Conciliador Voluntário,
junto à Vara do Juizado Especial das Relações de Consumo de Santarém, sem ônus para o Poder
Judiciário do Estado do Pará, a contar de 19/11/2022.

 
PORTARIA Nº 1992/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/23374,

 
DESIGNAR a Senhora ANDRESSA DE OLIVEIRA CASTRO, para desenvolver a função de Conciliador
Voluntário, junto à Vara do Juizado Especial das Relações de Consumo de Santarém, sem ônus para o
Poder Judiciário do Estado do Pará, a contar de 21/11/2022.

 
PORTARIA Nº 1993/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/23374,

 
DESIGNAR a Senhora BRENDA GERSINA DA SILVA ALBUQUERQUE, para desenvolver a função de
Conciliador Voluntário, junto à Vara do Juizado Especial das Relações de Consumo de Santarém, sem
ônus para o Poder Judiciário do Estado do Pará, a contar de 01/02/2023.

 
PORTARIA Nº 1994/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/23374,

 
DESIGNAR o Senhor FABIO AUGUSTO MATHIAS COSTA, para desenvolver a função de Conciliador
Voluntário, junto à Vara do Juizado Especial das Relações de Consumo de Santarém, sem ônus para o
Poder Judiciário do Estado do Pará, a contar de 01/02/2023.

 
PORTARIA Nº 1995/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 140/2013-CJE, publicada no DJe nº 5287 de 19/06/2013;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/23374,

 
DESIGNAR a Senhora EMILY KAROLINY AGUIAR AMARAL, para desenvolver a função de Conciliador
Voluntário, junto à Vara do Juizado Especial das Relações de Consumo de Santarém, sem ônus para o
Poder Judiciário do Estado do Pará, a contar de 14/03/2023.

 
PORTARIA Nº 1996/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/24846,

 
DESIGNAR a servidora ANA PAULA MACHADO TARRIO DOS SANTOS, matrícula nº 116823, para
responder pelo Cargo em Comissão de Coordenador, REF-CJS-5, Junto à Coordenadoria de Recursos
Extraordinários e Especiais, durante o afastamento do titular, Orlando Cerdeira Bordallo Neto, matrícula nº
111988, retroagindo seus efeitos ao período de 10/05/2023 a 12/05/2023.
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PORTARIA Nº 1997/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/24731,

 
DESIGNAR a servidora BARBARA LEITE COSTA, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
87572, para responder pela função de Coordenador de Núcleo, junto ao Núcleo de Cumprimento e
Audiências da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) - 1ª a 5ª Varas Cíveis e Empresariais da Capital,
durante o afastamento por folgas da titular, Nilma Vieira Lemos, matrícula nº 45489, nos dias 12 e 15 de
maio de 2023.

 
PORTARIA Nº 1998/2023-GP. Belém, 15 de maio de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Substituta Ana Beatriz Gonçalves de Carvalho,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luis Augusto da Encarnação Menna Barreto Pereira, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua, no período de 17 a 31 de maio do ano de 2023.
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PROCESSO Nº 0003946-21.2022.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTARÉM/PA 

 
REQUERIDO: SOLANGE SIQUEIRA DA PENA TANAKA, OFICIAL DE JUSTIÇA LOTADA NA
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE SANTARÉM /PA

 
  

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. INDÍCIO DE IRREGULARIDADE. ABERTURA DE
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA.

 
Trata-se de expediente encaminhado à esta Corregedoria-Geral de Justiça pela Juízo de Direito da 2a
Vara Criminal da Comarca de Santarém/PA em razão da demora no cumprimento do mandado expedido
nos autos da Carta Precatória n. º 0801052-09.2022.8.14.0051 pela servidora Solange Siqueira da Pena
Tanaka, Oficial de Justiça lotada na Central de Mandados da Comarca de Santarém/PA.

 
Reiteradas vezes instada a se manifestar acerca dos fatos alegados neste expediente, a servidora
reclamada restou inerte.

 
É o Relatório. DECIDO:

 
Dos fatos trazidos a lume verifica-se existirem indícios de irregularidade praticada pelo servidor reclamado,
os quais não podem ser ignorados por este Órgão Correcional.

 
Ressalte-se que tal matéria foi regulamentada pelo art. 199 do Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará ¿ Lei
n.º 5.810/94, que assim dispõe:

 
¿Art. 199 ¿ A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a
sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao
acusado ampla defesa.¿ Grifamos.

 
No mesmo sentido o artigo 40, incisos VI e X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, dispõem:

 
¿Art. 40. Aos Corregedores de Justiça, além da incumbência de correição permanente dos serviços
judiciários de 1ª instância, zelando pelo bom funcionamento e aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições
referidas em lei e neste Regimento, compete:

 
VII - conhecer das representações e reclamações contra Juízes e serventuários acusados de atos
atentatórios ao regular funcionamento dos serviços judiciais, determinando ou promovendo as diligências
que se fizerem necessárias à apuração dos fatos e definição de responsabilidade, cientificando ao
Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral do Estado, aos Presidentes do Conselho Federal e
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Defensor Público Geral, quando estiverem envolvidas
pessoas subordinadas a estas autoridades;

 
X - determinar a realização de sindicância ou de processo administrativo, decidindo os que forem de sua
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competência e determinando as medidas necessárias ao cumprimento da decisão;¿

 
Outrossim, tendo em vista que é dever deste Poder Judiciário, mediante seus Órgãos Correcionais, dirimir
qualquer dúvida que envolva a conduta dos seus agentes, relativa ao exercício de suas funções ou com
reflexo nela, bem como a natureza dos fatos narrados nos presentes autos DETERMINO, com arrimo no
Art. 40, X, do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça, a instauração da competente Sindicância
Administrativa Apuratória, visando à averiguação dos fatos apresentados em desfavor da servidora 
Solange Siqueira da Pena Tanaka, o que se dará em autos apartados para os quais deverá ser carreada
cópia integral do presente feito.

 
Reclassifique-se o presente feito para Reclamação Disciplinar.

 
DELEGO poderes à Comissão Disciplinar Permanente do TJ/PA, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça Estadual, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a
sua conclusão.

 
Nos novos autos, baixe-se a competente Portaria e arquive-se este procedimento com baixa no PJeCor.

 
Dê-se ciência às partes.

 
À Secretaria, para os devidos fins.

 
Belém (PA), 11/05/2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000901-72.2023.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REPRESENTANTE: HUGO NARCIZO ESCOBAR AYALA JUNIOR

 
REPRESENTADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
ANANINDEUA - TJPA

 
              DECISÃO

 
EMENTA: PETIÇÃO    REQUERENDO PROVIDÊNCIAS DE CUNHO JURISDICIONAL. EXTRAPOLA
COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO CORRECIONAL. ARQUIVAMENTO.

 
Cuida-se de petição juntada pelo requerente Hugo Narcizo Escobar Ayala Junior nos autos da presente
Representa por Excesso de Prazo, arquivada por força da decisão de Id 2690715, proferida em
17/04/2023, requerendo deste Órgão Correcional providências de ordem jurisdicional com relação ao
processo nº 0801947-71.2023.8.14.0006, em tramite perante a 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca
de Ananindeua (Id 2745354), referente a suscitação de Dúvida (Usucapião) requerida pela Registradora
Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, do Serviço de Registro de Imóveis de Ananindeua.
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Eis o breve relatório. Decido:

 
Ao analisar a matéria trazida pelo requerente verifico ser a mesma de cunho jurisdicional, o que afasta
desde já a possibilidade de apreciação e tomada de medida cabível por este Órgão Correcional que não
detém competência para intervir nos pleitos judiciais modificando despachos ou decisões, diante da
presença nas leis processuais de meios de impugnação específicos.

 
Como sabido, a atuação desta Corregedoria está adstrita ao controle da atividade funcional, não
competindo ao Órgão o exame de matéria de natureza judicial, restrita ao duplo grau de jurisdição, isso
aliado ao fato de que a Corregedoria não é órgão judicante, mas tão somente de orientação administrativa
e disciplinar.

 
Cumpre destacar que a Lei Complementar nº 35, de 14/03/1979 ¿ Lei Orgânica da Magistratura Nacional
(LOMAN), a fim de impedir que a atuação dos órgãos censores interfira na independência do magistrado,
assim dispõe:

 
¿Art. 40. A atividade censória de Tribunais e Conselhos é exercida com o resguardo devido à dignidade e
à independência do magistrado.

 
Art. 41. Salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem o magistrado não pode ser punido ou
prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que proferir.¿

 
Ademais, a Resolução nº 135 do CNJ, em seu Art. 9º, § 2º, estabelece que ¿quando o fato narrado não
configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o procedimento será arquivado de plano pelo Corregedor, no
caso de magistrados de primeiro grau¿.

 
A par de tais considerações, levando-se em conta o caráter jurisdicional da questão, e não restando
configurada a ocorrência de qualquer das hipóteses que possibilitem a intervenção desta Corregedoria de
Justiça, em conformidade com os dispositivos acima transcritos, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos
presentes autos de pedido de providências.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como Ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 11/05/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0002922-55.2022.2.00.0814

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

 
PROCESSADO: ANTÔNIO DOS SANTOS BATISTA, OFICIAL DE JUSTIÇA DO INTERIOR
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ADVOGADO: LUIZ ANÍBAL DE SIQUEIRA ARRAIS (OAB/PA 19.978)

 
DENUNCIANTE: EXMO. SR. DR. VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALENQUER/PA

 
 DECISÃO

 
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. APURAÇÃO DA PRÁTICA DE SUPOSTA
IRREGULARIDADE. CARÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES DO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO.

 
 Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do Servidor Antônio dos Santos
Batista, Oficial de Justiça lotado na Central de Mandados da Comarca de Alenquer/PA, por determinação
contida na Decisão Id. 1888132 proferida pela Exma. Sra. Desembargadora Rosileide Maria da Costa
Cunha, Corregedora-Geral de Justiça, à época, nos autos da Reclamação Disciplinar n.º 0001336-
80.2022.2.00.0814. A referida decisão foi carreada aos presentes autos com a Id. 1898900 e culminou
com a publicação da Portaria n.º 202/2022-CGJ no Diário da Justiça eletrônico de 13/09/2022, delegando
poderes à Comissão Disciplinar Permanente do TJ/PA para conduzir e concluir o feito, no prazo de 60
(sessenta) dias.

 
(...)

 
Por todo o exposto, esta Corregedoria acata in totum o Relatório Final da Comissão Processante e
determina o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do disposto no Art. 201, I, da Lei
5.810/94, acima transcrito.

 
Em tempo, RECOMENDO ao servidor processado que sempre busque pautar suas atitudes nas diretrizes
estabelecidas pela Resolução n.º 14/2016-TJE/PA que instituiu o Código de Ética dos Servidores do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, especialmente, no art. 8º, inciso IV que impõe:

 
¿Art. 8º São deveres do servidor, sem prejuízo das demais obrigações legais e regulamentares:

 
IV - tratar autoridades, colegas de trabalho, superiores, subordinados e demais pessoas com que se
relacionar em função do trabalho, com cortesia e respeito, inclusive quanto à condição e às limitações
pessoais, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade,
religião, cunho político e posição social;¿ (grifamos)

 
Dê-se ciência ao Servidor Processado, ao Magistrado Denunciante e à Comissão Processante.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria desta Corregedoria-Geral de Justiça para a adoção das providências necessárias.

 
Belém (PA), 11/05/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça
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PROCESSO N.º 0000366-46.2023.2.00.0814

 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA

 
SINDICADO: EDILBERTO JAIME DA SILVA BITTENCOURT, ANALISTA JUDICIÁRIO

 
DENUNCIANTE: DIREÇÃO DE SECRETARIA DA 1ª VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DA COMARCA DE BELÉM/PA

 
DECISÃO

 
 EMENTA: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA. INFRINGÊNCIA AO REGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ. APLICAÇÃO DA PENA DE
REPREENSÃO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ARQUIVAMENTO.

 
 Cuidam os presentes autos de Sindicância Administrativa Apuratória instaurada por determinação desta
Corregedoria-Geral de Justiça na decisão Id. 2391562 carreada aos presentes autos com a Id. 2431240,
subscrita eletronicamente em 29/01/2023 pela então Corregedora-Geral, Exma. Sra. Desembargadora
Rosileide Maria da Costa Cunha, com a finalidade de apurar a situação funcional do servidor Edilberto
Jaime da Silva Bittencourt, uma vez que o mesmo foi colocado à disposição por gestores de diversas
Unidades deste Tribunal de Justiça.

 
(...)

 
É o Relatório. DECIDO.

 
Inicialmente, adoto ¿in totum¿ o relatório conclusivo apresentado pela Comissão Sindicante constante no
documento Id. 2784705.

 
Nos presentes autos de Sindicância Administrativa, instaurada com o propósito de apurar possível conduta
irregular praticada, em tese, pelo Servidor EDILBERTO JAIME DA SILVA BITTENCOURT, Analista
Judiciário atualmente lotado na Unidade de Processamento Judicial ¿ 7ª a 11ª Varas Cíveis e
Empresariais da Capital, matrícula n.º 49425, a Comissão Sindicante sugeriu a aplicação da pena de
Repreensão, que é imposta em caso de infração de natureza leve ou de falta de cumprimento dos deveres
ou das proibições, ex vi do Art. 188[i] da Lei n.º 5.810/94, contudo, ressaltou que tal penalidade fora
alcançada pela prescrição.

 
A sugestão da penalidade acima, pela Comissão Sindicante, teve como respaldo o fato de o sindicado ter
deixado de cumprir o dever funcional insculpido nos arts. 2º, 6º, 17 e 18 da Portaria n.º 270/2014-GP; no
art. 8º, XI, da Resolução n.º 14/2016 (Código de Ética dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará); e no art. 177, II e VI c/c art. 188 da Lei Estadual n.º 5.810/94 (Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará).

 
Registre-se que a Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal de Justiça Estadual apresentou as
informações necessárias e juntou a estes autos as folhas de frequência de setembro, outubro e novembro
do ano de 2021 e o dossiê funcional do Servidor Sindicado (Id. 2441192/2441193).

 
Ocorre que, cumpre-nos destacar que nos termos dos incisos do art. 198[ii] do Regime Jurídico Único do
Estado do Pará, Lei 5.810/94, a pena de demissão prescreve em 05 (cinco) anos, a pena de suspensão
prescreve em 02 (dois) anos e a pena de repreensão prescreve em 180 (cento e oitenta) dias, prazos
que começam a contar a partir da data em que o fato se tornou conhecido pela autoridade e
suspenso por 140 (cento e quarenta) dias durante a apuração, conforme entendimento dos Tribunais
Superiores.
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Tendo em vista que o fato objeto da presente Sindicância Administrativa Apuratória tornou-se conhecido
pela D. Presidência deste E. Tribunal de Justiça Estadual em 03 de novembro do ano de 2021, passando
a fluir o prazo prescricional e que somente em 30/08/2022 foi protocolizado junto a este Órgão Censor,
infere-se que realmente operou-se a prescrição punitiva por este Órgão Correcional.

 
O instituto da prescrição é matéria de ordem pública, fundamentando-se na estabilidade das relações
jurídicas, na impossibilidade de se eternizar a ação punitiva do Estado e no próprio princípio da segurança
jurídica. O reconhecimento da prescrição da penalidade disciplinar é dever da autoridade processante.

 
Por todo o exposto, considerando o teor do art. 198 e incisos da Lei Estadual n.º 5.810/94, no sentido de
que, no presente caso, consumou-se a prescrição da pretensão punitiva em virtude do decurso de lapso
temporal previsto para a aplicação da penalidade de repreensão que corresponde ao ato irregular
praticado pelo servidor, este Órgão Correcional reconhece a extinção da punibilidade e DETERMINA o 
ARQUIVAMENTO destes autos.

 
Dê-se ciência desta decisão (1) à D. Presidência do TJ/PA, preferencialmente, nos autos do expediente
SIGADOC n.º PA-OFI-2021/05698; (2) ao Servidor Sindicado e (3) à Comissão Disciplinar.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria desta Corregedoria-Geral para as providências necessárias.

 
Belém(PA), 11/05/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003509-77.2022.2.00.0814

 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA

 
SINDICADO: FORTUNATO ABEN ATHAR FERNANDES JÚNIOR, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
LOTADO NA CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE CAMETÁ/PA

 
ADVOGADO: MILLER SIQUEIRA SERRÃO (OAB/PA 13.059)

 
DENUNCIANTES: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO AJURU/PA
E JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE PARAUAPEBAS/PA

 
 DECISÃO

 
 EMENTA: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA. APURAÇÃO DE INDÍCIO DE
IRREGULARIDADE. EXTRAPOLADO O PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOs. APURAÇÃO
LEVADA A EFEITO DEMONSTROU O COMETIMENTO DE FALTA FUNCIONAL DE NATUREZA
GRAVE. PENALIDADE DE SUSPENSÃO. CONVERSÃO EM MULTA.

 
 Tratam os autos de Sindicância Administrativa Apuratória instaurada pela Portaria n.º 236/2022¿CGJ,
datada de 16/11/2022 e publicada no Diário da Justiça eletrônico de 21/11/2022 (Id. 2185384), da lavra da
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Exma. Sra. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, Corregedora-Geral de Justiça, à época, a
fim de apurar possível transgressão disciplinar, atribuída, em tese, ao Oficial de Justiça Avaliador 
Fortunato Aben Athar Fernandes Júnior, delegando poderes ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito Diretor do
Fórum a Comarca de Cametá/PA e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a sua conclusão.

 
A Sindicância Administrativa Apuratória em epígrafe teve origem em decisão proferida nos autos da
Reclamação Disciplinar n.º 0001940-41.2022.2.00.0814 encaminhada a esta Corregedoria-Geral de
Justiça pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Limoeiro do Ajuru/PA, em desfavor do Oficial
de Justiça Avaliador Fortunato Aben Athar Fernandes Júnior, lotado na Central de Mandados da
Comarca de Cametá/PA.

 
Na ocasião, o Auxiliar Judiciário Lismar Queiroz Cardoso Júnior, encaminhou o Ofício n° 267/20222-CLA,
datado de 10/06/2022 a este Órgão Censor, dando ciência dos termos da decisão proferida nos autos do
processo n.º 0800064-45.2020.8.14.0087 pelo Juiz de Direito Diego Gilberto Martins Cintra, titular da Vara
Única da Comarca de Limoeiro do Ajuru/PA, solicitando a adoção de providências quanto à conduta do
supramencionado Oficial de Justiça Avaliador.

 
Ao referido expediente foram anexadas reiteradas solicitações de cumprimento do Mandado de Citação de
Jaciléia Castro Meireles extraído dos autos do processo n.º 0800064-45.2020.8.14.0087 ¿ Ação de
adoção de adolescente c/c destituição do poder familiar, distribuído ao Oficial de Justiça Avaliador
Fortunato Aben Athar Fernandes Júnior em 22/11/2021.

 
Em razão da identidade de autoria e de fatos com os aqui constantes e tendo em vista o princípio da
unidade do processo, 04 (quatro) outros procedimentos foram juntados aos autos da reclamação
disciplinar n.º 0001940-41.2022.2.00.0814, os quais abaixo descrevo:

 
 
No documento Id. 1867997 carreado aos presentes autos com a Id. 2100175 consta a Reclamação
Disciplinar nº 0002745-91.2022.2.00.0814, formulada pelo Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca de Limoeiro do Ajuru/PA, noticiando a demora para a devolução do mandado expedido nos
autos do processo n.º 0800449-56.2021.8.14.0087 (Cumprimento de Sentença - Ação de Alimentos),
recebido em 25/11/2021 pelo Oficial de Justiça Avaliador Fortunato Aben Athar Fernandes Júnior.

 
 
No documento Id. 1926399 carreado aos presentes autos com a Id. 2100175 consta o Pedido de
Providências nº 0002566-60.2022.2.00.0814, formulado pelo Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca de Limoeiro do Ajuru/PA, noticiando a demora para a devolução do mandado expedido nos
autos do processo n.º 0800215-45.2019.8.14.0087 (Execução de Alimentos), recebido em
16/11/2021 pelo Oficial de Justiça Avaliador Fortunato Aben Athar Fernandes Júnior.

 
 
No documento Id. 1926457 carreado aos presentes autos com a Id. 2100175 consta o Pedido de
Providências nº 0002872-29.2022.2.00.0814, formulado pelo Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca de Limoeiro do Ajuru/PA, noticiando a demora para a devolução do mandado expedido nos
autos do processo n.º 0800035-29.2019.8.14.0087 (Execução de Alimentos), distribuído em
17/09/2020, em 03/11/2021 e em 22/11/2021 ao Oficial de Justiça Avaliador Fortunato Aben Athar
Fernandes Júnior.

 
 
No documento Id. 2104961 carreado aos presentes autos com a Id. 2100175 consta a Reclamação
Disciplinar nº 0002849-83.2022.2.00.0814, formulada pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Parauapebas/PA, noticiando a demora para a devolução dos mandados
expedidos nos autos do processo n.º 0801950-89.2021.8.14.0040 (Ação de Alimentos), distribuídos
em 08/11/2021 e 30/11/2021 ao Oficial de Justiça Avaliador Fortunato Aben Athar Fernandes Júnior.
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Instado a manifestar-se em sede de reclamação disciplinar junto a este Órgão Correcional, o Oficial de
Justiça reclamado limitou-se a apresentar em Id. 1926399 (carreada aos presentes autos com a Id.
2100175) a certidão de cumprimento do mandado expedido nos autos do processo n.º 0800215-
45.2019.8.14.0087 (Execução de Alimentos).

 
Ciente da decisão que instaurou esta Sindicância Administrativa Apuratória e da atribuição de Presidente
da Comissão Sindicante que lhe foi conferida, o Exmo. Sr. Dr. Márcio Campos Barroso Rebello, Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Cametá/PA, expediu a Portaria n.º 013/2022, datada de
20/10/2022, constituindo a Comissão Sindicante, nomeando como membros os servidores efetivos e
estáveis Tássio Rafael da Silva Rodrigues e Denilton Muniz Pinto.

 
Em 25/10/2022 foi lavrada Ata de Instalação, dando início aos trabalhos de instrução da Sindicância
Administrativa Apuratória (Id. 2479094), oportunidade na qual foram registradas como deliberações (1) a
remessa de expediente à Direção do Fórum da Comarca de Cametá/PA comunicando a instalação da
Sindicância; (2) a notificação do servidor sindicado para ciência, defesa e produção de provas; (3)
designação de data para audiência; e (4) determinação de juntada da ficha funcional do servidor.

 
Em Id. 2479441 o sindicado, por seu procurador habilitado nestes autos, indicou as provas que pretendia
produzir e reclamou de suspeição do Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Cametá/PA para
presidir os trabalhos da Comissão Sindicante. Anexou documentos (Ids. 2479319/2479441).

 
O Juiz de Direito Márcio Campos Barroso Rebello, Diretor do Fórum da Comarca de Cametá/PA e
Presidente da Comissão Sindicante, proferiu a decisão Id. 2479502 deferindo a produção de provas e em
relação à alegação de suspeição, encaminhou o pedido para apreciação deste Órgão Correcional,
registrando não vislumbrar qualquer fato que pudesse macular sua imparcialidade na condução do feito.

 
 A Exma. Sra. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, Corregedora-Geral de Justiça, à época,
proferiu a decisão Id. 2489027 carreada aos presentes autos com a Id. 2479523, não acolhendo a
alegação de suspeição e devolvendo os autos para a Comissão Sindicante, a fim de que fosse dada
continuidade aos trabalhos apuratórios.

 
Dando prosseguimento aos trabalhos, a Comissão lavrou a deliberação Id. 2479538, designando o dia
02/12/2022 para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. O Servidor Sindicado tomou ciência em
18/11/2022, conforme comprovante Id. 2479548.

 
Na decisão Id. 2479628, o Juiz Presidente Márcio Campos Barrosos Rebello, convalidou todos os atos até
então praticados pela Comissão, dando ciência ao servidor sindicado.

 
Em 02/12/2022 foi ouvida a testemunha Ivanei de Carvalho Batista (Termo de Oitiva de Testemunha Id.
2479637) e em 12/12/2022 foi ouvida a testemunha Odivaldo Rodrigues dos Santos (termo de oitiva de
testemunha Id. 2479707). Na mesma data, a Comissão procedeu ao interrogatório do Servidor Sindicado
(Termo de depoimento Id. 2479713).

 
Após o término da instrução, o colegiado promoveu a indiciação do servidor reclamado em Id. 2479731,
diante do indício da transgressão disciplinar prevista no art. 189, caput (reincidência) c/c art. 183, II da Lei
Estadual n.º 5.810/94, podendo acarretar a responsabilização do Servidor com a aplicação da penalidade
de suspensão. Na mesma oportunidade, foi determinada a citação do indiciado para apresentação de sua
defesa escrita.

 
Em Id. 2479745, por intermédio de seu advogado (Procuração Id. 2479745), o Servidor apresentou defesa
escrita.

 
No documento Id. 2479749, o trio sindicante apresentou relatório conclusivo, após o exame meticuloso das
provas coligidas, o interrogatório do processado e a análise da defesa técnica apresentada, entendendo
que o servidor Fortunato Aben Athar Fernandes Júnior, Oficial de Justiça Avaliador lotado na Central de
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Mandados da Comarca de Cametá/PA, violou o art. 189 da Lei 5.810/94 (Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado
do Pará) e opinando pela aplicação da penalidade de 10 (dez) dias de suspensão, podendo ser convertida
em multa, a critério da administração.

 
Em Despacho Id. 2720969 este Corregedor-Geral de Justiça solicitou à Secretaria de Gestão de Pessoas
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará que informasse eventuais penalidades aplicadas ao Servidor
Sindicado, bem como, juntasse aos autos o seu dossiê funcional.

 
No documento Id. 2736439, o Chefe do Cadastro de Servidores do Interior do TJ/PA informou o seguinte:

 
¿Em instrução ao expediente, junto aos autos (páginas 6 a 31) o dossiê funcional de FORTUNATO ABEN
ATHAR FERNANDES JUNIOR, matrícula 41100, Oficial de Justiça Avaliador, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Cametá.

 
Após análise do Sistema Mentorh, verifico haver em seus assentamentos funcionais a anexação do
PROAD 2012001042861, folhas 32 a 35, no qual há decisão acerca de "consumação de prescrição da
pretensão punitiva, em virtude do decurso do lapso temporal para efetivação da penalidade" de
repreeensão.

 
Ademais, junto também aos autos cópia do expediente PA-MEM-2023/10094, páginas 36 a 45, o qual
veicula a Portaria 016/2023-CGJ, publicada no Diário da Justiça de 27/02/2023, que aplica pena de
repreensão ao servidor.

 
É o que encaminho para conhecimento.¿

 
Em Id. 2736440 consta o dossiê funcional do servidor sindicado, no qual há registro de penalidade de
repreensão aplicada nos termos da Portaria n.º 016/2023-CGJ (documento Id. 2736442).

 
É o Relatório. DECIDO.

 
Inicialmente, adoto ¿in totum¿ o relatório conclusivo apresentado pela Comissão Sindicante constante no
documento Id. 2479749.

 
Desse modo, verifica-se que a Sindicância Administrativa Apuratória instaurada por decisão proferida nos
autos do processo n.º 0001940-41.2022.2.00.0814 foi instruída de maneira célere, rigorosa e de acordo
com a legislação pertinente, sendo analisados de forma minuciosa todos os documentos que foram
juntados e o interrogatório do acusado, garantindo desta forma, o contraditório e a ampla defesa previstos
no art. 5 º, LV e LIV da Constituição Federal e no art. 187[i] da Lei nº 5. 810/94.

 
A apuração realizada pela comissão veio elucidar suposta conduta desidiosa do Oficial de Justiça
Avaliador Fortunato Aben Athar Fernandes Júnior, consistente em excesso de prazo, superior a 30 (trinta)
dias, no cumprimento dos mandados extraídos dos autos dos processos n.ºs 0800064-45.2020.8.14.0087
(Ação de adoção de adolescente c/c destituição do poder familiar), 0800449-56.2021.8.14.0087
(Cumprimento de Sentença - Ação de Alimentos), 0800215-45.2019.8.14.0087 (Execução de Alimentos),
0800035-29.2019.8.14.0087 (Execução de Alimentos) e 0801950-89.2021.8.14.0040 (Ação de Alimentos).

 
Em análise do despacho de indiciação do Oficial de Justiça Avaliador Fortunato Aben Athar Fernandes
Júnior constante do documento Id. 2479731, verifica-se que o seu teor apontou os fatos ilícitos que lhe
foram imputados, bem como as provas correspondentes e o respectivo enquadramento legal, refletindo a
convicção preliminar do colegiado, atendendo aos requisitos legais previstos no art. 217[ii] da Lei da Lei nº
5.810/94 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Pará.

 
Sabido que o termo de indiciação é peça essencial à defesa, a comissão perfeitamente procedeu à
conformação do fato comprovadamente praticado ao acusado à moldura abstrata descrita na Lei da Lei nº
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5.810/94 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Pará, tipificando a conduta
do acusado como transgressão disciplinar prevista no art. 189 (reincidência), caput (caso de falta grave)
c/c art. 183, II, ambos do já referenciado diploma.

 
Em sua defesa escrita, o indiciado alegou (1) em preliminar, a indisponibilidade do sistema PJeCor para a
protocolização de documentos; (2) a suspeição do Juiz Presidente da Comissão Sindicante; e (3) fez uma
análise pormenorizada das provas produzidas nos autos durante a instrução processual, bem como,
requereu (1) o recebimento da defesa; (2) o reconhecimento da suspeição do Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Comarca de Cametá/PA para presidir o feito; e (3) a absolvição do Servidor Sindicado, alegando
que não deu causa a imputação que lhe pesa, uma vez que não possui forças para superar as falhas que
não foram por ele causadas.

 
Observa-se que a própria Comissão Disciplinar procedeu a adequada análise dos argumentos de defesa,
registrando que não merecem prosperar.

 
Desse modo, muito embora esta Corregedoria-Geral de Justiça esteja ciente da situação enfrentada na
Comarca de Cametá/PA, gerada pela distribuição de todos os mandados apenas para os únicos 02 (dois)
Oficiais de Justiça daquela Unidade, RATIFICO os posicionamentos adotados pelo trio processante
descritos no relatório final dos trabalhos apuratórios, pela inobservância do disposto no Provimento
Conjunto n.º 009/2019-CJRMB/CJCI, uma vez que deixou de cumprir e devolver em prazo razoável os
mandados extraídos dos autos dos processos n.ºs 0800064-45.2020.8.14.0087 (Ação de adoção de
adolescente c/c destituição do poder familiar), 0800449-56.2021.8.14.0087 (Cumprimento de Sentença -
Ação de Alimentos), 0800215-45.2019.8.14.0087 (Execução de Alimentos), 0800035-29.2019.8.14.0087
(Execução de Alimentos) e 0801950-89.2021.8.14.0040 (Ação de Alimentos), ressaltando-se a natureza
alimentar dos mencionados processos judiciais.

 
Ademais, diante do lapso temporal transcorrido, muito embora não esteja comprovado o dolo, pode-se
afirmar que houve culpa do servidor no atraso da prestação jurisdicional.

 
Assim sendo, conclui-se que os argumentos apresentados pelo servidor sindicado em sua defesa não o
isentam de suas responsabilidades, devendo responder administrativamente pelos seus atos.

 
Outrossim, registra-se que o servidor sindicado não apresentou provas que desconstituíssem as infrações
disciplinares cometidas, apesar de garantida a ampla defesa e o contraditório. Destacando-se que os
pontos analisados, previstos no art. 184 do RJU, não são aptos a desconstituir a existência de infração
funcional ou afastar a aplicação de penalidade administrativa, mas tão somente de atenuar a gravidade da
conduta irregular.

 
Desse modo, conclui-se pela existência de materialidade e autoria de infração disciplinar, sendo que a
conduta se afigura como grave, registrando-se que mesmo diante do volume de trabalho acumulado pelo
meirinho, entende-se que, diante da sua natureza alimentar, deveria gerir e priorizar os mandados
extraídos dos autos dos processos n.ºs 0800064-45.2020.8.14.0087 (Ação de adoção de adolescente c/c
destituição do poder familiar), 0800449-56.2021.8.14.0087 (Cumprimento de Sentença - Ação de
Alimentos), 0800215-45.2019.8.14.0087 (Execução de Alimentos), 0800035-29.2019.8.14.0087 (Execução
de Alimentos) e 0801950-89.2021.8.14.0040 (Ação de Alimentos).

 
Ressalte-se que na ficha funcional do Servidor Fortunato Aben Athar Fernandes Júnior, Oficial de Justiça
Avaliador lotado na Central de Mandados da Comarca de Cametá/PA, matrícula n.º 41100, consta
penalidade de repreensão registrada, nos termos da Portaria n.º 016/2023-CGJ, publicada no Diário da
Justiça eletrônico de 27/02/2023 (documento Id. 2736442).

 
Diante de todo o exposto, não parece razoável que este Órgão responsável pela promoção da
normalidade e do aperfeiçoamento da prestação jurisdicional não julgue pela necessidade de aplicação da
penalidade prevista em lei diante da falta disciplinar cometida pelo servidor sindicado, até mesmo
considerando a sua gravidade.
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A administração visa à eficiência do serviço, e a não observância de prazos não significa eficiência. Assim,
esta Corregedoria vem a prestigiar conclusão do colegiado quanto ao cometimento da falta pelo sindicado
demonstrando negligência e falta de zelo pela imagem de sua instituição, no seu proceder.

 
Considerando os fatos ocorridos e conhecidos do Sindicado, bem como o atraso causado ao andamento
dos processos n.ºs 0800064-45.2020.8.14.0087 (Ação de adoção de adolescente c/c destituição do poder
familiar), 0800449-56.2021.8.14.0087 (Cumprimento de Sentença - Ação de Alimentos), 0800215-
45.2019.8.14.0087 (Execução de Alimentos), 0800035-29.2019.8.14.0087 (Execução de Alimentos) e
0801950-89.2021.8.14.0040 (Ação de Alimentos), acolho o relatório conclusivo da Comissão Sindicante,
por entender que a conduta do servidor FORTUNATO ABEN ATHAR FERNANDES JÚNIOR,  Oficial de
Justiça Avaliador, se enquadra nos termos do art. 178, XV e XVI c/c art. 189, caput, 1ª parte (falta grave),
ambos da Lei Estadual nº 5.810/94, devendo ser responsabilizada administrativamente consoante o
disposto no art. 183, II, do já referido diploma, com pena de 10 (dez) dias de suspensão, levando em
conta a análise do art. 184[iv] realizada, pelo conjunto dos fatos apurados.

 
Invocando os termos do art. 189, § 3º[v] da Lei nº 5.810/94, determino a conversão da penalidade de 
SUSPENSÃO de 10 (dez) dias, em pena de MULTA na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício.

 
Dê-se ciência às partes.

 
 Após ultrapassado o prazo recursal, expeça-se a competente Portaria e comunique-se à Secretaria de
Gestão de Pessoas do TJ/PA para o devido registro nos assentamentos funcionais do Servidor.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 11/05/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0001720-09.2023.2.00.0814

 
CLASSE: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
CONSULTA: MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO, JUIZ TITULAR DA 8ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DE BELÉM.

 
DECISÃO 

 
EMENTA: CONSULTA SOBRE CASO CONCRETO. IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO.

 
         Trata-se de expediente em que na data de 03 de maio de 2023 o Juiz Titular da 8ª Vara Cível e
Empresarial de Belém noticia que a servidora VIVIAN SILVA LIMA, matrícula 125733, até então lotada na
unidade judicial de titularidade do requerente, alcançou 11 (onze) dias de ausências seguidas, não
justificadas, pelo que o magistrado solicitou ¿consultoria¿ de como proceder diante da situação em razão
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do prejuízo que está causando (id 2792477).

 
         Juntou documentos quanto ao controle de ponto da servidora dos meses de abril e maio de 2023
(id´s 2792480 e 2792482).

 
         No dia 08 de maio de 2023 o requerente apresentou manifestação que a servidora acima
mencionada teria feito contato com a unidade judicial em que se encontra lotada e informado que iria
apresentar atestado médico sobre o período, entretanto, a mesma apresentou atestado médico do dia
05.05.2023 a 15.05.2023, o que não cobriria período anterior em que esteve ausente.

 
         Ao final, informou que já colocou a servidora à disposição da Secretaria do Fórum Cível de Belém
(TJPA-OFI-2023/02292) e aguarda diligências, pelo que entende que a consulta perdeu o objeto e por este
motivo pede o arquivamento e se coloca à disposição para esclarecimento de dúvidas, caso necessário (id
2809096).

 
          É o breve relatório.

 
         A Corregedoria Geral de Justiça é órgão diretivo do Tribunal de Justiça do Pará nos termos do art. 33
do Regimento Interno do TJPA, com poderes e atribuições que lhe conferem o Código de Organização
Judiciária (artigos 152, 153 e 154, da Lei estadual nº 5.008 de 1981) e o Regimento Interno deste TJPA
(artigo 40).

 
         Primeiramente convém esclarecer que em analogia ao art. 89 do Regimento Interno do CNJ e a teor
dos precedentes do mesmo Conselho Nacional, não cabe consulta administrativa junto à Corregedoria
em relação a casos concretos sob pena de antecipação de pronunciamento pelo órgão censor de
eventual questão disciplinar, in verbis:

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. CONSULTA. CASO CONCRETO. INTERESSE INDIVIDUAL.
INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO REGIMENTAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. A formulação de
Consultas não pode se prestar a sanar dúvidas sobre aplicabilidade de normas jurídicas, como na
hipótese, em que a pretensão diz respeito à interpretação de dispositivos constitucionais referentes ao
acúmulo de cargos públicos, de que trata o art. 37, XVI, ¿c¿. A solução de tal questionamento importaria a
fixação, pelo CNJ, de interpretação acerca da hipótese apresentada, antecipando solução para situações
individuais inseridas na formulação em tese, o que é inadmissível. 2. Consulta não conhecida, por não
satisfazer os requisitos do art. 89 do RICNJ. 5. Recurso administrativo não-provido. (CNJ - RA ¿ Recurso
Administrativo em CONS - Consulta - 0005293-58.2012.2.00.0000 - Rel. TOURINHO NETO - 158ª Sessão
Ordinária - julgado em 13/11/2012). (grifo nosso)

 
         Diante dos esclarecimentos acima, ARQUIVE-SE.

 
       Cientifique a Secretaria de Gestão de Pessoas sobre a situação noticiada pelo magistrado e
observância quanto eventual situação que se amolde aos ditames do artigo art. 177, I, da Lei estadual nº
5810/1994.

 
         Cientifique o Juiz Titular da 8ª Vara Cível e Empresarial de Belém e a Juíza Diretora do Fórum
Cível de Belém.

 
         À Secretaria para cumprimento.

 
 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça
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PROCESSO Nº 0001164-07.2023.2.00.0814

 
CLASSE: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

 
REQUERENTE: 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL - MARABÁ

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE INTERVENÇÃO JUNTO A SECINFO PARA FINS DE ATENDIMENTO DE
CHAMADO TÉCNICO. ORIENTAÇÃO. CIÊNCIA AO COMITÊ GESTOR, JUÍZO REQUERENTE E
SECRETARIA DE INFORMÁTICA. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de expediente apresentado por ordem do Juiz Auxiliar da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Marabá, o qual, diante do teor da certidão de id 88971933, determinou que fosse oficiado a esta
Corregedoria de Justiça deste Tribunal de Justiça, a fim de que interceda perante a Central de Serviços
para que seja oportunizado a visualização completa dos autos (0003261-92.2018.8.14.0028), eis que
não fora obtida a completa baixa/download dos autos para apreciar os pedidos pendentes.

 
A servidora Marília Paulo Teles, Análise de Sistemas - desenvolvimento, manifestou-se no id 2663877.

 
Da análise desta Corregedoria, ORIENTO  a equipe da 2ª Vara Cível e Empresarial de Marabá que, diante
das dificuldades de download dos autos de forma integral para apreciar os pedidos pendentes, seja feita a
análise dos autos a partir do download das peças indexadas de forma individualizada por identificador
interno dos documentos eletrônicos, e, no caso de impossibilidade, que seja observada a manifestação da
Secretaria de Informática- no id 2663877. 

 
Cientifique o Coordenador do Comitê Gestor da Plataforma Digital do Poder Judiciário (PDPJ) no
TJPA (vide Portaria nº 1123/2022-GP, de 05 de abril de 2022) do conteúdo integral dos presentes autos,
para ciência e providências que julgar necessárias quanto a solução do problema.

 
Cientifique o Juízo requerente e a Secretaria de Informática.

 
Cumpridas as determinações acima, ARQUIVE-SE.

 
Belém, data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0001578-05.2023.2.00.0814

 
CLASSE: CONSULTA ADMINISTRATIVA (1680)
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PARTE: CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA, JUÍZA AUXILIAR DE TERCEIRA ENTRÂNCIA
DO TJPA

 
DECISÃO

 
EMENTA: INFORMAÇÃO SOBRE FUNDAMENTOS DE ATO NORMATIVO. REFOGE ÀS ATRIBUIÇÕES
DESTA CORREGEDORIA. ENCAMINHAMENTO À CENTRAL DE APOIO AOS MAGISTRADOS.
ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de questionamento apresentado pela Juíza Carolina Cerqueira de Miranda, Auxiliar de 3ª
entrância, quanto a identificação do ato normativo que prevê obrigatoriedade de capacitação para
titularização em vara agrária no TJPA e respectiva fundamentação.

 
A magistrada informou a solicitação da justificativa/fundamento do ato normativo é em razão de que a
informação é para fins de pesquisa.

 
Nota-se que a consulta apresentada cinge-se a pesquisa de atos normativos e respectiva fundamentação
ou motivação de ato administrativo não expedido por esta Corregedoria, até por se tratar de questão não
afeta às atribuições desta órgão correicional.

 
 Ante o exposto, encaminhe-se cópia dos presentes autos à Central e Apoio aos Magistrados, para
atendimento da solicitação de informações apresentada pela magistrada.

 
Cumprido o encaminhamento acima, ARQUIVE-SE os presentes autos no âmbito desta Corregedoria.

 
          Belém, data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0001088-80.2023.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E USUCAPIÃO DA
COMARCA DE MANAUS/AM

 
REQUERIDO: DIREÇÃO DO FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE BELÉM/PA

 
DECISÃO 

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CARTA PRECATÓRIA NÃO RECEBIDA PELO JUÍZO
DEPRECADO. PREJUDICADA A ANÁLISE DO PEDIDO. CARTA PRECATÓRIA CUMPRIDA E
DEVOLVIDA. SATISFEITA PRETENSÃO. ARQUIVAMENTO.

 
Cuida-se de Pedido de Providências oriundo do Juízo de Direito da Vara de Registros Públicos e
Usucapião da Comarca de Manaus/AM, clamando pelo cumprimento das cartas precatórias n.ºs 0725465-
13.2022.8.04.0001 e 0663849-37.2022.8.04.0001 expedidas para a Comarca de Belém/PA.
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Instada a manifestar-se, a Direção do Fórum da Comarca de Belém/PA, em síntese, noticiou que a Carta
Precatória extraída dos autos do processo n.º 0663849-37.2022.8.04.0001 foi recebida, distribuída com o
n.º 0859624-81.2022.8.14.0301, cumprida e devolvida ao Juízo Deprecante. Já a Carta Precatória extraída
dos autos do processo n.º 0725465-13.2022.8.04.0001 não foi encaminhada àquela Unidade Judiciária
(manifestação Id. 2827366).

 
Verifica-se que foram juntados documentos comprovantes (Id. 2827366).

 
É o relatório. Decido.

 
Inicialmente, apura-se que a real pretensão do Juízo requerente era o cumprimento e devolução das
cartas precatórias extraídas dos autos dos processos n.ºs 0725465-13.2022.8.04.0001 e 0663849-
37.2022.8.04.0001.

 
Da leitura das informações e dos documentos que integram estes autos, corroborada por consulta
realizada diretamente junto ao sistema PJe em 11/05/2023, verificou-se que a carta precatória extraída
dos autos do processo n.º 0725465-13.2022.8.04.0001 sequer foi recebida pelo Juízo Deprecado.

 
De outro vértice, observa-se que a Carta Precatória extraída dos autos do processo n.º 0663849-
37.2022.8.04.0001 foi recebida e distribuída no PJe com o n.º 0859624-81.2022.8.14.0301 foi cumprida e
devolvida ao Juízo Deprecante por Malote Digital com códigos de rastreabilidade n.ºs 81420222045092,
81420222045093, 81420222045094 e 81420222045095.

 
Desse modo, tendo em vista que resta prejudicada a análise do pedido e não havendo outra medida a ser
adotada, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos presentes autos de pedido de providências.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria, para as providências necessárias.

 
Belém(PA), data registrada no sistema.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000922-48.2023.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
RECLAMANTE: CARLOS EDUARDO RIBEIRO DO VALLE, BEATRIZ OLIVEIRA RIBEIRO DO VALLE
E M S MARPIN SOLUTIONS SERVIÇOS LTDA.

 
ADVOGADO: CARLOS SOUZA QUEIROZ FERRAZ (OAB/SP 22.988)

 
RECLAMADO: EXMO. SR. DR. ADOLFO DO CARMO JÚNIOR, JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL DA COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU/PA
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Desse modo, por não vislumbrar qualquer outra medida a ser adotada no caso em exame, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO destes autos, em razão do esgotamento das medidas de competência desta
Corregedoria-Geral de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003034-24.2022.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
REMETENTE: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RECLAMANTES: ARIEDNA FIGUEIREDO PELAES SEIXAS, LAISA SANTOS DE SOUZA E TÂNIA
SUELY MACHADO QUINTAS (ADVOGADA ¿ OAB/PA 25.994)

 
RECLAMADO: EXMO. SR. DR. ERICK COSTA FIGUEIRA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE AFUÁ/PA

 
Desse modo, por não vislumbrar qualquer outra medida a ser adotada no caso em exame, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO destes autos, em razão do esgotamento das medidas de competência desta
Corregedoria-Geral de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000441-85.2023.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR
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RECLAMANTE: EXMA. SRA. DRA. SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO, JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM/PA

 
RECLAMADO: FRANCISCO PINTO BARROS, OFICIAL DE JUSTIÇA LOTADO NA CENTRAL DE
MANDADOS DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA

 
  

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. INDÍCIO DE IRREGULARIDADE. ABERTURA DE
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA.

 
Trata-se de Reclamação Disciplinar formulada pela Exma. Sra. Dra. Sandra Maria Ferreira Castelo
Branco, Juíza de Direito titular da 10ª Vara Criminal da Comarca de Belém/PA em desfavor do Oficial
de Justiça Francisco Pinto Barros, lotado na Central de Mandados da Comarca de Santo Antônio do
Tauá/PA.

 
No Ofício Id. 86219697 vinculado ao processo criminal n.º 0012411-89.2011.8.14.0401, a Magistrada
reclamante narrou que em 13/05/2022 foi expedido o Mandado de Citação do réu e distribuído ao Oficial
de Justiça reclamado.

 
A Magistrada registrou que extrapolado o prazo estabelecido pelo Provimento Conjunto n.º 009/2019-
CJRMB/CJCI, o Juízo solicitou providências junto à Central de Mandados da Comarca de Santo Antônio
do Tauá/PA em 08/10/2022 e as reiterou em 28/10/2022, sem obter resposta, motivo pelo qual determinou
a remessa de comunicação a este Órgão Correcional.

 
Instado a manifestar-se, o Oficial de Justiça reclamado manteve-se silente, mesmo tendo sido comunicado
reiteradas vezes e aposto sua assinatura em certidão de intimação datada de 11/04/2023.

 
Excedido, sem resposta, o prazo concedido ao reclamado, vieram estes autos conclusos para decisão.

 
É o Relatório. DECIDO:

 
Dos fatos trazidos a lume verifica-se existirem indícios de irregularidades praticadas pelo servidor
reclamado, as quais não podem ser ignoradas por este Órgão Correcional.

 
Ressalte-se que tal matéria foi regulamentada pelo art. 199 do Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará ¿ Lei
n.º 5.810/94, que assim dispõe:

 
¿Art. 199 ¿ A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a
sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao
acusado ampla defesa.¿ Grifamos.

 
No mesmo sentido o artigo 40, incisos VI e X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, dispõem:

 
¿Art. 40. Aos Corregedores de Justiça, além da incumbência de correição permanente dos serviços
judiciários de 1ª instância, zelando pelo bom funcionamento e aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições
referidas em lei e neste Regimento, compete:

 
VII - conhecer das representações e reclamações contra Juízes e serventuários acusados de atos
atentatórios ao regular funcionamento dos serviços judiciais, determinando ou promovendo as diligências
que se fizerem necessárias à apuração dos fatos e definição de responsabilidade, cientificando ao
Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral do Estado, aos Presidentes do Conselho Federal e
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Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Defensor Público Geral, quando estiverem envolvidas
pessoas subordinadas a estas autoridades;

 
X - determinar a realização de sindicância ou de processo administrativo, decidindo os que forem de sua
competência e determinando as medidas necessárias ao cumprimento da decisão;¿

 
Outrossim, tendo em vista que é dever deste Poder Judiciário, mediante seu Órgão Correcional, dirimir
qualquer dúvida que envolva a conduta dos seus agentes, relativa ao exercício de suas funções ou com
reflexo nela, bem como a natureza dos fatos narrados nos presentes autos DETERMINO, com arrimo no
Art. 40, X, do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça, a instauração da competente Sindicância
Administrativa Apuratória, visando à averiguação dos fatos apresentados em desfavor do Servidor 
Francisco Pinto Barros, Oficial de Justiça lotado na Central de Mandados da Comarca de Santo Antônio
do Tauá/PA, o que se dará em autos apartados para os quais deverá ser carreada cópia integral do
presente feito.

 
DELEGO poderes à Comissão Disciplinar Permanente do TJ/PA, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça Estadual, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a
sua conclusão.

 
Nos novos autos, lavre-se a competente Portaria e arquive-se este procedimento com baixa no PJeCor.

 
Dê-se ciência às partes.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém(PA), 11.05.2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0003823-23.2022.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 

 
DECISÃO  

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CARTA PRECATÓRIA. AUXÍLIO PARA CUMPRIMENTO.
CONSTATAÇÃO DE CUMPRIMENTO E DEVOLUÇÃO. ARQUIVAMENTO.  

 
Cuida-se de ofício firmado pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Paragominas 
solicitando intermediação desta Corregedoria de Justiça junto ao Juízo de Direito da Vara Única de São
Miguel do Guamá a fim de que seja dado integral cumprimento à Carta Precatória nos autos do 
processo nº. 0800049-41.2021.8.14.0055.
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Instado a manifestar-se, o Juízo deprecado, ora requerido, em ID 2130205 informou que a missiva foi
devidamente cumprida e devolvida ao juízo deprecante via malote digital, conforme código de
rastreamento nº 81420232054417 e nº 81420232054418, juntando a documentação comprobatória (ID
2513211). 

 
Ante o exposto, considerando que objeto da presente expediente fora satisfeito, e, não havendo qualquer
outra medida a ser tomada por este Órgão Correcional, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos autos. 

 
Dê-se ciência ao requerente. 

 
À Secretaria para os devidos fins. 

 
Utilize-se cópia do presente como ofício. 

 
Belém, data da assinatura eletrônica. 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR PJECOR N.º 0003601-55.2022.2.00.0814

 
RECLAMANTE: EXMO. SR. DR. SERGIO AUGUSTO ANDRADE LIMA, JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA
CRIMINAL DE BELÉM/PA

 
RECLAMADO: MÁRCIO CARMO DE SÁ, OFICIAL DE JUSTIÇA LOTADO NA CENTRAL DE
MANDADOS DO FÓRUM CRIMINAL DE BELÉM/PA

 
  

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. INDÍCIO DE IRREGULARIDADE. ABERTURA DE
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA APURATÓRIA.

 
Trata-se de expediente encaminhado à esta Corregedoria-Geral de Justiça pelo Exmo. Sr. Dr. Sérgio
Augusto Andrade Lima, juiz de direito titular da 12ª vara criminal da comarca de Belém/PA, em desfavor
do oficial de justiça avaliador Márcio Carmo de Sá, lotado na central de mandados do fórum criminal de
Belém/PA, em razão do não cumprimento do mandado de citação de Id 72891233, distribuído para o
reclamado em 03/08/2022, nos autos da ação penal n.º 0800844-42.2022.8.14.0401.

 
Foi juntada aos presentes autos a certidão de Id n.º 2137127 informando que o juízo realizou 03 (três)
cobranças de devolução do mandado de citação, contudo, sem devolução pelo reclamado.

 
Instado a manifestar-se, o servidor reclamado manteve-se inerte, apesar de devidamente intimado em
10/11/2022, conforme certidão de Id 2185201, renovado em 06/12/2022 (Id 2273508) e novamente
reiterado em 19/04/2023 (Id 2740050).

 
É o relatório.

 
DECIDO.
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Em consulta realizada ao sistema PJeCOR pelos autos n.º 0800844-42.2022.8.14.0401, verifica-se a
existência de indício de irregularidade praticada pelo servidor reclamado, os quais não podem ser
ignorados por este órgão censor, tendo em vista que o mandado de citação de Id 72891233 não foi
devolvido pelo oficial de justiça reclamado, apesar das solicitações reiteradas realizadas pelo juízo, bem
como se manteve inerte aos pedidos de informações desta Corregedoria de Justiça.

 
Ressalte-se que tal matéria foi regulamentada pelo art. 199 do Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará ¿ Lei
n.º 5.810/94, que assim dispõe:

 
¿Art. 199 ¿ A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a
sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao
acusado ampla defesa.¿

 
No mesmo sentido o artigo 40, incisos VII e X, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, dispõe:

 
¿Art. 40. Aos Corregedores de Justiça, além da incumbência de correição permanente dos serviços
judiciários de 1ª instância, zelando pelo bom funcionamento e aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições
referidas em lei e neste Regimento, compete:

 
(...)

 
VII - conhecer das representações e reclamações contra Juízes e serventuários acusados de atos
atentatórios ao regular funcionamento dos serviços judiciais, determinando ou promovendo as diligências
que se fizerem necessárias à apuração dos fatos e definição de responsabilidade, cientificando ao
Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral do Estado, aos Presidentes do Conselho Federal e
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Defensor Público Geral, quando estiverem envolvidas
pessoas subordinadas a estas autoridades;

 
(...)

 
X - determinar a realização de sindicância ou de processo administrativo, decidindo os que forem de sua
competência e determinando as medidas necessárias ao cumprimento da decisão;¿

 
Outrossim, tendo em vista que é dever deste Poder Judiciário, mediante seus órgãos correcionais, dirimir
qualquer dúvida que envolva a conduta dos seus agentes, relativa ao exercício de suas funções ou com
reflexo nela, corroborada com a natureza dos fatos narrados nos presentes autos DETERMINO, com base
no art. 40, X, do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça, a instauração da competente 
Sindicância Administrativa Apuratória, visando à averiguação dos fatos apresentados em desfavor do
oficial de justiça avaliador Márcio Carmo de Sá, o que se dará em autos apartados para os quais deverá
ser carreada cópia integral do presente feito.

 
DELEGO poderes à comissão disciplinar permanente do TJ/PA, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça Estadual, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a
sua conclusão.

 
Nos novos autos, baixe-se a competente portaria e arquive-se este procedimento com baixa no PJeCOR.

 
Dê-se ciência às partes.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Servirá a cópia do presente como mandado/ofício.
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Belém, 11.05.2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000885-21.2023.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BELÉM/PA 

 
DESPACHO

 
Tomo ciência acerca das respostas ao Ofício Circular n.º 46/2023-CGJ (Id. 2739760) encaminhadas a
este Órgão Correcional pelas Corregedorias Gerais de Justiça do Distrito Federal e dos Estados de Goiás
e do Rio Grande do Norte, dando ciência das providências adotadas para a verificação da existência de
registro de imóveis em nome da massa falida SIGMA IMÓVEIS LTDA, LUNA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE POLIESTIRENO EXPANDIDO LTDA, com nome
alterado para ADMA ¿ INDÚSTRIA DE POLIESTIRENO EXPENDIDO LTDA, inscritas no CNPJ/MF sob os
números: 04.686.761/0001-08, 04.030.791/0001-53, 02.291.555/0001-65, respectivamente, com quadro
societário: Antonio Carlos Fonseca, portador do CPF/MF de nº 003.174.381-75, Ana Beatriz da Fonseca
Cordeiro, portadora do CPF/MF de nº 210.816.382-49, e, CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 05.246.913/0001-06, com quadro societário: Antonio Carlos Fonseca, portador do
CPF/MF de nº 003.174.381-75.

 
Considerando que tais expedientes foram encaminhados a este Órgão Correcional tão somente para
ciência, ARQUIVE-SE.

 
À Secretaria desta Corregedoria-Geral de Justiça para os devidos fins.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 

 

 
 
 
 
PJECOR N.º 0001423-02.2023.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR (1301)

 
RECLAMANTE: MARCIO ANTONIO DA SILVA COSTA
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RECLAMADO: ANDRÉ FELIPE DE SOUZA BARRETO, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR LOTADO
NA CENTRAL DE MANDADOS DE ANANINDEUA/PA

 
REF. PROC. 0807784-44.2022.8.14.0006

 
EMENTA: RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR. OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE
VIOLAÇÃO DE DEVERES FUNCIONAIS OU DE IRREGULARIDADE PROCESSUAL. MATÉRIA
JUDICIAL. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO

 
Analisando os fatos trazidos ao conhecimento desta Corregedoria, verifica-se não assistir razão aos
argumentos exibidos pelo reclamante, pelo fato de não se vislumbrar nenhuma irregularidade patrocinada
pelo oficial de justiça Andre Felipe de Souza Barreto, tendo em vista que todos os atos praticados por ele
no cumprimento do mandado citatório (Id 86792312), referente aos autos n.º 0807784-44.2022.8.14.0006,
foram revestidos de legalidade, sendo certo que agiu de acordo com os seus deveres funcionais e com o
seu convencimento.

 
Ademais, o oficial de justiça goza de fé pública e seus atos têm presunção legal de veracidade,
legitimidade e autenticidade, afastável somente por prova robusta em contrário.

 
Ocorre que, a análise sobre a veracidade do mandado citatório é matéria jurisdicional que deve ser
dirimido no âmbito do processo judicial, por meio do recurso adequado.

 
Ademais, o Conselho Nacional de Justiça já firmou entendimento de que a reclamação disciplinar não é
meio hábil para discussões de cunho processual, senão vejamos:

 
¿Recurso Administrativo. Reclamação Disciplinar. Matéria Judicial. Ausência de competência deste
Conselho Nacional de justiça. Questão judicializada. Matéria jurisdicional. Recurso desprovido

 
1. Reclamação Disciplinar conclusa ao Gabinete da Corregedoria em 18/06/2014. 2. Uma vez
judicializada a questão, não cabe ao CNJ examiná-la, sob pena de imprimir ineficácia à decisão
judicial. 3- Na hipótese dos autos é forçoso reconhecer que a irresignação se volta ao exame de
matéria jurisdicional. Em tais casos, deve a parte valer-se dos meios recursais próprios, não se
cogitando a intervenção deste Conselho. 4. Recurso administrativo desprovido.¿

 
(CNJ ¿ RA- Recurso Administrativo em RD- Reclamação Disciplinar ¿ 0003751-34.2014.2.00.0000 ¿
Rel. NANCY ANDRIGHI ¿ 202ª Sessão ¿ j. 03/02/2015). (Grifamos)

 
Frisa-se, novamente, que este órgão correcional não detém competência jurisdicional e, como tal, não
pode avaliar a validade da citação realizada pelo oficial de justiça reclamado no exercício de suas funções.

 
Diante do exposto, considerando não ter se evidenciado nenhuma irregularidade de ordem disciplinar nos
atos praticados por André Felipe de Souza Barreto, oficial de justiça avaliador lotado na central de
mandados de Ananindeua/PA, bem como tratar-se de matéria de cunho eminentemente processual,
passível de impugnação pelas vias recursais cabíveis, DETERMINO O ARQUIVAMENTO da presente
reclamação disciplinar, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes.

 
À secretaria para os devidos fins.

 
Utilize-se cópia do presente como mandado/ofício.
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Belém, data registrada no sistema.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
1ª Turma de Direito Público

 
Aos quinze  dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, as 10h, havendo quórum legal,
cumprimentando a todos e invocando a proteção de Deus, a Presidente da Turma, Desembargadora
Rosileide Maria da Costa Cunha, declarou aberta a 13ª Sessão Ordinária na forma presencial, colocou
para aprovação a ata e resenha da sessão anterior, no silêncio foi aprovada, pedindo a palavra a
Desembargadora Ezilda Mutran, elevou os pensamentos a Deus e invocou a sua proteção, pedindo que
Deus esteja presente em nossas vidas, para que oriente, dê ânimo, força, saúde, desejando a todos os
presentes que sejamos abençoados, pois somos dependentes de sua graça.  Retomando a palavra a
Presidente, ordenou a pauta e não havendo quem mais quisesse fazer uso da palavra, passou ao
julgamento dos feitos, a começar pelos que tem pedido de sustentação oral.

 
Processos Julgados

 
Ordem 001

 
Processo 0800078-91.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido SALT HOLDING PATRIMONIAL LTDA

 
Advogado JOSE VICTOR FAYAL ALMEIDA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma. Desembargadora Rosileide
Cunha.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 003

 
Processo 0000307-64.2017.8.14.0301

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente VICENTE ARTUR BATISTA DA SILVA

 
Advogado CARMELITA PINTO FARIA

 
Requerido BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
Advogado ERON CAMPOS SILVA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso de agravo interno para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma.
Desembargadora Rosileide Cunha.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 004

 
Processo 0001898-62.2014.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente ANA SUELY TRINDADE DA SILVA

 
Requerido MUNICIPIO DE ACARA

 
Advogado MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma. Desembargadora Rosileide
Cunha.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 005

 
Processo 0003373-80.2016.8.14.0109

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
34



Órgão julgador Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Requerente ROSALIA JUSTINO BEZERRA

 
Advogado KAMILA DE CASSIA MORAES RODRIGUES e outros

 
Requerido COMPANHIA DE HABITACAO DO ESTADO DO PARA e outros (2)

 
Advogado CAMILA AMORIM DANIN COSTA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita a preliminar de nulidade de sentença e, no
mérito, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Eminente Relator. O
julgamento foi presidido pela Exma. Desembargadora Rosileide Cunha.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROBERTO
GONCALVES DE MOURA

 
Ordem 006

 
Processo 0019363-83.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente ISABELLA RODRIGUES SIZO

 
Advogado JULIO MACHADO DOS SANTOS e outros

 
Requerido CICERO NASCIMENTO DE LEMOS

 
Advogado VANESSA GERALDINNE DA ROCHA RAIOL e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator. O julgamento foi presidido pela Exma. Desembargadora Rosileide
Cunha.

 
Turma Julgadora: EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 011

 
Processo 0021294-34.2011.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA e outros (1)

 
Advogado FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES e outros

 
Requerido MUNICIPIO DE BELEM e outros (1)

 
Advogado FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos recursos para julgá-los prejudicados e,
de ofício, conhece da remessa necessária para anular a sentença, nos termos do voto da Eminente
Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN e ROSILEIDE
MARIA DA COSTA CUNHA

 
Sustentou oralmente DR JOÃO PAULO MENDES NETO.

 
Ordem 012

 
Processo 0073485-60.2015.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido JOELSON FARINHA DA SILVA

 
Advogado VILMA ROSA LEAL DE SOUZA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora, tendo a Desembargadora Ezilda Mutran, vistora, convergido para o
voto da Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Rosileide Cunha.

 
Turma Julgadora: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, EZILDA PASTANA MUTRAN, MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA

 
Processos Retirados de Julgamento
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Ordem 002

 
Processo 0809442-29.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARA

 
Requerido SINDICATO DAS EMPRESAS DE LOGISTICA E TRANSPORTES DE CARGAS NO ESTADO
DO PARA

 
Advogado ADRIANA DE CASSIA FERRO MARTINS

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 007

 
Processo 0017841-64.2017.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente MAURINO MAGALHAES DE LIMA

 
Advogado CLAUDIO RIBEIRO CORREIA NETO

 
Requerido MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Terceiros MUNICIPIO DE MARABÁ e outros

 
Ordem 008

 
Processo 0003551-59.2008.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido ANIZIO DE MORAES SOBRINHO e outros (8)

 
Advogado FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 009

 
Processo 0027120-07.2012.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido MARIA ALMERINDA DA CONCEICAO SANTOS e outros (9)

 
Advogado JOSE DE OLIVEIRA LUZ NETO

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Presentes à sessão: CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO,EZILDA PASTANA MUTRAN,MARIA ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA,ROBERTO GONCALVES DE MOURA e ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 010

 
Processo 0808648-83.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ERIC REIS MARTINS E SILVA

 
Advogado ERIC REIS MARTINS E SILVA

 
Requerido DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 12h, sendo julgados 07(sete) processos e
retirados 05 (cinco) feitos, lavrando eu, Eliane Vitória Amador Quaresma, Secretária da 1ª Turma de
Direito Público, a presente ata, que subscrevi.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Presidente

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE

 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA  14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023 DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
REALIZADA NO DIA 15 DE MAIO DE 2023, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. DES. MAIRTON
MARQUES CARNEIRO. PRESENTES OS EXMOS. SRS. DESES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO
ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.AUSÊNCIA
JUSTIFICADA DA EXMA. DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO. REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO EXMA. PROCURADOR DE JUSTIÇA MÁRIO NONATO FALANGOLA. SESSÃO
INICIADA AS 09H.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
Aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior. Na oportunidade foi aprovado nota de pesar e
expedição de ofício aos familiares pelo falecimento do Exmo. Des. JAIME DOS SANTOS ROCHA.

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0030544-62.2009.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: RENAULT DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: MIGUEL HILU NETO - (OAB PR21733)

 
ADVOGADO: INGRID CHADA BARBOSA DE FIGUEIREDO - (OAB PA30584-A)

 
ADVOGADO: PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO: UBIRAJARA COSTODIO FILHO - (OAB PR21626)
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ADVOGADO: RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO: TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO - (OAB PA7359-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
T. Julgadora: EXMA. DES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
DECISÃO: À UNANIMIDADE RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0000205-19.2008.8.14.0055

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Improbidade Administrativa

 
Relator(a): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: VILDEMAR ROSA FERNANDES

 
ADVOGADO: HARLEY LEOPOLDO PEREIRA SOBRINHO - (OAB PA009867)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
T. Julgadora: EXMA. DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO E
JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO.

 
DECISÃO: À UNANIMIDADE RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
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Ordem: 003

 
Processo: 0089770-56.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a): Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ASSOCIACAO DOS PROCURADORES AUTARQUICOS E FUNDACIONAIS DO ESTADO
DO PARA - APAPEP

 
ADVOGADO: ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

 
ADVOGADO: AUGUSTO LOBATO POTIGUAR - (OAB PA12729-A)

 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÂO: FEITO RETIRADO A PEDIDO DO DES. RELATOR.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0000503-38.2007.8.14.0025

 
Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recursos Minerais

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-CVRD

 
ADVOGADO: LUIZ PHILIPE NARDY NASCIMENTO - (OAB PA133106-A)

 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE DE CARVALHO RASO - (OAB MG146328-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO PELLEGRINO DE SOUZA - (OAB MG89834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
T. Julgadora: EXMA. DES.  MAIRTON MARQUES CARNEIRO, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
E LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO.

 
DECISÃO: À UNANIMIDADE RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PELO ADVOGADO DO APELANTE, Advogado Guilherme Murari souza, OAB
nº 220019/MG.

 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. DES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO.

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0026023-64.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 
RELATOR DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232-A)

 
ADVOGADO ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR - (OAB PA6324-A)
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APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR - (OAB PA6324-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
T. Julgadora: EXMA. DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO E
JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO.

 
DECISÃO: À UNANIMIDADE RECURSOS CONHECIDOS,  PROVIDO O APELO DA ASSOCIAÇÃO
DOS PROCURADORES DO ESTADO DO PARÁ E IMPROVIDO O APELO DO ESTADO DO PARÁ,
NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

 
SUSTENTAÇÃO ORAL PELO ADVOGADO ALBANO HENRIQUES MARTINS JUNIOR - (OAB PA6324) E
PROCURADOR DO ESTADO DANIEL CORDEIRO PERACCHI.

 
E COMO, NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 09h58min, LAVRANDO EU,
CRISTINA CASTRO CONTE, SECRETÁRIA DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, EM EXERCÍCIO, A
PRESENTE ATA, QUE SUBSCREVI.

 
 
 

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
REALIZADA EM 15/5/2023
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Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, havendo quórum legal, a Presidente da
Turma, Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, declarou, às 9h10min, aberta a 13ª Sessão Ordinária
de 2023 da 1ª Turma de Direito Privado. Compareceram, presencialmente, os Exmos. Desembargadores
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO e MARIA FILOMENA
DE ALMEIDA BUARQUE e, por videoconferência o Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES e o
Procurador de Justiça NELSON PEREIRA MEDRADO. A Presidente saudou a todos, desejando uma
semana abençoada. Colocada em aprovação a ata da sessão anterior (12ª Sessão Ordinária de 2023), foi
aprovada, por unanimidade, pela Turma, iniciando os trabalhos na seguinte ordem:

 
PALAVRA FACULTADA

 
A Exma. Desembargadora Presidente MARGUI GASPAR BITTENCOURT parabenizou o Excelentíssimo
Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES pela realização da Ação Social na Comunidade
do Aurá, alusiva ao Dia das Mães, no dia 13/5/2023.

 
O Exmo. Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO registrou o falecimento do
Desembargador aposentado JAIME DOS SANTOS ROCHA, ocorrido em 12/5/2023. Propôs, ainda, o
envio de ofício de pesar a família enlutada, sendo acompanhado, à unanimidade, por seus pares.

 
PROCESSOS JUDICIAIS PAUTADOS

 
Ordem 01

 
Processo nº 0806253-38.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Agravo de Instrumento

 
Relator: Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
Agravante: Norte Energia S/A

 
Advogado Arlen Pinto Moreira (OAB/PA nº 9.232-A)

 
Advogado Alexandre dos Santos Pereira Vecchio (OAB/PA nº 19.901-A)

 
Agravado: Luzia Nunes da Cruz

 
Defensoria Pública do Estado do Pará

 
Julgamento presidido pela Exma. Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Turma Julgadora: Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Desa. MARIA DO CÉO MACIEL
COUTINHO e Desa. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE.

 
Sustentação oral realizada pela agravante Norte Energia S/A (adv. Arlen Pinto Moreira (OAB/PA nº 9.232-
A)

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar provimento, nos
termos do voto do Eminente Relator.

 
Ordem 02

 
Processo nº 0813474-18.2017.8.14.0301
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Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível

 
Relatora: Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
Agravantes/Apelantes/Apelados: Vanessa Autran Rodrigues Bastos e Vinicius Zahluth Bastos

 
Advogada Camilla Rubin Matos (OAB/PA Nº 9.504-A)

 
Advogada Morane de Oliveira Tavora (OAB/PA nº 14.993-A)

 
Advogado Adriano Mendes Rodrigues (OAB/PA nº 24.446-A)

 
Agravados/Apelados/Apelantes: Elite Serviços de Segurança LTDA

 
Advogado Victor Lobato da Silva (OAB/PA nº 25.223-A)

 
Advogado Leandro Jose Pereira Macedo (OAB/PA nº 10.160-A)

 
Julgamento presidido pela Exma. Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Turma Julgadora: Desa. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO e Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT,

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar parcial provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora.

 
E como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 09h41, lavrando eu, Felipe Wanderley Matos de
Abreu, Secretário da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata.

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATA DE JULGAMENTO

 
ATA DA 8ª Sessão Ordinária de 2023 da 2ª Turma de Direito PRIVADO, realizada por meio da
ferramenta plenário virtual, sistEma pje, com início às 14h Do dia 21 DE MARÇO DE 2023 e término
28 DE MARÇO DE 2023, sob a presidência DO exmO. sr. des. RICARDO FEREIRA NUNES. Presentes
os Exmos. Senhores Desembargadores RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ
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SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR. REPRESENTANTE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO Procurador de Justiça MÁRIO NONATO FALANGOLA

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS:

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0813647-96.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EDVAM DA SILVA BRAGA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0809929-28.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CYNTHIA OLIVEIRA CARVALHO

 
PROCURADOR BEATRIZ FIGUEIREDO LEVY
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PROCURADOR PAULA THAINA RAMOS BRAGA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0803906-32.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE JEAN PAULO SOUZA DOURADO

 
ADVOGADO EDIL NASCIMENTO MONTELO - (OAB PA30355-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0809084-59.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO FLAVIO NEVES COSTA - (OAB SP153447-A)
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PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LOURIVAL MENDES FREITAS FILHO

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0808751-78.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE PAULO FRANKLIN FARIAS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO - (OAB PA19677-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO ROGERIO ZAMPIER NICOLA - (OAB SP242436-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
DECISÃO: EMBARGOS REJEITADOS.

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0805226-20.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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EMBARGANTE/AGRAVANTE ANA LAURA BATISTA SILVEIRA

 
ADVOGADO VERENA SALVIANO TEIXEIRA - (OAB PA28259-A)

 
ADVOGADO ADEMIR ANTONIO SILVEIRA JUNIOR - (OAB PA14581-A)

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE ANA PAULA QUINDERE TAVARES BATISTA

 
ADVOGADO VERENA SALVIANO TEIXEIRA - (OAB PA28259-A)

 
ADVOGADO ADEMIR ANTONIO SILVEIRA JUNIOR - (OAB PA14581-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: EXMO. DES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0805681-19.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANTONIO CARLOS TEIXEIRA PINTO

 
ADVOGADO GABRIEL MOTA DE CARVALHO - (OAB PA23473-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.
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T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0809801-42.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVENTÁRIO E PARTILHA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO MAXIELY SCARAMUSSA BERGAMIN - (OAB PA12399-A)

 
ADVOGADO MARCIA PIRES CHAVES - (OAB PA16241-B)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MATEUS VIRGILIO SOARES DA SILVA

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO DE MOURA ANDRADE - (OAB GO39106-A)

 
ADVOGADO YOSHIZO NUNES MOMONUKI - (OAB PA20028-A)

 
ADVOGADO PATRICIA MOURA ANDRADE - (OAB GO52414-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0814226-44.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MICHEL PEITER
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ADVOGADO RAFAEL MELO DE SOUSA - (OAB PA22596-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROBERTO CAVALCANTE MUNIZ

 
ADVOGADO LUIZ ADRIANO ARTIAGA DA ROSA - (OAB PA14227-S)

 
AGRAVADO LETICIA MACHADO RESENDE FERREIRA

 
ADVOGADO LUIZ ADRIANO ARTIAGA DA ROSA - (OAB PA14227-S)

 
RETIRADO.

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0805302-44.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE I. M DE S. E S.

 
ADVOGADO MARIA ZILDA LAGO OLIVEIRA - (OAB MA2920)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO G. A. F. J.

 
ADVOGADO CARINA LEAL NASSAR - (OAB PA29324)

 
ADVOGADO TATIANA DE FATIMA CRUZ FIGUEIREDO - (OAB PA11838-A)

 
ADVOGADO MARCEL HENRIQUE OLIVEIRA DUARTE - (OAB PA18260-A)

 
ADVOGADO CAMILA CORREA TEIXEIRA - (OAB PA12291)

 
ADVOGADO MARCUS VINICIUS GOMES HOLANDA - (OAB PA27605)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA
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DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0813444-37.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELEN CRISTINA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO MAYRA BORGES NUNES - (OAB PA32954)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MAURO DOMINGOS OLIVEIRA MAIA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0815340-18.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LUCIANA DE SOUZA DIAS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: EXMO. DES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
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T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0810971-78.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOAO CORREA CASEIRO JUNIOR

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0808173-47.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL FISCALIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FABIO FERREIRA GIORDANA

 
ADVOGADO DENNYSON NOGUEIRA VIANA - (OAB PA29537-E)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DOMINIQUE FERNANDA PEREIRA CARVALHO
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
RETIRADO.

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0814316-52.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CATIANE RODRIGUES NETO ARAUJO

 
ADVOGADO ROGERIO DA SILVA SILVA - (OAB PA32777-A)

 
AGRAVANTE CICERO TIAGO DA SILVA MENDES

 
ADVOGADO ROGERIO DA SILVA SILVA - (OAB PA32777-A)

 
AGRAVANTE JOTA ORLANDO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ROGERIO DA SILVA SILVA - (OAB PA32777-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO REINALDO NUNES CABRAL

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0810456-43.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO MARCIO KISIOLAR VAZ FERREIRA - (OAB PA22221-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SIDNIR CARLOS BAIA FERREIRA

 
ADVOGADO ADRIA LIMA BRAGA REGO - (OAB PA32079-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE PATOLOGIA CIRURGICA E MOLECULAR DE SERVICOS
LTDA

 
ADVOGADO MARCIO KISIOLAR VAZ FERREIRA - (OAB PA22221-A)

 
ADVOGADO RITA NHANDHARA QUARESMA DE OLIVEIRA - (OAB PA33979)

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: EXMO. DES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0815298-66.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS DE CONSUMO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARIMBO E BREGA DISTRIBUIDORA LTDA

 
ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES - (OAB PA12508-A)

 
AGRAVANTE RCA INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA
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ADVOGADO THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES - (OAB PA12508-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO TOTVS S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0817130-37.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTA COMINATÓRIA / ASTREINTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE GAFISA SPE-65 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO THELMA EUGENIA MARQUES CORDERO

 
ADVOGADO HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR - (OAB PA20208-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0800140-39.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0805878-42.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL FATO SUPERVENIENTE AO TÉRMINO DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ORLANDINA BORGES DE ARAUJO

 
ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS MACEDO - (OAB PA4110-A)

 
AGRAVANTE JOSIANE ARAUJO DE SOUZA

 
ADVOGADO PAULO MAURICIO DOS SANTOS MACEDO - (OAB PA4110-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOSELY DE LIMA PINHEIRO

 
ADVOGADO ANGELICA DE FATIMA JENNINGS DA COSTA SILVA - (OAB PA21394-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0807863-41.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRANCISCO BENTO DE ABREU

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0013237-81.2016.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE LEONARDO DE ALMEIDA GIORDANO

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)

 
ADVOGADO MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE CESAR DE ALMEIDA GIORDANO

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)

 
ADVOGADO MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE LEA DE ALMEIDA GIORDANO

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)

 
ADVOGADO MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE EDUARDO DE ALMEIDA GIORDANO

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)
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ADVOGADO MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A)

 
EMBARGADO/AGRAVANTE ESPOLIO DE ANTONIO HUMBERTO VERGOLINO GIORDANO

 
ADVOGADO WALMIR HUGO PONTES DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA15317-A)

 
ADVOGADO MARCOS VINICIUS COROA SOUZA - (OAB PA15875-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO FABIO BRAGA CHAVES

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
ADVOGADO ARLEN PINTO MOREIRA - (OAB PA9232-A)

 
EMBARGANTE/AGRAVADO KASSY VILHENA DE MEDEIROS MOREIRA

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE BRITO NOBRE - (OAB PA9316-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: EMBARGOS REJEITADOS.

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0803143-31.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE ELDORADO DO XINGU SA AGRICOLA PASTORIL E INDUSTRIAL

 
ADVOGADO CARLA JULIANA MENDONCA DE ARAUJO - (OAB PA33705-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO INVASORES DO IMÓVEL RURAL LOTE 1 SETOR A
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T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: EMBARGOS REJEITADOS.

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0818312-58.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ALFREDO COSTA DE SALES JUNIOR

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PA32675-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0812952-45.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARLON DA SILVA BARBOSA

 
ADVOGADO VICTOR HUGO GARCIA OLIVEIRA MEIRA - (OAB PA30076-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO KADRIA JUDITE NUNES BARBOSA

 
ADVOGADO JHONATA GONCALVES MONTEIRO - (OAB PA29571-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0813704-17.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE PERES ARAUJO PIAU - (OAB DF21697-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ABDIEL BARBOSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: EXMA. DESA. GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0800519-72.2023.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LEIDIANA HOMEM GONCALVES

 
ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - (OAB PA13253-A)

 
ADVOGADO THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - (OAB SP320490-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0812797-42.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE J. E. DA C.

 
ADVOGADO JEDYANE COSTA DE SOUZA - (OAB PA13657-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO A. L. R. DA C.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
REPRESENTANTE FRANCISCA DE MARIA MARTINS RODRIGUES
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0004417-39.2017.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB 128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE MARIA DAS GRACAS SOUZA LEAL

 
ADVOGADO ADALBERTO GUIMARAES NETO - (OAB PA2342-A)

 
T. JULGADORA: EXMO. DESES. JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E
EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES E MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0864228-22.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE CARMEN CELIA DE MELO AMORIM

 
ADVOGADO LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - (OAB PA31002-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 
ADVOGADO LAZARO JOSE GOMES JUNIOR - (OAB MS8125-A)

 
PROCURADORIA CREFISA SA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0801103-60.2021.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IZABEL MARTINS GOMES

 
ADVOGADO ALFREDO DA SILVA LISBOA NETO - (OAB PA16392-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB PB178033-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0800606-94.2021.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO DE DEUS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB 128341-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0800608-64.2021.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO DE DEUS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB 128341-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE E PROVIDO.

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0800034-13.2021.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIANA BRIGIDO DE ALMEIDA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0840331-96.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO EDVALDO CARIBE COSTA FILHO - (OAB PA10744-A)

 
ADVOGADO FERNANDO DE JESUS GURJAO SAMPAIO NETO - (OAB PA11701-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
REPRESENTANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DENIS GONCALVES BELUCIO

 
ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DAMASCENO MARTINEZ - (OAB PA670-A)
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T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0838190-41.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARLINDO VALES DA ROCHA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS - (OAB PA25338-A)

 
ADVOGADO FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0800398-54.2017.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EXPRESSO RAKELLY LTDA - ME

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCINETE FERNANDES DOS SANTOS BENICIO

 
ADVOGADO CORDOLINA DO SOCORRO FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA6766-A)

 
APELADO LUCAS FERNANDES DOS SANTOS BENICIO

 
ADVOGADO CORDOLINA DO SOCORRO FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA6766-A)

 
APELADO LUANI FERNANDES DOS SANTOS BENICIO

 
ADVOGADO CORDOLINA DO SOCORRO FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA6766-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0800133-49.2021.8.14.0085

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA OLIVEIRA GUSMAO

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. RICARDO FERREIRA NUNES, MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA
GUIMARÃES E GLEIDE PEREIRA DE MOURA.
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DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0809950-45.2021.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - (OAB PA18335-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ADELICE SANTOS PEDROSO

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0802329-66.2021.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
ADVOGADO MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
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PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0800156-96.2020.8.14.0095

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE BENEDITO DOS REIS BARROS

 
ADVOGADO CARLOS EDUARDO D ASSUNCAO CORDOVIL - (OAB PA26007-A)

 
ADVOGADO PAULO ALBERTO CAMPOS SERRA - (OAB PA26881-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0011072-26.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE JANUARIA MARIA DA COSTA ARAUJO
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ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0001644-22.2012.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COBRANÇA INDEVIDA DE LIGAÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE SILVANO GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO JERYKA SANTOS DE ALMEIDA - (OAB PA21210-A)

 
ADVOGADO CLEUDE FERREIRA PAXIUBA - (OAB PA11625-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
APELADO FIEL VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

 
EMBARGANTE/APELADO SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

 
ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI - (OAB MG139387-A)

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)
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ADVOGADO ELOISA QUEIROZ ARAUJO - (OAB PA20364-A)

 
PROCURADORIA GRUPO PROSEGUR BRASIL S.A.

 
RETIRADO

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0061401-18.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED BELÉM

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA IRENE ALVES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO YOLENE DE AZEVEDO BARROS - (OAB PA1490-A)

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO GUEDES FERRO E SILVA - (OAB PA1076-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: EXMO. DES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
RETIRADO

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0046050-25.2015.8.14.0089

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESPEJO PARA USO PRÓPRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO VALDIR LACERDA LEAO

 
ADVOGADO GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0857269-69.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRODUTO IMPRÓPRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE R A V DO CARMO COMERCIO DE DOCES LTDA

 
ADVOGADO LUANA PEREIRA CONDE - (OAB PA26822-A)

 
ADVOGADO FELIPE FADUL LIMA - (OAB PA17682-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO CAMILA EDWIGES SOBRAL SAMPAIO

 
ADVOGADO RODRIGO OTAVIO PEREIRA VULCAO - (OAB PA26833-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0800112-12.2020.8.14.0052
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DOMINGOS OLIVEIRA MARTINS

 
ADVOGADO JOSE ANACLETO FERREIRA GARCIAS - (OAB PA22167-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
RETIRADO

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0021155-48.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PORTE ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
74



POLO PASSIVO

 
APELADO TCHESCA LIMA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO FLAVIO DE OLIVEIRA RODRIGUES - (OAB PA19302-A)

 
ADVOGADO PAULO DE TARSO ANUNCIACAO DE MELO - (OAB PA14315-A)

 
APELADO MARCIO VALERIO BARBOZA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO FLAVIO DE OLIVEIRA RODRIGUES - (OAB PA19302-A)

 
ADVOGADO PAULO DE TARSO ANUNCIACAO DE MELO - (OAB PA14315-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0805678-46.2021.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE Y. C. DA S. M.

 
ADVOGADO YURI SILVA DE QUEIROZ - (OAB PA22797-A)

 
APELANTE Y. C. DA S. M.

 
ADVOGADO YURI SILVA DE QUEIROZ - (OAB PA22797-A)

 
APELANTE Y. C. DA S. M.

 
ADVOGADO YURI SILVA DE QUEIROZ - (OAB PA22797-A)

 
APELANTE A. C. DA S. M.

 
ADVOGADO YURI SILVA DE QUEIROZ - (OAB PA22797-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO I. C.

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO.

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0804834-42.2022.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FAMÍLIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADAO FRANCA DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JUSTIÇA PUBLICA

 
APELADO RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
FISCAL DA LEI MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0819181-16.2021.8.14.0401

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FAMÍLIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TASSYA ROCHA BRITO

 
ADVOGADO EVERALDO MQRQUES DE OLIVEIRA NETO - (OAB PA24544-A)
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APELANTE DEAM - DELEGACIA ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

 
ADVOGADO EVERALDO MQRQUES DE OLIVEIRA NETO - (OAB PA24544-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAFAEL PATRICK PENHA

 
ADVOGADO PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA - (OAB SP250256-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0800150-92.2022.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIMENTAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE A. C. S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO I. R. M. DO N.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO J. B. M. C.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO J. B. M. C.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0800128-96.2018.8.14.0096

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOELMA ANDRADE DO ROSARIO

 
ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FIGUEIREDO LOPES - (OAB PA22840-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0805456-78.2021.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO ITAUCARD S.A.
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ADVOGADO MARCIO SANTANA BATISTA - (OAB SP257034-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO E. R. DE S.

 
ADVOGADO RILKER RAINER PEREIRA BOTELHO - (OAB GO49547-A)

 
RETIRADO.

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0864171-67.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
APELADO C A COMERCIO DE FRUTAS LTDA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0870227-87.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA
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ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO WANDA MARGARIDA LIMA DE SOUSA

 
ADVOGADO EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR - (OAB PA18608-A)

 
APELADO HELDER DO NASCIMENTO MORAIS

 
ADVOGADO EMERSON ALMEIDA LIMA JUNIOR - (OAB PA18608-A)

 
RETIRADO.

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0039231-81.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGOR PRESTES DE LIMA

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA DE SOUZA - (OAB PA21249-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
APELADO EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA GRUPO COGNA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.
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DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0838990-06.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ATACADAO S.A.

 
ADVOGADO MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA5526-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIA DO SOCORRO SOUZA DA COSTA

 
ADVOGADO JOAO BATISTA SOUZA DE CARVALHO - (OAB PA20561-A)

 
RETIRADO.

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0066518-65.2015.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO JOSE OLIVEIRA SANTOS

 
ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA MARTINS - (OAB PR59945-A)

 
ADVOGADO SABRINA BORGES - (OAB PR90322-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.
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DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0803519-07.2019.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE APARECIDA TORRES DA SILVA

 
ADVOGADO ACACIO MARADONA COSTA DANTAS - (OAB PA24667-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO GUILHERME LIMA GOMES

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0008214-53.2014.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MANDATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO

 
ADVOGADO BRUNO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA - (OAB PA13025-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MARILUCE PEREIRA DO NASCIMENTO

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0023648-05.2015.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
PROCURADORIA BANCO SAFRA S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DANILO BORGES FONTES

 
ADVOGADO HAROLDO SOARES DA COSTA - (OAB PA18004-A)

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0012270-45.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO
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APELANTE EDINALDO NEVES GONZAGA

 
ADVOGADO THAISA CRISTINA CANTONI FRANCA - (OAB PR35670)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0801499-81.2018.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDER FECURY RAMOS DA COSTA

 
ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES DE CARVALHO - (OAB PA7932-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO NÃO CONHECIDO.

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0009356-47.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LOCAÇÃO DE MÓVEL
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE PEQUENO DA SILVA

 
ADVOGADO LUIS CARLOS SILVA MENDONCA - (OAB PA5781-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CESAR MATTAR & CIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO DANIEL KONSTADINIDIS - (OAB PA9167-A)

 
APELADO CEZAR BECHARA NADER MATTAR

 
ADVOGADO DANIEL KONSTADINIDIS - (OAB PA9167-A)

 
APELADO LUIS CARLOS SILVA MENDONCA

 
ADVOGADO LUIS CARLOS SILVA MENDONCA - (OAB PA5781-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO LUIS CARLOS SILVA MENDONCA

 
ADVOGADO LUIS CARLOS SILVA MENDONCA - (OAB PA5781-A)

 
ASSISTENTE LUIS CARLOS SILVA MENDONCA

 
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO: EXMO. DES. RICARDO FERREIRA NUNES

 
RETIRADO.

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0006236-55.1992.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO ESTADO DO PARA SA

 
ADVOGADO ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO - (OAB PA9238-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ANEZIO SANTOS DA CRUZ

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, GLEIDE PEREIRA
DE MOURA E AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0820796-21.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRODUTO IMPRÓPRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO JIMMY SOUZA DO CARMO - (OAB PA18329-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO MESSIAS DE ALMEIDA FARIAS

 
ADVOGADO AFONSO JOFREI MACEDO FERRO - (OAB PA27867-B)

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
APELADO LUCYARA RAMOA FARIAS

 
ADVOGADO AFONSO JOFREI MACEDO FERRO - (OAB PA27867-B)

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
APELADO DANIEL SANTOS RAMOA FARIAS

 
ADVOGADO AFONSO JOFREI MACEDO FERRO - (OAB PA27867-B)

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
APELADO NATALIA SANTOS RAMOA FARIAS

 
ADVOGADO AFONSO JOFREI MACEDO FERRO - (OAB PA27867-B)

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
APELADO CLAUDINEI RAMOA FARIAS
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ADVOGADO AFONSO JOFREI MACEDO FERRO - (OAB PA27867-B)

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0801453-51.2019.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INADIMPLEMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE F. A. DE O. S. F.

 
ADVOGADO THAIS OLIVEIRA DE CAMPOS RIBEIRO SANTOS - (OAB PA16680-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0803146-65.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
87



POLO ATIVO

 
APELANTE VALDEVINO SOUSA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA - (OAB PA14538-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARICELIA DOS SANTOS

 
ADVOGADO DUCIENE DA CONCEICAO DOS SANTOS BARBOSA - (OAB SP437863-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0808644-46.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS - (OAB PA22430)

 
ADVOGADO ALINE DE ABREU MENDONCA MARTINS - (OAB PA23950-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEBASTIÃO LEMOS PEREIRA

 
ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA FRANCO - (OAB PA8412-A)

 
APELADO ENISON ANDREY DE SOUSA MOURA

 
ADVOGADO SHERELIN PATRICIA DOS SANTOS MARIA - (OAB PA21737-N)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.
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DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0038891-45.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IVANETE PEREIRA LIMA

 
ADVOGADO LIGIA MARIA SOBRAL NEVES - (OAB PA5741-A)

 
ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
APELANTE EDILSON SAMPAIO

 
ADVOGADO LIGIA MARIA SOBRAL NEVES - (OAB PA5741-A)

 
ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
APELANTE JOSE MARIA FERREIRA HOLANDA

 
ADVOGADO LIGIA MARIA SOBRAL NEVES - (OAB PA5741-A)

 
ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
APELANTE JURANDIR DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO LIGIA MARIA SOBRAL NEVES - (OAB PA5741-A)

 
ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
APELANTE ESPOLIO DE JOSE NONATO LIMA

 
ADVOGADO LIGIA MARIA SOBRAL NEVES - (OAB PA5741-A)

 
ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB 128341-A)

 
APELADO FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB 128341-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0862339-38.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RETIFICAÇÃO DE NOME

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HELIA FERNANDES CAVALLEIRO DE MACEDO

 
ADVOGADO MARCOS GOMES BENCHIMOL - (OAB PA26093-A)

 
POLO PASSIVO

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0805028-96.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPROMISSO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NICAULA SILVA RIBEIRO

 
ADVOGADO RAPHAEL DA COSTA ALVES ROCHA - (OAB PA18190-A)

 
ADVOGADO KATARINNE LOPES CERQUEIRA ROCHA - (OAB PA18447-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SALATIEL DE SOUZA SOUZA
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0013693-71.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NICAULA SILVA RIBEIRO

 
ADVOGADO RAPHAEL DA COSTA ALVES ROCHA - (OAB PA18190-A)

 
ADVOGADO KATARINNE LOPES CERQUEIRA ROCHA - (OAB PA18447-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO FREITAS DA SILVA

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0002044-49.2008.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BONSUCESSO S.A.

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)
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ADVOGADO LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA - (OAB PE21233-A)

 
PROCURADORIA BANCO BONSUCESSO S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA SOARES DOS ANJOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0800424-02.2017.8.14.0049

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSEFA PEREIRA DE OLIVEIRA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO DA CRUZ OLIVEIRA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ISAÍAS DOS SANTOS

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0025165-67.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DN DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI

 
ADVOGADO NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL - (OAB PA7203-A)

 
ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO - (OAB PA5596-A)

 
ADVOGADO WILSON LINDBERGH SILVA - (OAB PA11099-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRS TRANSPORTES LTDA - EPP

 
ADVOGADO NELSON ADSON ALMEIDA DO AMARAL - (OAB PA7203-A)

 
ADVOGADO THABYTA KYRIA ALVES GALVAO DE LIMA - (OAB PA27820-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0801326-11.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA CARVALHO LTDA

 
ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO LIMA MACHADO - (OAB PA19377-A)

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO - (OAB PA14565-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CATERPILLAR S.A.

 
ADVOGADO RODRIGO MORENO DE OLIVEIRA - (OAB SP199104)

 
ADVOGADO ROBERTO CARLOS CARVALHO WALDEMAR - (OAB SP124436)
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T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0051742-48.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTRAVIO DE BAGAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE YOLANDA ALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARIA DANTAS VAZ FERREIRA - (OAB PA21150-A)

 
ADVOGADO ALINE CRIZEL VAZ FERREIRA - (OAB PA22220-A)

 
ADVOGADO MARCIO KISIOLAR VAZ FERREIRA - (OAB PA22221-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DELTA AIR LINES INC

 
ADVOGADO FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES - (OAB PA14061-A)

 
ADVOGADO RICARDO DE OLIVEIRA FRANCESCHINI - (OAB PE24140-A)

 
PROCURADORIA DELTA AIRLINES

 
APELADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A)

 
PROCURADORIA TAM LINHAS AEREAS S/A

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0801152-72.2018.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MAYKON SILVA FERNANDES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO SERGIO SCHULZE - (OAB SC7629)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0806232-45.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE E. T.

 
ADVOGADO PEDRO MIGUEL AIRES DE MENDONCA ANDRADE - (OAB PA23151-A)

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. G. O. DOS S.

 
ADVOGADO LINEKER BERTINO CRUZ FIGUEIRA - (OAB PA23284-A)

 
ADVOGADO LUANA VIEIRA UCHOA SILVA - (OAB PA23269-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
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ORDEM 082

 
PROCESSO 0016098-92.2016.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LUIZA INACIO DE MELO MENDES

 
ADVOGADO MARIO ALVES CAETANO - (OAB PA8798-A)

 
ADVOGADO NILVANE PIMENTA CABRAL - (OAB PA10049-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESPOLIO DE RICARDO RIBEIRO E ABREU

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0076680-10.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDERALDO DE SA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOANA DARC MARTINS DA FONSECA

 
ADVOGADO SONIA MARIA MORAES DE LIMA - (OAB PA17889-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.
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DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0015602-85.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVALDO DE MATOS MIRANDA

 
ADVOGADO IGNES MARIA COSTA FERREIRA - (OAB PA19404-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GILVANIA DA SILVA GOMES MIRANDA

 
ADVOGADO MELQUISEDEQUE QUINTANILHA - (OAB PA8388-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0032092-88.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HIPOTECA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ORLANDO DE MELO E SILVA

 
ADVOGADO ORLANDO DE MELO E SILVA - (OAB PA1070-A)

 
ADVOGADO ORLANDO DE MELO E SILVA - (OAB PA1070)
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POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DA AMAZONIA SA

 
ADVOGADO RUI FRAZAO DE SOUSA - (OAB PA11481-A)

 
ADVOGADO DIEGO LIMA PAULI - (OAB RR858-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0037594-32.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LAIDE DE ANDRADE DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALTAMIRA LEMOS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO RICARDO SANTOS DIAS DE LACERDA - (OAB PA20379-A)

 
ADVOGADO FERNANDO ROGERIO LIMA FARAH - (OAB PA17971-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0045517-17.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCK ADMINISTRADORA E AGENCIADORA DE BENEFICIOS S/S LTDA - EPP

 
ADVOGADO HANDERSON MARQUES PALHETA - (OAB PA10811-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MENDES DE SOUZA - (OAB PA22768-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MANOEL JOSE DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO CARLOS RAIMUNDO GUERRA VEIGA - (OAB PA003044)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0802042-39.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL
IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO

 
ADVOGADO HUDSON JOSE RIBEIRO - (OAB SP150060-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IVELISES BARROS KLEIN

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0800780-53.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARLENE MARIA MESQUITA MORAIS

 
APELADO VICTOR HUGO PROCOPIO LARA

 
ADVOGADO FLAVIO APARECIDO SANTOS - (OAB PA18274-A)

 
APELADO PONTO 10 CONVENIENCIA LTDA

 
ADVOGADO FLAVIO APARECIDO SANTOS - (OAB PA18274-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0800471-78.2018.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEILA MARIA LOPES DA COSTA FALCAO

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GUAMA - TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO REVITA ENGENHARIA S.A.
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ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO VEGA VALORIZACAO DE RESIDUOS S.A. - VVR

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO SOLVI PARTICIPACOES S/A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0802297-76.2017.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMANDA BRUNA DOS SANTOS BRANDAO

 
ADVOGADO JOSE CARLOS LIMA DA COSTA - (OAB PA9654-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GUAMA - TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO REVITA ENGENHARIA S.A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO VEGA VALORIZACAO DE RESIDUOS S.A. - VVR

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELADO SOLVI PARTICIPACOES S/A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.
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DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0812066-28.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEONI DIAS PEREIRA

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IRAILDA FERREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO MELQUISEDEQUE QUINTANILHA - (OAB PA8388-A)

 
APELADO VALDINEI GOMES DE AQUINO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES E JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0005395-80.2018.8.14.1875

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE VITOR BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)
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ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BMG

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BMG S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0002768-92.2012.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUSTAÇÃO DE PROTESTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE LUIZ CARLOS SALANI

 
ADVOGADO EDMAR DE OLIVEIRA NABARRO - (OAB MA8875-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO SIMON BOLIVAR DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO FERNANDO DE ARAGAO - (OAB MA5826)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0800154-25.2021.8.14.0085

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BRADESCO S/A

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MARIA DOLORES LAMEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: EMBARGOS ACOLHIDOS.

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0801620-85.2021.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA TEREZA SOARES GOUDINHO

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS.

 
ORDEM 097
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PROCESSO 0013178-92.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DALVINA DA SILVA FEITOSA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA BANCO OLE CONSIGNADO S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES.

 
DECISÃO: RECURSO JULGADO PREJUDICADO.

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0800334-67.2021.8.14.0044

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OSVALDINA PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO OSVANDO MARTINS DE ANDRADE NETO - (OAB PA31678-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.
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T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS.

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0800060-69.2022.8.14.0044

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA GOMES DOS SANTOS

 
ADVOGADO OSVANDO MARTINS DE ANDRADE NETO - (OAB PA31678-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0800768-42.2019.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADAUTO BRAGA DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0805561-51.2020.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA BERTILA CARDOSO DA SILVA

 
ADVOGADO FABIO IGOR CORREA LOPES - (OAB PA22998-A)

 
ADVOGADO ALEX FERNANDES DA SILVA - (OAB MS17429-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0801355-59.2022.8.14.0136
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDNA RIBEIRO DA SILVA ONOFRE

 
ADVOGADO OSVALDO NETO LOPES RIBEIRO - (OAB PA23174-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0807551-14.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HEMETERIO COSTA

 
ADVOGADO FABIO IGOR CORREA LOPES - (OAB PA22998-A)

 
ADVOGADO ALEX FERNANDES DA SILVA - (OAB MS17429-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES
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DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO

 
ORDEM 104

 
PROCESSO 0013868-34.2018.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLEMENCIA MOREIRA GASPAR

 
ADVOGADO OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS.

 
ORDEM 105

 
PROCESSO 0003693-68.2019.8.14.0128

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE DA SILVA LIMA

 
ADVOGADO JOCILAURA MACIEL DE CAVALCANTE - (OAB PA22876-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)
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PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO

 
ORDEM 106

 
PROCESSO 0009074-62.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA - (OAB PA11274-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCELO MARINHO MEIRA MATTOS

 
ADVOGADO MARCELO MARINHO MEIRA MATTOS - (OAB PA4534-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO

 
ORDEM 107

 
PROCESSO 0800283-98.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BENEDITO MARIANO DE MORAIS

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
110



ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BMG S.A.

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A PELO MENOS UM DOS RECURSOS.

 
ORDEM 108

 
PROCESSO 0009440-96.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DILZA FARIAS RODRIGUES

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DAYCOVAL SA

 
APELADO BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0014406-15.2018.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE GONZAGA DE ARAUJO

 
ADVOGADO OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
ADVOGADO RODOLFO FIASCHI RICCIARDI - (OAB SP392157-A)

 
T. JULGADORA: EXMOS. DESES. AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  JUIZ CONVOCADO
JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR E RICARDO FERREIRA NUNES

 
DECISÃO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO

 
ORDEM 110

 
PROCESSO 0800218-31.2020.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALCIDES DE ALMEIDA CRUZ

 
ADVOGADO ALTHENIR DA SILVA DOS SANTOS - (OAB PA28750-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)

 
ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO.

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 28.03.2023,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA.

DATA ATENDIMENTO: 16/03/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

3ª VARA

PROCESSO: 0856783-16.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS C/C LIMINAR DE EVIDÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA E DIREITO
DE VISITA

REQUERENTE: L V A D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: M S C

DATA ATENDIMENTO: 16/03/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

7ª VARA

PROCESSO: 0802931-23.2021.8.14.031

AÇÃO DE OFERTA DE ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS

REQUERENTE: L S C D C

ADVOGADO: DIEGO JORGE JARDIM PIMENTEL E EDILSON SILVA MOREIRA

REQUERIDA: H A G

ADVOGADA: ERIKA CRISTINE DOS SANTOS MONTEIRO

DATA ATENDIMENTO: 16/03/2023
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HORA ATENDIMENTO: 09H

7ª VARA

PROCESSO: 0004412-06.2011.8.14.0301

AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL

REQUERENTE: M M S

ADVOGADO: ANDRÉ RENATO NASCIMENTO BECKMAN

REQUERIDA: A E S P

DATA ATENDIMENTO: 16/03/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

3ª VARA

PROCESSO: 0869829-72.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS C/C LIMINAR DE EVIDÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DE GUARDA E DIREITO
DE VISITA

REQUERENTE: T C D C

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: G A M E M

DATA ATENDIMENTO: 16/03/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

7ª VARA

PROCESSO: 0039828-16.2017.8.14.0301

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

REQUERENTE: R D S S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA
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REQUERIDO: J L P L

DATA ATENDIMENTO: 16/05/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

3ª VARA

PROCESSOS: 0829730-31.2020.8.14.0301 e 0831795-96.2020.814.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: M R G S

ADVOGADO: RICARDO JERÔNIMO DE OLIVEIRA FROES

REQUERIDO: C A P S

ADVOGADO: ANTONIO MORAES ARAÚJO
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11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2023, SOB
A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RÔMULO JOSÉ FERREIRA
NUNES. Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Belém, capital do
Estado do Pará, às 9h, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes, Presidente
da Seção de Direito Penal, em exercício, declarou aberta a 11ª Sessão Ordinária da Seção de Direito
Penal, em formato presencial, com a presença dos Exmos. Srs. Deses. Leonam Gondim da Cruz Júnior,
Kédima Pacífico Lyra (participação remota) e Pedro Pinheiro Sotero, do Exmo. Sr. Juiz Convocado Sérgio
Augusto Andrade de Lima, do Exmo. Sr. Juiz Convocado José Torquato Araújo de Alencar (especialmente
convocado para compor o quorum de julgamento ¿ participação remota), do Exmo. Sr. Representante do
Ministério Público, Dr. Ricardo Albuquerque da Silva, e do Secretário da Seção de Direito Penal, em
exercício, Dr. Alexandre Augusto da Fonseca Mendes. Posteriormente, presente a Exma. Sra. Desª. Maria
Edwiges de Miranda Lobato (participação remota). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Vania
Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos (atual
Presidente do TJE/PA), José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior Valle (atual Corregedor-Geral de
Justiça), Rosi Maria Gomes Farias e Eva do Amaral Coelho. Após lida e aprovada a Ata da Sessão
anterior, o Exmo. Sr. Des. Presidente, em exercício, deu início aos trabalhos na seguinte ordem:

 
.

 
JULGAMENTOS PAUTADOS

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0000199-72.2008.8.14.0035

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ÓBIDOS

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
EMBARGANTE: JOSÉ EDUARDO SILVA DE AQUINO

 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ LACORTE ARAÚJO DA MOTA - (OAB PA26752-A)

 
ADVOGADO: ROBERTO LAURIA - (OAB PA7388)

 
ADVOGADO: ANETE MARTINS - (OAB PA10691)

 
ADVOGADO: RAFAEL O. ARAÚJO - (OAB PA19573)

 
ADVOGADO: EMY HANNAH MAFRA - (OAB PA23263)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão nº 217.328 da E. Seção de Direito Penal, prolatado em
08/03/2021)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ADÉLIO MENDES DOS SANTOS

 
Obs1: Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior.

 
Obs2: Neste feito, o advogado Rafael O. Araújo se fez presente na tribuna, porém, tão somente para fins
de acompanhamento dos debates e, caso fosse necessário, esclarecer alguma questão de fato.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu e deu parcial provimento aos
embargos declaratórios opostos, tão somente para esclarecer que, no item 4 da ementa, onde se lê
'decisão unânime', leia-se 'decisão por maioria', nos termos da fundamentação.

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0813910-31.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: ADRIANO SOUZA DE SOUZA

 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE JACUNDÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Obs: Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu parcialmente da impetração do
habeas corpus e, nesta parte, denegou a ordem.

 
 

 
 

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0802298-62.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: J. M. M. de O.
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ADVOGADO: LARISSA MOTA DE CARVALHO - (OAB PA31818)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
*Suspeição: Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
Obs: Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
 

 
Antes de declarar o término da assentada, o Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes (Presidente)
agradeceu a colaboração do Exmo. Juiz Convocado José Torquato Araújo de Alencar para a composição
do quorum de julgamento, ressaltando a presteza e a boa vontade com que o ilustre magistrado sempre
atendeu às convocações da Egrégia Seção.

 
 

 
Após, não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão às 09h25. Eu, (a) Alexandre Augusto da
Fonseca Mendes, Secretário da Seção de Direito Penal, em exercício, lavrei a presente ATA, que vai
devidamente assinada pela douta Presidência.

 
 

 
 

 
Des. RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
Presidente da Seção de Direito Penal, em exercício
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ATA/RESENHA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TDP - SISTEMA PJE 
 
8ª Sessão Ordinária de 2023 de Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Penal prevista para ser
realizada de forma virtual por meio da ferramenta Plenário Virtual no período de dia 03 de abril de 2023 a
12 de abril de 2023, Sessão ADIADA por falta de quórum. 
 
PROCESSOS ADIADOS: 
 
1 - PROCESSO - 0802396-47.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: FRANCICLEY BORGES DAMASCENO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
 
2 - PROCESSO 0000111-21.2013.8.14.0015 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE SILVA DO ROSARIO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
 
3 - PROCESSO 0145539-60.2015.8.14.0501 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOSIEL CARVALHO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
 
4 - PROCESSO 0804657-38.2021.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: H. C. L. DE A. 
ADVOGADO: JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO - (OAB PA11418-A) 
ADVOGADO: IVONALDO CASCAES LOPES JUNIOR - (OAB PA20193-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
5 - PROCESSO 0800413-03.2021.8.14.0026 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GIDEON DA SILVA FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
6 - PROCESSO 0801144-29.2021.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIVELTON WILLIAM SERRA SARGE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
7 - PROCESSO 0014581-88.2017.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: YAN PAULO LEAL SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
8 - PROCESSO 0002510-41.2013.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ISAIAS DA SILVA NEVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
9 - PROCESSO 0800563-62.2021.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS FARIAS OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
10 - PROCESSO 0001961-06.2020.8.14.0035 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DERCK NAEL MARTINS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: JOSE CLAUDIO GALATE MORAES - (OAB PA6373-A) 
APELANTE: ARIEL DE JESUS MIRANDA 
ADVOGADO: EMERSON EDER LOPES BENTES - (OAB PA9538-A) 
APELANTE: JANA PAULA SOUSA ASSUNÇÃO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
11 - PROCESSO 0800151-59.2021.8.14.0024 APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
12 - PROCESSO 0803674-09.2021.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADOS: RAILESON JAMES ROCHA OLIVEIRA E DENILSON DE SOUSA PAVÃO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
13 - PROCESSO 0003876-23.2012.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LAFAIETE MAIA PEREIRA 
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ADVOGADO: IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS - (OAB PA19567-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
14 - PROCESSO 0813439-15.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: SIDNEY MOTA ARAUJO 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330) 
AGRAVADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
OBS.: RETIRADO DA 1ª SESSÃO VIRTUAL POR PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADV.
RINALDO RIBEIRO MORAES EM PLENÁRIO VIRTUAL 
 
15 - PROCESSO 0820099-25.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: WESCLEM TYSON TRINDADE DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
16 ¿ PROCESSO 0026589-33.2017.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: DANIEL LUIZ LOPES DE FREITAS 
ADVOGADO: JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO - (OAB PA11216-A) 
RECORRENTE: JEFFERSON FARIAS DOS SANTOS 
ADVOGADO: PAULO RONALDO MONTE DE MENDONCA ALBUQUERQUE - (OAB PA7605-A) 
RECORRIDA: A JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
17 - PROCESSO 0001542-27.2007.8.14.0201 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOSE FELIX FERREIRA 
ADVOGADO: ROBERTO SANTOS ARAUJO - (OAB PA2708) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
18 - PROCESSO 0005660-03.2014.8.14.0039 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: C. G. C. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
19 - PROCESSO 0800427-70.2019.8.14.0021 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ELISEU GONÇALVES DA SILVA 
ADVOGADO: ANDRÉ RENATO NASCIMENTO BECKMAN - (OAB PA16690-A) 
EMBARGADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
20 - PROCESSO 0801111-91.2020.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: JHONNY CHRYSTIAN FARIAS DE SOUZA 
APELADA/APELANTE: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
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21 - PROCESSO 0801346-67.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: A. A. S. 
ADVOGADA: PATRICIA AYRES DE MELO - (OAB TO2972-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: M. A. S. A. 
ADVOGADO: FABIO JESUS DA COSTA - (OAB PA14825-A) 
PROCURADOR: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
22 - PROCESSO 0011541-74.2019.8.14.0074 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: A. DA C. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
23 - PROCESSO 0010449-76.2018.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. D. M. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
24 - PROCESSO 0005406-98.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: EWERTON WESLEY SILVA LEMOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA: CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
25 - PROCESSO 0001704-80.2020.8.14.0002 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE ELENILDO DOS SANTOS FERREIRA 
ADVOGADO: CLEOCI RODRIGUES SARGES - (OAB AP4045-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
26 - PROCESSO 0006945-83.2018.8.14.0138 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO CARLOS DE SOUSA SILVA 
ADVOGADO: JACQUELINE MAXIMO FERNANDES CORREIA - (OAB PA26068-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
27 - PROCESSO 0010818-02.2018.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HUGO ROGERIO MONTEIRO ALVES 
ADVOGADO: IGOR CRISLY MARTINS MORAIS - (OAB PA24155-A) 
ADVOGADA: MAIARA RAFAELA GOMES SERRA - (OAB PA26645-A) 
ADVOGADO: ELSON SANTOS ARRUDA - (OAB PA7587-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
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RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
28 - PROCESSO 0004433-80.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: JESSICA CAROLINE SAMPAIO MONTEIRO E RUDINEY LUCAS VASCONCELOS
COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
29 - PROCESSO 0803565-81.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: REINALDO ROBYSON ALMEIDA PIMENTEL 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
30 - PROCESSO 0800049-36.2021.8.14.0089 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NELSICLEY RAMOS DUARTE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
31 - PROCESSO 0079655-96.2015.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THIAGO ALVES SANCHES 
ADVOGADO: VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR - (OAB PA11505-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
32 - PROCESSO 0800978-06.2021.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: ANTONIO DANIEL DOS SANTOS NASCIMENTO E PEDRO JUNIOR PANTOJA SOUSA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
Do que para constar, eu, Ney Gonçalves Ramos, Secretário da 1ª Turma de Direito Penal, consigno a
presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em Julgamento sob ferramenta Plenário
Virtual, para os devidos fins. Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Presidente. Belém/PA, 14 de
abril de 2023. 
 

 
 

 
 
 
 
ATA/RESENHA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TDP - SISTEMA PJE 
 
9ª Sessão Ordinária de 2023 de Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Penal, sob a Presidência da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
124



Exma. Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias. Com participação da Exma. Desembargadora Vânia
Lúcia Carvalho da Silveira e do Exmo. Juiz Convocado Sérgio Augusto de Andrade Lima, convocado para
esta sessão. Representante do Ministério Público habilitado no sistema, a Exma. Procuradora de Justiça
Dra. Cândida de Jesus Ribeiro do Nascimento. Sessão realizada de forma virtual por meio da ferramenta
Plenário Virtual, disponibilizada no site oficial do TJPA, iniciada às 14h do dia 10 de abril de 2023 e
término às 14h do dia 17 de abril de 2023. Cuja as ocorrências em processos pautados (informações
extraídas via sistema PJe) se encontram consignadas a seguir: 
 
1 - PROCESSO 0003244-42.2018.8.14.0065 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: IVAN DE SOUSA MARQUES 
ADVOGADO: SERGIO BRUNO VIEIRA DA SILVA MELO (OAB/TO 7301) 
ADVOGADO: DJALMA ARAUJO FERREIRA JUNIOR (OAB/TO 6651) 
RECORRIDA: A JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
OBS.: HÁ PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL EM PLENÁRIO VIRTUAL 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
2 - PROCESSO 0000863-86.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CHARLES DE JESUS SILVA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
3 - PROCESSO 0029089-72.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VINICIUS BAIA GAMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
4 - PROCESSO 0015036-87.2017.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE WENDER DOS SANTOS SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA JUGOU PELO NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO 
 
5 - PROCESSO 0000741-43.2020.8.14.0044 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONARDO SOARES DE SOUSA 
ADVOGADO: MAURICIO LUZ REIS (OAB/PA 24906) 
ADVOGADO: GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (OAB/PA 15927) 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
6 - PROCESSO 0006007-12.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAIMUNDO SOUZA DA CONCEICAO 
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ADVOGADO: IAN PIMENTEL GAMEIRO (OAB/PA 19603) 
ADVOGADO: LEONY RIBEIRO DA SILVA (OAB/PA 20740) 
ADVOGADO: PAULO SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO (OAB/PA 19691) 
ADVOGADA: EVA TAMIRES FERREIRA FURTADO (OAB/PA 26819) 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
7 - PROCESSO: 0000851-58.2010.8.14.0055 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS DO REIS BARROS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
8 - PROCESSO 0014337-37.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOELSON DE LIMA VIEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
9 - PROCESSO 0008647-25.2016.8.14.0012 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: J. G. DOS S. 
ADVOGADO: VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (OAB/PA 11505) 
EMBARGADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
10 - PROCESSO 0011326-87.2019.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: DOUGLAS DA SILVA CONCEICAO 
ADVOGADO: RAIMUNDO MAURICIO PINTO JUNIOR (OAB/PA 29830) 
EMBARGADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA REJEITOU OS EMBARGOS 
 
11 - PROCESSO 0017132-74.2017.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: MARIA OLIBA MOREIRA PINTO 
ADVOGADO: MAXIMILIANO DE ARAUJO COSTA (OAB/PA 16804) 
EMBARGADA: A JUSTICA PUBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JOSE LUIZ NUNES DOS SANTOS 
ADVOGADO: JORGE MOTA LIMA (OAB/PA 011302) 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA ACOLHEU OS EMBARGOS 
 
12 - PROCESSO 0800962-41.2021.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. M. DA S. A. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
13 - PROCESSO 0000481-47.2011.8.14.0701 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: LUIZ CARLOS PINHEIRO DO VALE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
14 - PROCESSO 0809778-69.2022.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. G. P. 
ADVOGADO: RAMON BARBOSA DA CRUZ (OAB/PA 21714) 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
15 - PROCESSO 0001669-54.2018.8.14.9100 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: A. C. DO A. 
ADVOGADO DATIVO: WENDERSON PESSOA DA SILVA (OAB/PA 29922) 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
16 - PROCESSO 0803503-52.2021.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS JOSÉ BARATA PINHEIRO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
17 - PROCESSO 0001094-34.2010.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONILSON CORREA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
18 - PROCESSO 0068440-85.2015.8.14.0057 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARIA EDINELMA SARAIVA DA SILVA 
ADVOGADO: JOAO BOSCO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR (OAB/PA 17838) 
APELANTE: RAIMUNDA BEATA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
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REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE
RAIMUNDA BEATA DA SILVA E PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE MARIA EDINELMA
SARAIVA DA SILVA 
 
19 - PROCESSO 0009661-73.2018.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE JONAS NUNES SERRAO 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES (OAB/PA 26330) 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
20 - PROCESSO 0010810-54.2018.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FERNANDO FAGNER ALVES SANCHES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
21 - PROCESSO 0011457-27.2018.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SERGIO ROCHA DA SILVA 
ADVOGADO: PEDRO SERGIO VINENTE DE SOUZA (OAB/PA 6337) 
APELANTE: PAULO SERGIO FRADE ARAUJO 
ADVOGADO: PEDRO SERGIO VINENTE DE SOUZA (OAB/PA 6337) 
ADVOGADO: AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR (OAB/PA 11634) 
ADVOGADO: LUIS JASSE DE FIGUEIREDO (OAB/PA 16344) 
ADVOGADO: ANTONIO DOS SANTOS NETO (OAB/PA 6453) 
ADVOGADO: IGOR CORREA WEIS (OAB/PA 16504) 
ADVOGADO: MATHEUS VIANNA DIAS SANTOS (OAB/PA 17454) 
ADVOGADO: RENATO NAZARETH LOBATO FERNANDEZ NETO (OAB/PA 21302) 
ADVOGADO: RAPHAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA (OAB/PA 21505) 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
22 - PROCESSO 0000432-15.2015.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NAILTON RODRIGUES MARTINS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
Do que para constar, eu, Ney Gonçalves Ramos, Secretário da 1ª Turma de Direito Penal, consigno a
presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em Julgamento sob ferramenta Plenário
Virtual, para os devidos fins. Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Presidente. Belém/PA, 19 de
abril de 2023. 
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ATA/RESENHA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TDP - SISTEMA PJE 
 
10ª Sessão Ordinária de 2023 de Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Penal, sob a Presidência da
Exma. Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias. Com participação da Exma. Desembargadora Vânia
Lúcia Carvalho da Silveira e do Exmo. Juiz Convocado Sérgio Augusto de Andrade Lima, convocado para
esta sessão. Representante do Ministério Público habilitado no sistema, a Exma. Procuradora de Justiça
Dra. Maria Célia Filocreão Gonçalves. Sessão realizada de forma virtual por meio da ferramenta Plenário
Virtual, disponibilizada no site oficial do TJPA, iniciada às 14h do dia 17 de abril de 2023 e término às
14h do dia 25 de abril de 2023. Cuja as ocorrências em processos pautados (informações extraídas via
sistema PJe) se encontram consignadas a seguir: 
 
1 - PROCESSO 0819373-51.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: ADRIANA BAIA VALENTE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
2 - PROCESSO 0801469-18.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: MANUEL NETO SOUSA MARQUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
3 - PROCESSO 0800328-28.2021.8.14.0087 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTES: L. DA S. L. e M. DA S. L. 
ADVOGADOS: LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A) E GUSTAVO LIMA
BUENO - (OAB PA21306-A) 
RECORRIDA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
4 - PROCESSO 0003880-20.2020.8.14.0006 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: WLADIMIR WALLACE DOS SANTOS NUNES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
5 - PROCESSO 0001101-73.2018.8.14.0035 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: OSVALDO DE JESUS MACIEL CARNEIRO 
ADVOGADO: ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO - (OAB PA11125-A) 
EMBARGADA: DIENNE PATRYCIA LOPES BENTES 
ADVOGADO: MARJEAN DA SILVA MONTE - (OAB PA15078-A) 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA ACOLHEU OS EMBARGOS 
 
6 - PROCESSO  0002023-21.2019.8.14.0087 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABRICIO DO NASCIMENTO MENDES 
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ADVOGADO: ROBERTO SANTOS ARAUJO - (OAB PA2708) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
7 - PROCESSO 0007363-97.2016.8.14.0200 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIAS ALVES FILHO 
ADVOGADO: OMAR ADAMIL COSTA SARE - (OAB PA13052-A) 
ADVOGADA: CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES - (OAB PA14055-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
8 - PROCESSO 0007213-84.2015.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JBS SA CORTUME 
ADVOGADO: SIGISFREDO HOEPERS - (OAB/RS 39885) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA DE PLENÁRIO VIRTUAL POR SOLICITAÇÃO DA
DESEMBARGADORA RELATORA 
 
9 - PROCESSO 0001889-22.2019.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLAUDIO JOSE SOUZA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
10 - PROCESSO 0800754-27.2021.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: R. N. A. L. 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE PEREIRA CARNEIRO - (OAB PA17887-A) 
ADVOGADO: IGOR BRUNO SILVA DE MIRANDA - (OAB PA18709-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
11 - PROCESSO 0800259-62.2021.8.14.0065 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. DA S. N. 
ADVOGADO: HUGO ADNAN SOUTO KOZAK - (OAB PA15756-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
12 - PROCESSO 0800401-44.2022.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADRIANO SILVA DE JESUS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
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APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
13 - PROCESSO 0800071-55.2022.8.14.0123 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. C. S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
14 - PROCESSO 0014156-26.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADENILSON LIMA FEIO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
15 - PROCESSO 0800473-70.2021.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO DAMACENO DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: LEIDIANY RIBEIRO ALVARENGA - (OAB TO8857-A) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
16 - PROCESSO 0000043-04.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO RODRIGO SILVA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
17 - PROCESSO 0001761-36.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELISONCLEY NAZARENO TAVARES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
Do que para constar, eu, Ney Gonçalves Ramos, Secretário da 1ª Turma de Direito Penal, consigno a
presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em Julgamento sob ferramenta Plenário
Virtual, para os devidos fins. Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Presidente. Belém/PA, 26 de
abril de 2023. 
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Fica designada a realização da 07ª Sessão Ordinária Presencial da 1ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais para o dia 07 de junho de 2023 (4ª feira), às 09:00 horas, (a sustentação oral em
sessão só será permitida se o advogado estiver fazendo uso de beca), no Plenário do Prédio da Avenida
Almirante Tamandaré, 873, segundo andar, Campina, Belém - PA, na qual serão julgados os seguintes
feitos:

 
Processos Pautados

 
Ordem: 001

 
Processo: 0806308-66.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SONIA MARIA PEREIRA RABELO

 
ADVOGADO: JOAO PAULO D ALMEIDA COUTO - (OAB PA16368-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: VITOR ALVES FORTES - (OAB RJ220500-A)

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
RECORRIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: VITOR ALVES FORTES - (OAB RJ220500-A)

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
Ordem: 002

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL - SECRETARIA GERAL
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Processo: 0802254-46.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITO SILVA DE ALFAIA

 
ADVOGADO: JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES - (OAB PA21633-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0802012-03.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCELINA DA CRUZ CORREA

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB TO9807-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
Ordem: 004

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
134



Processo: 0800506-03.2022.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NAZARE COELHO DO CARMO

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0802407-65.2017.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: THAIS CAMPOS PANTOJA

 
ADVOGADO: VITOR SERIQUE SILVA CARDOSO - (OAB PA15974-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)
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Ordem: 006

 
Processo: 0801888-90.2017.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DAS DORES MACIEL DE CASTRO

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
Ordem: 007

 
Processo: 0800006-62.2020.8.14.0048

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: DENIS DA SILVA FARIAS - (OAB PA11207)

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ALAETE ALVES MONTEIRO

 
ADVOGADO: MARIA DANIELA DE SOUZA HENRIQUE - (OAB 29782-A)
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Ordem: 008

 
Processo: 0840710-42.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LEILA MARIA LIMA SILVA

 
ADVOGADO: LUIZ PAULO SANTOS MARTINS - (OAB PA30016-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO JOSE DE MATTOS NETO - (OAB PA4906-A)

 
ADVOGADO: MANOELE CARNEIRO PORTELA - (OAB PA24970-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA16637-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
RECORRIDO: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO: LORENA RAFAELLA COUTO BARBOSA - (OAB PA21365-A)

 
ADVOGADO: FELIPE MONTEIRO GUERRA - (OAB PA479-A)

 
PROCURADORIA: VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA

 
RECORRIDO: FORMOSA SUPERMERCARDOS E MAGAZINE LTDA.

 
ADVOGADO: YAGO FANJAS PAIXAO - (OAB PA23227-A)

 
RECORRIDO: NOVO MUNDO AMAZONIA MOVEIS E UTILIDADES LTDA

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
REPRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
Ordem: 009
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Processo: 0004583-50.2017.8.14.0007

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DE LOUDES VIANA CARUALHO

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
Ordem: 010

 
Processo: 0801653-40.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAURICIO GONCALVES SILVA

 
ADVOGADO: JOCELINDO FRANCES MEDEIROS - (OAB PA3630-A)

 
ADVOGADO: FREDERICK FIALHO KLITZKE - (OAB PA20469-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.
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Ordem: 011

 
Processo: 0867749-72.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE ROBERTO COSTA DOS SANTOS ALHO

 
ADVOGADO: FERNANDA DE FATIMA ROTSCHILD E SOUZA MAXIMO - (OAB PA29299-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 012

 
Processo: 0800022-13.2018.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HUMBERTO JOSE DA SILVA

 
ADVOGADO: EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA - (OAB PA7568-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA LORENA ZEFERINO DE LIMA - (OAB PA18956-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
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ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
Ordem: 013

 
Processo: 0808744-56.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALCIDEIA CARVALHO DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: VERENA FORMIGOSA VITOR - (OAB PA26041-A)

 
ADVOGADO: TAMYRES LIMA CASTELO PEREIRA - (OAB PA22455-A)

 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA - (OAB PA18392-A)

 
ADVOGADO: RONE MIRANDA PIRES - (OAB PA12387-A)

 
ADVOGADO: DAVI COSTA LIMA - (OAB PA12374-A)

 
ADVOGADO: TAINA FONSECA DO ROSARIO - (OAB PA29007-A)

 
ADVOGADO: IZABELLE CHRISTINA FERREIRA NUNES E SILVA - (OAB PA28903-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 014

 
Processo: 0800514-28.2016.8.14.0701

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GLADYS NUNES VASCONCELOS

 
ADVOGADO: DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
ADVOGADO: LAERCIO CARDOSO SALES NETO - (OAB PA17426-A)

 
ADVOGADO: ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO: ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: OI MOVEL S.A.

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: OI S/A

 
Ordem: 015

 
Processo: 0809028-69.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DANIELLE DE NAZARE LOPES

 
ADVOGADO: DELMA CAMPOS PEREIRA - (OAB PA19311-A)

 
ADVOGADO: ANDREA OYAMA NAKANOME - (OAB PA16503-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
RECORRIDO: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
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ADVOGADO: RAFAEL FURTADO AYRES - (OAB DF17380-A)

 
Ordem: 016

 
Processo: 0800059-56.2020.8.14.9000

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NELGUIVAM CARDOSO ABREU

 
ADVOGADO: WILKERS LOPES DE OLIVEIRA - (OAB PA20919-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: JORGE FELISBERTO DA ROCHA JUNIOR - (OAB PA24996-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 017

 
Processo: 0800554-49.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SILVIA DA SILVA ALVES
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ADVOGADO: TAIZA MIRELLA DA SILVA E SILVA - (OAB PA26184-A)

 
ADVOGADO: RAFAELA DO NASCIMENTO SILVA - (OAB PA26181-A)

 
Ordem: 018

 
Processo: 0800468-32.2020.8.14.9000

 
Classe Judicial: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
IMPETRANTE: MARIA ASSUNCAO COSTA CRUZ

 
ADVOGADO: JOEL DA COSTA EVANGELISTA - (OAB PA22824-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ROSA MARIA MOREIRA DA FONSECA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Ordem: 019

 
Processo: 0822737-06.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AYRTON ROBERTO GUIMARAES BARBOSA

 
ADVOGADO: ADELVAN OLIVERIO SILVA - (OAB PA15584-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PAULO DA SILVA CARVALHO

 
ADVOGADO: VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS - (OAB PA8045-A)

 
Ordem: 020

 
Processo: 0800475-70.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PAULA DE MELO PIEDADE

 
ADVOGADO: ISABELLA LOPES GAMA - (OAB PA30-A)

 
ADVOGADO: ITALO MELO DE FARIAS - (OAB PA12668-A)

 
Ordem: 021

 
Processo: 0000267-70.2015.8.14.0069

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA CONCEICAO OLIVEIRA
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ADVOGADO: GUSTAVO DA SILVA VIEIRA - (OAB PA18261-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800746-94.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADELIA OLIVEIRA SOUZA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem: 023

 
Processo: 0800319-20.2020.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Agêncie e Distribuição

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: RAIMUNDA FATIMA DA SILVA VIEIRA

 
ADVOGADO: LUANA OLIVIA SA FRANCA - (OAB PA21546-A)

 
ADVOGADO: JOSE OCTAVIO FERREIRA FRANCA - (OAB PA6326-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
Ordem: 024

 
Processo: 0800108-61.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO DA SILVA POMPEU

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 025

 
Processo: 0800449-86.2018.8.14.0014

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DALGIZA LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA ALVES CAMPBELL GOMES - (OAB PA21111-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0800190-58.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NERIAS PANTOJA SANTOS

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
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PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem: 027

 
Processo: 0843251-77.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ELIZABETH BORGES LOUREIRO

 
ADVOGADO: OCTAVIO CASCAES DOURADO JUNIOR - (OAB PA15649-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
PROCURADORIA: TAM LINHAS AEREAS S/A

 
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 028

 
Processo: 0800733-95.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ANDRELINA LOPES DE SOUZA

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: CINDY MARY MIRALHA RODRIGUES - (OAB PA28781-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
Ordem: 029

 
Processo: 0812304-11.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE ROBERTO NUNES LOPES

 
ADVOGADO: LICIA MARIA SOCORRO CAPELA LOPES - (OAB PA3870-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
Ordem: 030

 
Processo: 0800211-24.2019.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSEFA DE OLIVEIRA GOMES

 
ADVOGADO: SHERLEANO LUCIO DE PAULA SILVA FERREIRA - (OAB PA13797-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
Ordem: 031

 
Processo: 0822180-87.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SANDRA SUELI DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: RICARDO ALEX PIRES FRANCO DA SILVA - (OAB PA22968-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIO DAVID PRADO SA

 
ADVOGADO: MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
Ordem: 032

 
Processo: 0029720-16.2017.8.14.0401

 
Classe Judicial: PETIÇÃO CRIMINAL

 
Assunto Principal: Difamação

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
TERCEIRO INTERESSADO: LEOPOLDINO ALVES DE MELO JUNIOR

 
ADVOGADO: KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO - (OAB PA20874-A)

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
REQUERIDO: MACKLENE MOREIRA DE MELO

 
ADVOGADO: MARCELO RODRIGO CORIOLANO DE OLIVEIRA - (OAB PA16668-A)

 
Ordem: 033

 
Processo: 0802904-21.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adimplemento e Extinção

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DAILA BRIGITTE MACIEL COSTA

 
ADVOGADO: LAERCIO CARDOSO SALES NETO - (OAB PA17426-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SEA TELECOM LTDA

 
ADVOGADO: GUSTAVO ESPINHEIRO DO NASCIMENTO SA - (OAB PA8846)

 
Ordem: 034

 
Processo: 0000849-24.2013.8.14.0010

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DARLY ARAUJO RODRIGUES

 
ADVOGADO: ROBSON CRISTIANO LEAO MATOS - (OAB PA9314-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
Ordem: 035

 
Processo: 0002769-33.2013.8.14.0010

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE ANTONIO LEAO LOPES

 
ADVOGADO: MAURILO TRINDADE DA ROCHA JUNIOR - (OAB PA9273-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
 

 
 
 
 
Fica designada a realização da 20ª Sessão em Plenário Virtual da 1ª Turma Recursal Permanente
dos Juizados Especiais para o dia 07 de junho de 2023 (quarta-feira), com abertura às 14:00 horas 
e com encerramento da mencionada sessão às 13:59 horas do dia 16 junho de 2023 (sexta-feira), na
qual serão julgados os seguintes feitos:
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Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0857456-43.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GERALDO DE ALMEIDA CRUZ

 
ADVOGADO: JOACIMAR NUNES DE MATOS - (OAB PA17236-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0809938-57.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: HAROLDO OSVALDO DA SILVA ALVAREZ
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ADVOGADO: PAULA OLIVEIRA MAZZINI DA CUNHA - (OAB PA19274-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA23431-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO: ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144-A)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0851646-53.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANTONIA DE SOUZA FREITAS

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO: MARCELLE RITA LOPES DE ARAUJO GOMES - (OAB PA13118-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0801053-34.2019.8.14.0007
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Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
PROCURADORIA: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: NADIL RIBEIRO DE FARIAS

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0800422-89.2022.8.14.0038

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: FRANCISCA ARAUJO DA SILVA
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ADVOGADO: NICOLE MARIA DE MEDEIROS SILVA - (OAB PA31869-A)

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0834974-38.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA.

 
ADVOGADO: TULIO AFONSO DOMINGUES - (OAB RJ245088)

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
PROCURADORIA: TIM S.A

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: RAIMUNDO NONATO NERI MACHADO

 
ADVOGADO: LINDALVA MARIA DA CRUZ FERREIRA - (OAB PA26301-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS GOMES PEREIRA - (OAB PA14165-A)

 
ADVOGADO: JOSE ADMILSON GOMES PEREIRA - (OAB AP3967-A)

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0810894-90.2018.8.14.0006

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: FRANCISCO DE PAULA DA COSTA NEGRAO

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
ADVOGADO: EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: CLARO S.A

 
ADVOGADO: PAULA MALTZ NAHON - (OAB RS51657-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0855696-25.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTEFANIA SILVA

 
ADVOGADO: THIAGO TELES DE CARVALHO - (OAB PA18537-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0865676-30.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ORLANDO FERREIRA FIGUEIREDO

 
ADVOGADO: EMANUEL LISBOA ALVES DO NASCIMENTO - (OAB PA25702-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0825283-63.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FORTUNATO DO NASCIMENTO SOUSA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: FRANCISCA GOMES DA CRUZ

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: JOSE MARIA MIRANDA SILVA
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ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: LUCIANO DA CRUZ

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: PEDRO VIRGOLINO DE FREITAS BAIA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0800505-71.2022.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DERCY PEREIRA SALGADO

 
ADVOGADO: BRUNO SILVA DE SOUSA - (OAB PA29031-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: DENIO MOREIRA DE CARVALHO JUNIOR - (OAB MG41796-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
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Ordem: 012

 
Processo: 0001990-73.2016.8.14.0010

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE IDEVALDO FURTADO CHAVES

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0802418-11.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DOMINGAS RODRIGUES GAIA

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0807329-84.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ZENILDA MARIA FARIAS PINTO

 
ADVOGADO: CAROLLINE DA SILVA MARTINS - (OAB PA20305-A)

 
ADVOGADO: HERON MARTINS SILVA MAUES - (OAB PA22349-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DAYCOVAL S/A

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0802442-52.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE JESUS DA SILVA

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB TO9807-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
PROCURADORIA: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0800787-81.2019.8.14.0125

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ELDI MANOEL LEAO

 
ADVOGADO: LUCIANA ALVES DE SOUSA - (OAB TO7293-A)

 
ADVOGADO: ADRIANA DE SOUSA ARAUJO - (OAB PA26393-A)

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0861903-79.2018.8.14.0301

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
162



Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MARCIA DO SOCORRO DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO: LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0006642-09.2011.8.14.0302

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: EDENILO MOREIRA LEMOS

 
ADVOGADO: OSLY DA SILVA FERREIRA NETO - (OAB PA13449-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MANOEL ALBERTO FERREIRA CORREA

 
ADVOGADO: ANA CRISTINA LOUCHARD PIRES - (OAB PA7316-A)
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Ordem: 019

 
Processo: 0800330-64.2015.8.14.0133

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MALAQUIAS RAMOS DE FARIAS

 
ADVOGADO: MURILO BENTES PAES - (OAB PA15465-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: TIM CELULAR

 
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0800265-24.2018.8.14.0017

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MANOEL EUSTAQUIO LOURENCO

 
ADVOGADO: ALEX LUIZ KONZEN - (OAB PA25421-A)

 
ADVOGADO: TULIO JOSE FERREIRA LIMA - (OAB PA24671-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]
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ADVOGADO: ELAINE AYRES BARROS - (OAB TO2402-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0003055-11.2019.8.14.0136

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MM TURISMO & VIAGENS S.A

 
ADVOGADO: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - (OAB MG103082-A)

 
ADVOGADO: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - (OAB PA178930-A)

 
AUTORIDADE: OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: GUILHERME RIBEIRO GOULART

 
ADVOGADO: EMILIO DE MOURA - (OAB MG109320-A)

 
AUTORIDADE: GUSTAVO DE MOURA GOULART

 
ADVOGADO: EMILIO DE MOURA - (OAB MG109320-A)

 
AUTORIDADE: TATIANA HOLLANDERS MOURA

 
ADVOGADO: EMILIO DE MOURA - (OAB MG109320-A)

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0802291-23.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
AUTORIDADE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MARIA ZELIA GOMES SILVA

 
ADVOGADO: NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)

 
ADVOGADO: PABLA DA SILVA PAULA - (OAB MA13778-A)

 
ADVOGADO: KASSIA SANTOS SILVA - (OAB MA15569-A)

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0858280-70.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDMILSON VIEGAS DE GOES

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
ADVOGADO: CAMILA MAMEDE MONTEIRO - (OAB PA22781-A)

 
ADVOGADO: JOSE LUIZ CASTELLO BRANCO PEREIRA - (OAB PA28278-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL NORONHA NOGUEIRA - (OAB PA27679-A)

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: RAYSSA GABRIELLE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA26955-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: DANIEL GUERREIRO DE BARROS BENTES - (OAB PA27284-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DE BRITO - (OAB PA23659-A)

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0835988-86.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JORGE MACEDO DA SILVA

 
ADVOGADO: RODRIGO MARQUES PINHEIRO - (OAB PA30476-A)

 
ADVOGADO: JAYME RODRIGUES SOEIRO NETO - (OAB PA30336-A)
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ADVOGADO: GRAZIELA DE NAZARE COSTA DIAS - (OAB PA31284-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 025

 
Processo: 0808871-57.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA ISABEL DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO: CAMILA DO NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA17031-A)

 
ADVOGADO: ERICA BRAGA CUNHA DA SILVA - (OAB PA19517-A)

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0866886-82.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA CLAUDIA PIRES SANTANA

 
ADVOGADO: RAFAELA MARTINS GUEDES - (OAB PA24463-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0820671-24.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JOSE JOAQUIM COELHO

 
ADVOGADO: MATHEUS VIANNA DIAS SANTOS - (OAB PA17454-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
ADVOGADO: PAULA MALTZ NAHON - (OAB RS51657-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0876960-69.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA LUCIA DIAS DE OLIVEIRA MORAES

 
ADVOGADO: WELSON FREITAS CORDEIRO - (OAB PA16178-A)

 
RECORRENTE: DALVINA EVANGELISTA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: WELSON FREITAS CORDEIRO - (OAB PA16178-A)

 
RECORRENTE: GISLENE DA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: WELSON FREITAS CORDEIRO - (OAB PA16178-A)

 
RECORRENTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CUNHA DA SILVA

 
ADVOGADO: WELSON FREITAS CORDEIRO - (OAB PA16178-A)

 
RECORRENTE: JOSE AUGUSTO SILVA SARMANHO

 
ADVOGADO: WELSON FREITAS CORDEIRO - (OAB PA16178-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0805469-31.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NAIA MARQUES DA COSTA
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ADVOGADO: NEWTON CARLOS FREIRE PEREIRA - (OAB PA15448-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0871065-93.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO DO SOCORRO TRAVASSOS FERREIRA

 
ADVOGADO: ELEONAN MONTEIRO DE ALBUQUERQUE SILVA - (OAB PA21335-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0870731-59.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALBERTO DE SOUSA CORDEIRO
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ADVOGADO: ELEONAN MONTEIRO DE ALBUQUERQUE SILVA - (OAB PA21335-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0873773-19.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADRIANA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ANNE CHIRLE SOUSA FERNANDES - (OAB PA27700-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0834770-57.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WALTER AUZIER DA ROCHA
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ADVOGADO: JEIFFSON FRANCO DE AQUINO - (OAB PA18296-A)

 
ADVOGADO: JOAQUIM MARINHO PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21664-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0839063-70.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CARLA GABRIELLA MORAES DE MELO

 
ADVOGADO: CLAUDIO MANOEL GOMES DA SILVA - (OAB PA13722-A)

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0809540-13.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
173



RECORRENTE: ANA CLAUDIA SERRAO DA SILVA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 036

 
Processo: 0839603-21.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LENI COELHO RAMOS

 
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0824851-44.2021.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TONIA RIBEIRO MAIA RUSSO

 
ADVOGADO: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
ADVOGADO: ANA LUIZA TAVARES FERNANDES - (OAB PA30246-A)

 
ADVOGADO: JOAO GABRIEL MARTINS DA SILVA - (OAB PA34870-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 038

 
Processo: 0839384-08.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO SARRAZIN VIEIRA

 
ADVOGADO: JEIFFSON FRANCO DE AQUINO - (OAB PA18296-A)

 
ADVOGADO: JOAQUIM MARINHO PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21664-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 039

 
Processo: 0839407-51.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA SIMONE DA COSTA MOREIRA

 
ADVOGADO: JEIFFSON FRANCO DE AQUINO - (OAB PA18296-A)

 
ADVOGADO: JOAQUIM MARINHO PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21664-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0834232-76.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DAS MERCES SOUSA NUNES

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)
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ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: YASMIN MONTEIRO RODRIGUES - (OAB PA33587-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0834611-17.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITA SULAMITA DE NAZARE PINHEIRO COSTA

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: YASMIN MONTEIRO RODRIGUES - (OAB PA33587-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 042
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Processo: 0873763-77.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Produtividade

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JHONNIS HUDSON SANTOS CARRERA

 
ADVOGADO: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO: GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 043

 
Processo: 0873755-03.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Produtividade

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCIO ERIC QUARESMA MEDEIROS

 
ADVOGADO: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO: GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM
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PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 044

 
Processo: 0000149-21.2015.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO VITOR FERNANDES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)

 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
RECORRENTE: ELIAS FERNANDES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)

 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DENTISTA POPULAR VOLTE A SORRIR

 
 

 
Ordem: 045

 
Processo: 0837955-40.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ALLISSON DOS SANTOS PEREIRA

 
ADVOGADO: KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA - (OAB PA19588-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0861726-81.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Piso Salarial

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO BISPO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: RICARDO ALEX PIRES FRANCO DA SILVA - (OAB PA22968-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 047

 
Processo: 0874911-26.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO GOMES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
ADVOGADO: GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 048

 
Processo: 0847886-38.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adicional de Produtividade

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: OZIMAR CARLOS GONCALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: GERALDO ROBSON MARQUES DE SENA JUNIOR - (OAB PA22353-A)

 
ADVOGADO: JAIRO VITOR FARIAS DO COUTO ROCHA - (OAB PA23023-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 049
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Processo: 0842081-36.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCIO AUGUSTO BENTES CASTRO

 
ADVOGADO: KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA - (OAB PA19588-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0005586-25.2013.8.14.0801

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO TAVARES FERREIRA

 
ADVOGADO: LUIS CELSO ACACIO BARBOSA - (OAB PA6232-A)

 
ADVOGADO: TYENAY DE SOUSA TAVARES - (OAB PA9393-A)

 
ADVOGADO: KETHLENE VANZELER DAWIDOVICZ - (OAB PA17908-A)

 
ADVOGADO: HILTON JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA17501-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BMG SA

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0002349-25.2013.8.14.0302

 
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
EXEQUENTE: HELOISA CARDOSO DE SA RIBEIRO

 
ADVOGADO: MARINA CARDOSO DE SA RIBEIRO - (OAB PA13982-A)

 
ADVOGADO: JORGE CARDOSO DE SA RIBEIRO - (OAB PA32007)

 
EXEQUENTE: JORGE MANOEL PINTO DA SILVA DE SA RIBEIRO

 
ADVOGADO: JORGE CARDOSO DE SA RIBEIRO - (OAB PA32007)

 
ADVOGADO: MARINA CARDOSO DE SA RIBEIRO - (OAB PA13982-A)

 
POLO PASSIVO

 
EXECUTADO: BANCO ITAU S.A.

 
ADVOGADO: SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO - (OAB PA3672-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO - (OAB PA12479-A)

 
EXECUTADO: BANCO ITAUCARD S/A
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ADVOGADO: SERGIO ANTONIO FERREIRA GALVAO - (OAB PA3672-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO - (OAB PA12479-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0002474-88.2016.8.14.0010

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE IDEVALDO FURTADO CHAVES

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
 

 
Ordem: 053

 
Processo: 0002791-78.2018.8.14.0087

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DAYCOVAL S/A
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ILDEBRANDO RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
 

 
Ordem: 054

 
Processo: 0000883-83.2018.8.14.0087

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Citação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RUFINA BARBOZA GAMA

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0854414-88.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDUARDO AUGUSTO PINHEIRO DE MELLO
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ADVOGADO: ALINNE THAINARA MENDES MORAES - (OAB PA21130-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CONDOMINIO DO EDIFICIO MAISON BOUGAINVILLEE

 
ADVOGADO: RAIMUNDA NONATA DE ALBUQUERQUE LAVAREDA - (OAB PA2147-A)

 
RECORRIDO: ERILENE DINIZ

 
ADVOGADO: PEDRILHO FERRARI VERAS - (OAB MG128940-A)

 
 

 
Ordem: 056

 
Processo: 0824318-27.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RUBENS AZULAY

 
ADVOGADO: JOSE GOMES VIDAL JUNIOR - (OAB PA14051-A)

 
ADVOGADO: RAMSES SOUSA DA COSTA JUNIOR - (OAB PA14259-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
 

 
Ordem: 057

 
Processo: 0844537-27.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LUIZA MAIA DE MACEDO

 
ADVOGADO: RAIMUNDO AUGUSTO LOBATO DE LIMA - (OAB PA6575-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA - (OAB PA11085-A)

 
 

 
Ordem: 058

 
Processo: 0801557-74.2018.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANA MARIA LEAO MONTEIRO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 059

 
Processo: 0809978-44.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Agêncie e Distribuição

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDILSON SEBASTIAO DOS SANTOS FERREIRA

 
ADVOGADO: JESSIKA JHENNIFFER DA SILVA CARVALHO - (OAB PA26504-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
 

 
Ordem: 060

 
Processo: 0003303-54.2014.8.14.0943

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ARMANDO JOSE DA SILVA FIGUEIREDO

 
ADVOGADO: SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA - (OAB PA8707-A)

 
ADVOGADO: PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA - (OAB PA9087-A)

 
ADVOGADO: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS - (OAB PA8104-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A - CELPA

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
 

 
Ordem: 061

 
Processo: 0800158-60.2018.8.14.0055
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL NAZARE DO NASCIMENTO SOUZA

 
ADVOGADO: RAUL CASTRO E SILVA - (OAB PA12872-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
 

 
Ordem: 062

 
Processo: 0808344-59.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JULLI TATIANI LUCAS LUCAS

 
ADVOGADO: ALINE CRIZEL VAZ FERREIRA - (OAB PA22220-A)

 
ADVOGADO: MARCIO KISIOLAR VAZ FERREIRA - (OAB PA22221-A)

 
ADVOGADO: MARIA DANTAS VAZ FERREIRA - (OAB PA21150-A)

 
ADVOGADO: MARCIO VAZ FERREIRA - (OAB PA21193-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 063

 
Processo: 0803441-39.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCELO DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 064

 
Processo: 0812135-24.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SOLANGE ISACKSON REBELO BARRADAS
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ADVOGADO: FRANCISCO HELDER FERREIRA DE SOUSA - (OAB PA008677)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
ADVOGADO: BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
RECORRIDO: ANDREI RODRIGUES DE SOUZA

 
ADVOGADO: FERNANDO JORGE DIAS DE SOUZA - (OAB PA17332-A)

 
 

 
Ordem: 065

 
Processo: 0800318-94.2019.8.14.0073

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DORIVAL RODRIGUES CHAVES

 
ADVOGADO: ELIZANE FERREIRA DOS SANTOS - (OAB PA24514-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 066

 
Processo: 0804881-70.2018.8.14.0040
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES SANCHES

 
ADVOGADO: VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA - (OAB PA11426-A)

 
ADVOGADO: ABRAUNIENES FAUSTINO DE SOUSA - (OAB PA16551-A)

 
ADVOGADO: PABLA DA SILVA PAULA - (OAB MA13778-A)

 
ADVOGADO: NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA16637-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO: BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
 

 
Ordem: 067

 
Processo: 0812686-33.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SANDRA SUELY GIL BORCEM

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 068

 
Processo: 0800386-65.2017.8.14.0024

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VITORINA GOMES DO LAGO

 
ADVOGADO: JESSICA BUENO DE AGUIAR - (OAB PA14532-A)

 
ADVOGADO: MARIA CRISTINA PORTINHO BUENO - (OAB PA8809-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
 

 
Ordem: 069

 
Processo: 0828341-79.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ANA FLORENTINA CAVALCANTE JUCA

 
ADVOGADO: EDIMAR LIRA AGUIAR FILHO - (OAB PA18328-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CBSS S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
 

 
Ordem: 070

 
Processo: 0001588-52.2013.8.14.0024

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Multa Cominatória / Astreintes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ORDEVALDA AGUIAR WALFREDO

 
ADVOGADO: JOSE RICARDO MORAES DA SILVA - (OAB PA16403-A)

 
ADVOGADO: SUZY STEPHAN AMORIM DE SOUZA - (OAB PA19783-A)

 
ADVOGADO: ANDRE LUIS FERNANDES MARTINS - (OAB PA19992-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 071

 
Processo: 0801746-98.2018.8.14.0024

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ABILENE GOMES SILVA

 
ADVOGADO: THAYNNA BARBOSA CUNHA - (OAB PA21132-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
 

 
Ordem: 072

 
Processo: 0802517-76.2018.8.14.0024

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA EUDINELMA CAETANO DE SOUZA

 
ADVOGADO: JOSELIA AMORIM LIMA PAIVA - (OAB PA9639-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 073

 
Processo: 0800313-90.2019.8.14.0067
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Prestação de Serviços

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITO ALVES COSTA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
REPRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
 

 
Ordem: 074

 
Processo: 0803047-32.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SONIA MARIA DA CONCEICAO CLEMENTE

 
ADVOGADO: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO FERREIRA MONTANI - (OAB PA14282-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA
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ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 075

 
Processo: 0804650-43.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO LIVRAMENTO MELO DA SILVA

 
ADVOGADO: TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
ADVOGADO: NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO: ADRIANE DE SOUZA DA ROCHA - (OAB PA25472-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
 

 
Ordem: 076

 
Processo: 0804971-78.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
197



RECORRENTE: EDEILSON JEREMIAS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
 

 
Ordem: 077

 
Processo: 0842732-05.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ARY LIMA CAVALCANTI

 
ADVOGADO: ARY LIMA CAVALCANTI - (OAB PA8757-A)

 
 

 
Ordem: 078

 
Processo: 0826640-83.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAIARA DOS ANJOS MEDEIROS

 
ADVOGADO: MARIA FERNANDA RIBEIRO SANTOS - (OAB PA22769-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
 

 
Ordem: 079

 
Processo: 0800795-27.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BERNARDO DOS SANTOS LIMA NETO

 
ADVOGADO: KENIA KERLE LIMA DA SILVA - (OAB PA28694-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL COELHO SARTORIO - (OAB PA23643-A)

 
ADVOGADO: OSORIO DANTAS DE SOUSA NETO - (OAB PA14941-A)

 
ADVOGADO: SABRINA CLARINDA PEREIRA LIMA - (OAB PI11624)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: URBANO VITALINO DE MELO NETO - (OAB PE700-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 080

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
199



Processo: 0814991-24.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO CARLOS ARAGAO ADDARIO

 
ADVOGADO: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SOROCRED - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 
ADVOGADO: JOSE CAMPELLO TORRES NETO - (OAB RJ122539-A)

 
 

 
Ordem: 081

 
Processo: 0800988-71.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA JOSE GONCALVES

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
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Ordem: 082

 
Processo: 0800834-06.2019.8.14.0109

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDA ADRIANA DA SILVA CRUZ

 
ADVOGADO: IGOR CRUZ DE AQUINO - (OAB PA26637-A)

 
 

 
Ordem: 083

 
Processo: 0802449-80.2018.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUCIVAL NASCIMENTO RODRIGUES

 
ADVOGADO: TATIANE RODRIGUES DE VASCONCELOS - (OAB PA16871-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
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ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 084

 
Processo: 0817687-67.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSEMEIRE PEPE

 
ADVOGADO: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
ADVOGADO: HUGO LEONARDO PADUA MERCES - (OAB PA17835-A)

 
ADVOGADO: BIANCA RIBEIRO LOBATO - (OAB PA701-A)

 
ADVOGADO: JOAO VITOR PENNA E SILVA - (OAB PA23935-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 085

 
Processo: 0800875-83.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Lei de Imprensa

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DEUZILENE LIMA DE SOUZA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU S/A

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
 

 
Ordem: 086

 
Processo: 0845943-49.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Enriquecimento sem Causa

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA JANE GOMES DE BARROS MAGALHAES

 
ADVOGADO: ISABELA ALICE ALMEIDA DE LIMA - (OAB PA31667-A)

 
ADVOGADO: CAMILA CAROLINA PEREIRA SERRA - (OAB PA16247-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES - (OAB PA19345-A)

 
ADVOGADO: JAMILE SOUZA MAUES - (OAB PA24354-A)

 
ADVOGADO: JULIANA ABEN ATHAR BENIGNO DE SOUZA - (OAB PA28898-A)

 
ADVOGADO: JOSE RICARDO DE ABREU SARQUIS - (OAB PA6173-A)

 
ADVOGADO: ELENICE DOS PRAZERES SILVA - (OAB MA23553-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: IGOR MACIEL ANTUNES - (OAB PA74420-A)
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PROCURADORIA: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
 

 
Ordem: 087

 
Processo: 0864409-28.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROBERTO LUIS PAMPLONA MAIA

 
ADVOGADO: ROBERGES JUNIOR DE LIMA - (OAB PA27856-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 088

 
Processo: 0801993-67.2019.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO SOARES PEREIRA

 
ADVOGADO: LUANA OLIVIA SA FRANCA - (OAB PA21546-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 089

 
Processo: 0800776-74.2018.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ISRAEL FERREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO SALIM LIMA SADALA - (OAB PA5958-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
REPRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA

 
 

 
Ordem: 090

 
Processo: 0800351-41.2020.8.14.9000

 
Classe Judicial: PETIÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
REQUERENTE: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO: EDNA MARIA MORAES DA SILVA

 
ADVOGADO: MARIO BEZERRA FEITOSA - (OAB PA10036-A)

 
ADVOGADO: PATRYCK DELDUCK FEITOSA - (OAB PA15572-A)

 
 

 
Ordem: 091

 
Processo: 0001402-78.2017.8.14.0221

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
RECORRENTE: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)
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PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SEBASTIAO MARTINS BULHOSA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 092

 
Processo: 0007999-51.2016.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IRENE PEREIRA DE ANDRADE

 
ADVOGADO: THIAGO AGUIAR SOUZA CUNHA - (OAB PA25050-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAIMUNDA KELLY ANDRADE DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 093

 
Processo: 0800834-43.2019.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FRANCENILDA SOUZA SANTOS

 
ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
ADVOGADO: OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

 
 

 
Ordem: 094

 
Processo: 0804086-31.2021.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL FERREIRA SANTOS

 
ADVOGADO: BRUNO SILVA DE SOUSA - (OAB PA29031-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 095

 
Processo: 0801911-75.2019.8.14.0133

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO CARLOS ASSIS ELIAS

 
ADVOGADO: ARTHUR DIAS DE ARRUDA - (OAB PA12743-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 096

 
Processo: 0839892-22.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LYGIA DIAS REIS

 
ADVOGADO: WILSON JOSE DE SOUZA - (OAB PA11238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: ALINE SOUZA SERRA - (OAB PA4415-A)

 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
 

 
Ordem: 097

 
Processo: 0802318-69.2020.8.14.0061
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LENIR RODRIGUES MORAIS

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB TO9807-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 098

 
Processo: 0867983-25.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE LIMA MIRANDA

 
ADVOGADO: JOSINEI SILVA DA SILVA - (OAB PA28289-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 099

 
Processo: 0801122-75.2021.8.14.0046
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESMERALDINA COIMBRA DA CRUZ

 
ADVOGADO: MAYCON SEPTIMIO ROCHA - (OAB PA31631-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
 

 
Ordem: 100

 
Processo: 0861680-58.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WALFREDO ANTONIO DOS SANTOS DANTAS

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
RECORRENTE: JOAO FRANCISCO MARCAL

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 101

 
Processo: 0802236-26.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MARCIA TEREZINHA HACKENHAAR

 
ADVOGADO: FRANCISCO TIAGO PEREIRA LOPES - (OAB PA30605-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 102

 
Processo: 0828580-15.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA IZAURA BRITO DE LIMA

 
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 103

 
Processo: 0800513-29.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALICE MARIA CARVALHO FERNANDES

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem: 104

 
Processo: 0858082-33.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Descontos Indevidos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MIRZA LUCIA DE MIRANDA DOURADO

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 105

 
Processo: 0856329-70.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSEILSON COSTA DE MEIRELES

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 106

 
Processo: 0807642-96.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LUCILA NOGUEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCELO DA ROCHA PIRES - (OAB PA23535-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 107

 
Processo: 0866181-21.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO RAIMUNDO SOUZA FERREIRA

 
ADVOGADO: EMANUEL LISBOA ALVES DO NASCIMENTO - (OAB PA25702-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 108

 
Processo: 0800677-91.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DEUZA GOMES BATISTA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 109

 
Processo: 0857293-63.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO DE SOUSA MARIM

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO MACEDO ESTACIO - (OAB PA30261-A)

 
ADVOGADO: GABRIEL DE QUEIROZ COLARES - (OAB PA30066-A)

 
ADVOGADO: IGOR PACHECO DE ALMEIDA BEZERRA - (OAB PA20847-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 110

 
Processo: 0800415-13.2021.8.14.0045

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO LEAL DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO: OSVALDO NETO LOPES RIBEIRO - (OAB PA23174-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
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Ordem: 111

 
Processo: 0804291-91.2021.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EVA MARIA SANTOS E SANTOS

 
ADVOGADO: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 112

 
Processo: 0825470-71.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CELINA COSTA DA CRUZ
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ADVOGADO: PEDRO IGOR SERRA PINHEIRO DE SOUSA - (OAB PA20695-A)

 
 

 
Ordem: 113

 
Processo: 0859872-18.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: CARMEN HELENA DA SILVA MARTINS

 
ADVOGADO: GABRIEL PEREIRA LIRA - (OAB PA17448-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 114

 
Processo: 0852810-58.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSELENA MEIGUINS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: STEPHANIE CAROLINE DA SILVA COELHO - (OAB PA24304-A)

 
ADVOGADO: RAFAELA CARVALHO DOS SANTOS LEITE - (OAB PA16194-A)

 
ADVOGADO: MARCIA ELIANE CUNHA DIAS - (OAB PA24352-A)
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RECORRENTE: LUCIVAL AVELINO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: STEPHANIE CAROLINE DA SILVA COELHO - (OAB PA24304-A)

 
ADVOGADO: RAFAELA CARVALHO DOS SANTOS LEITE - (OAB PA16194-A)

 
ADVOGADO: MARCIA ELIANE CUNHA DIAS - (OAB PA24352-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 115

 
Processo: 0800167-69.2018.8.14.0007

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL CONCEICAO SOUZA

 
ADVOGADO: BRENDA EVELYN FERREIRA DOS SANTOS - (OAB PA27174-A)

 
ADVOGADO: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS - (OAB PA18312-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 116

 
Processo: 0800248-52.2018.8.14.0125
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
PROCURADORIA: BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA CREUSA DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO: RAFAEL DA SILVA NERY - (OAB PA18175-A)

 
 

 
Ordem: 117

 
Processo: 0001704-91.2011.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDMUNDO COIMBRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: EWENYLDO UCHOA ROSA - (OAB PA20228-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO: NORMA SUELY MOTA DA ROSA - (OAB PA013173-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA. ¿ EPP

 
ADVOGADO: THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO - (OAB PA15502-A)
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ADVOGADO: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
 

 
Ordem: 118

 
Processo: 0800646-37.2022.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA IZABEL FARIAS RODRIGUES

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 119

 
Processo: 0800178-18.2021.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO FICSA S/A.
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ADVOGADO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ONEIDE SANTOS ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
ADVOGADO: OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

 
 

 
Ordem: 120

 
Processo: 0800985-06.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA DE NAZARE SILVA

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
 

 
Ordem: 121

 
Processo: 0800538-81.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EVERALDO FIGUEIREDO CALDAS

 
ADVOGADO: LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM - (OAB PA17100-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 122

 
Processo: 0856541-62.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO GUEDES DE ARAUJO

 
ADVOGADO: LUIZ VANDERLEI PIRES - (OAB PA30094-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
 

 
Ordem: 123
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Processo: 0802273-36.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA MIRIAN SANTOS DE ASSUNÇÃO

 
ADVOGADO: ROCIVALDO DOS SANTOS BRITO - (OAB PA6524-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
RECORRIDO: HELP FRANCHISING PARTICIPACOES LTDA.

 
ADVOGADO: RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)

 
 

 
Ordem: 124

 
Processo: 0802971-10.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL INACIO

 
ADVOGADO: FERNANDO FRANCISCO DE OLIVEIRA - (OAB PA361008-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 125

 
Processo: 0800114-63.2022.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TEREZINHA DE JESUS COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO: CAROLINE CRISTINE DE SOUSA BRAGA CARDOSO - (OAB PA21780-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 126

 
Processo: 0803411-68.2021.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO BATISTA DE CARVALHO

 
ADVOGADO: LEONARDO SILVA SANTOS - (OAB PA16055-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 127

 
Processo: 0800043-08.2019.8.14.0054

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE GOMES CAMPELO - (OAB TO6591-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 128

 
Processo: 0800088-65.2022.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL PINTO FIEL

 
ADVOGADO: CAROLINE CRISTINE DE SOUSA BRAGA CARDOSO - (OAB PA21780-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 129

 
Processo: 0800336-84.2022.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ILDA MACIEL RAMOS

 
ADVOGADO: BRUNO SILVA DE SOUSA - (OAB PA29031-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 130

 
Processo: 0800682-16.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DEUZA GOMES BATISTA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 131

 
Processo: 0804034-35.2021.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SERGIA ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO: CLEBERSON SILVA FERREIRA - (OAB PA24983-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 132

 
Processo: 0800092-05.2022.8.14.0067
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITA DA CRUZ TRINDADE

 
ADVOGADO: CAROLINE CRISTINE DE SOUSA BRAGA CARDOSO - (OAB PA21780-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 133

 
Processo: 0800358-02.2020.8.14.0054

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MAURA MACHADO RODRIGUES

 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE GOMES CAMPELO - (OAB TO6591-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA
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PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 134

 
Processo: 0800116-33.2022.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TEREZINHA DE JESUS COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO: CAROLINE CRISTINE DE SOUSA BRAGA CARDOSO - (OAB PA21780-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 135

 
Processo: 0800461-54.2020.8.14.0136

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDO REIS MENDES

 
ADVOGADO: TARCIO DA SILVA BARBIERI - (OAB PA23055-A)

 
ADVOGADO: WILSON HUIDA JUNIOR - (OAB PA26476-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
 

 
Ordem: 136

 
Processo: 0800872-13.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA CALDAS DUTRA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
 

 
Ordem: 137

 
Processo: 0867342-71.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADERIVALDO NUNES PINHEIRO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
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ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ALESSANDRO LIVIO DE ANDRADE CRUZ

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ANDRE BRITO FREITAS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS LIMA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: CLAUDIO ANTONIO DOS SANTOS FREITAS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: DEMIO COSTA DE ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: EDGAR SMITH SANTOS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: EDIVALDO LUIS BARATA DE LIMA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ELIAS DA SILVA RIBEIRO JUNIOR

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: GERSON DE SOUSA FERREIRA
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ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: HUMBERTO ALVES DOS REIS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ISAIAS DE SOUSA ALVES

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: IZAIAS GATINHO BARROSO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ISAIAS SANTOS DE JESUS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: JEAN CARLO NEVES DE SOUZA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: JEAN CARLOS COSTA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: JOAO DE DEUS DA COSTA FILHO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: JOSE ADILSON PINHEIRO LEAL

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
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RECORRENTE: JOSE IVAN DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: JOSE MADIEL SOUSA ABREU

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: JOSE MARCELO PEIXOTO DA SILVA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: JOSE ROBERTO NOGUEIRA MARINHO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: JOSE RUBENS GURJAO DE SOUSA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: LINO DA SILVA VIEIRA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: MANUEL CRISTINO CARDOSO BRITO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: MANOEL MARIA DOS SANTOS MENEZES

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
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ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: MANUEL MARIA CARDOSO PEREIRA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: MARINALDO PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: MARCELO FERREIRA LOPES

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: MARZO ROBERTO SOUSA CORREA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: MARCELO DE SOUSA MALHEIROS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: MAURO PINHEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: NIVALDO RODRIGUES DE MELO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: OTAVIO DE VILHENA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: PAULO HENRIQUE VAZ MARTINS
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ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: PEDRO AMERICO FILHO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: RAFAEL DE CASSIO BARBOSA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: RAIMUNDO JORGE SILVA DA PEDRA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ROBERTO REVELINO DE OLIVEIRA VILHENA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ROBERTO VASCONCELOS DE CARVALHO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: RONILSON DA LUZ BARBOSA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ROSIVALDO SILVA PAMPLONA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: SANDRO CHRISTIE BORGES FLEXA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)
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RECORRENTE: SANDRO LUCIO FERREIRA MELRES

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: SILVIO FILGUEIRA GALVAO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: AURINO DE SOUZA ALMEIDA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ERALDO NEVES DA COSTA JUNIOR

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: ODENILDO GUIMARAES DE SOUZA

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: MARIO RAMOS MORAES FILHO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
RECORRENTE: SILVIO PRATA RIBEIRO

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
238



 

 
Ordem: 138

 
Processo: 0847094-84.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUCILENI DE ALCANTARA MONTEIRO

 
ADVOGADO: PAULO ANDRE SILVA NASSAR - (OAB PA18299-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IASEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO
DE BELEM

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLCIOS DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - IASB

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 139

 
Processo: 0801675-84.2017.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ROSANA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: THIAGO DE LUCAS ORTEGA - (OAB PA26660-A)

 
ADVOGADO: GEORGIA DANIERE LOBATO MOURA - (OAB PA26659-A)

 
ADVOGADO: GABRIELLA SIQUEIRA AUGUSTO - (OAB PA27537-A)

 
 

 
Ordem: 140

 
Processo: 0000583-62.2010.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL FERREIRA DA ROCHA

 
ADVOGADO: TANIA CRISTINA FREITAS DE OLIVEIRA LABAD - (OAB PA15638-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO: NORMA SUELY MOTA DA ROSA - (OAB PA013173-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA. ¿ EPP

 
ADVOGADO: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
ADVOGADO: THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO - (OAB PA15502-A)

 
 

 
Ordem: 141
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Processo: 0000559-34.2010.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DENILMA CILENE DA SILVA LOPES

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA. ¿ EPP

 
ADVOGADO: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
 

 
Ordem: 142

 
Processo: 0849696-48.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NAIR LAURA PEREIRA DE GOES

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 143

 
Processo: 0807079-10.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HERALDO MEIRA REATEGUI

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
RECORRIDO: FUMBEL - FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 144

 
Processo: 0808052-91.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDNA MARIA CARDOSO CORREIA

 
ADVOGADO: LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 145

 
Processo: 0000955-74.2011.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REGIANE SOARES LEITE DA SILVA

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO: NORMA SUELY MOTA DA ROSA - (OAB PA013173-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA. ¿ EPP

 
ADVOGADO: GEICE KELLE FERNANDES RAMALHO - (OAB PA15685-A)

 
ADVOGADO: THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO - (OAB PA15502-A)

 
 

 
Ordem: 146
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Processo: 0860461-78.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: WALTER JOSE FONSECA SANTOS

 
ADVOGADO: CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA - (OAB PA14840-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 147

 
Processo: 0871694-72.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCO ANTONIO BATISTA DA SILVA

 
ADVOGADO: VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ARNALDO ALBUQUERQUE ARAUJO NETO - (OAB PA17357-A)
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ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: IANE OLIVEIRA DE AMORIM - (OAB PA23199-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 148

 
Processo: 0813794-97.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: WALTER GEORGE LEAL AMADOR

 
ADVOGADO: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA - (OAB PA16652-A)

 
 

 
Ordem: 149

 
Processo: 0808780-98.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIO SERGIO OLIVEIRA CORREA

 
ADVOGADO: ANDREA OYAMA NAKANOME - (OAB PA16503-A)

 
ADVOGADO: LORENA DA VEIGA RANIERI BASTOS TSCHERTASCH - (OAB PA15664-A)

 
ADVOGADO: DELMA CAMPOS PEREIRA - (OAB PA19311-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DISCIPLINAR I

ATA DE REUNIÃO - Serve como mandado

Processo Administrativo Disciplinar - PJ^COR n°: 0003370-28.2022.2.00.0814
Processado: Vitor José Gonçalves Dias Filho
Advogada: Igor Nóvoa dos Santos Velasco Azevedo - OAB/PA - 16.544 e Adryssa
Diniz Ferreira Melo da Luz - OAB/PA - 16.499.

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se na Sala da Comissão
Disciplinar 01, os membros da Comissão Disciplinar, RICARDO SOUZA DA PAIXÃO, Presidente,
DORANICE DOS SANTOS, membro e DANIELLE RIBEIRO RUSSO ARAÚJO, membro, a fim de deliberar
nos presentes autos, decidindo:

a) O recurso interposto (id 2679326) e encaminhado ao Conselho da Magistratura, não tem ou foi
concedido efeito suspensivo, razão pela qual deverá ser dado prosseguimento com instrução
complementar, nos termos determinado pela Autoridade Instauradora.
b) A Comissão ratificar como válidos todos os atos até então praticados nos autos.
c) Designar o dia 22 de maio de 2023 às 14h30min, para realização de audiência, de oitiva da testemunha:
SEVERA FREITAS MAIA, advogada, após testemunhas da defesa caso sejam arroladas, independente de
intimação, devendo informar os respectivos e-mails e telefone, em seguida será realizado o interrogatório
do servidor processado. As testemunhas, o servidor e seus advogados poderão optar por participar da
audiência de forma presencial ou de forma virtual, por meio da plataforma Microsoft Teams, devendo
informar o e-mail para ingresso na sala de audiência virtual. Intime-se a testemunha arrolada pela
comissão e o servidor pessoalmente e seus advogados por
publicação.
d) Os membros da Comissão irão estar presentes na sala de audiências da 5ª Vara de Família no lª Andar
do Anexo I do Fórum Cível, localizado na Praça Felipe Patroni, Cidade Velha, ficando facultado aos
servidores participem remota mente (através da Plataforma Microsoft Teams) ou presencialmente, na
sala em que se encontrar a Comissão. 
e) Qualquer documento dirigido à Comissão deve ser protocolado via e-mail:cojiT^isupiiiiuiül¿ h;. Os
Mcmbios podem ser contatados nos telefones: Ricardo (3205-2765), Doranice (3205-2310).
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O Ilustríssimo Senhor JEAN KARLO QUINTELA DE SOUZA, Coordenador de Desenvolvimento de
Pessoal deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela
Portaria nº 823/2023-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00600. Belém, 11 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/18763- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 04 de abril de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora IVANGELA MARIA DE SOUZA DUARTE, matrícula
67326, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Enfermagem.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00601. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/18899- A. 

 
Conceder progressão vertical para a referência 11 da classe C, na data de 01 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ONI APARECIDA GOMES, matrícula 51365,
ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00602. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2023/05869- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 18 de abril de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora LEIDE MARY DO CARMO RIBEIRO, matrícula
34614, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00603. Belém, 12 de maio de 2023.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2020/02208- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 15 de agosto de 2019, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CLAUDIA LUCIA VASCONCELOS DA
SILVA, matrícula 88480, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Serviço Social.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00604. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/16016- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 09 de maio de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor EDGAR DE SOUZA SANTOS, matrícula 116629,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00605. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2023/04409- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 17 de março de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora LORENZA DE FATIMA PAMPOLHA LIMA, matrícula
156400, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00606. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2023/04411- A. 
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Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 17 de dezembro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ANDREA CAMPOS MATTOS, matrícula 79634,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00607. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/16067- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 09 de maio de 2023,
ao servidor ELINELSON LUZ SANTANA, matrícula 116963, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00608. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/18710- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 22 de maio de 2023,
à servidora LAYANA SANDES RODRIGUES CORTEZ, matrícula 158712, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00609. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/15834- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 28 de março de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor ANDERSON DA SILVA CARVALHO
BRANCO, matrícula 101672, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00610. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/18967- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 09 de maio de 2023,
ao servidor CLAUDIO LUIS DA SILVA CABRAL, matrícula 116467, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Análise de Sistemas - Suporte.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00611. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/23491- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 08 de maio de 2023,
à servidora CAMILA CARDOSO E SILVA SOARES, matrícula 158071, ocupante do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00612. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2023/03943- B. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 25 de abril de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor EDER COSTA CORREA, matrícula 68217, ocupante
do cargo de Atendente Judiciário - Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00613. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/05702- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 04 de fevereiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora EDIANE NOGUEIRA CAMPOS JATI, matrícula
32360, ocupante do cargo de Analista Judiciário.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00614. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19474- A. 

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 25 de abril de 2023, com efeitos
financeiros no mês da publicação, à servidora KAMILA FONSECA KLAUTAU, matrícula 68179, ocupante
do cargo de Auxiliar Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00615. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19615- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 28 de fevereiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ROSILENE FREIRE MONTEIRO, matrícula 113310,
ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00616. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19508- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 09 de abril de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor EDMILSON DE OLIVEIRA BRITO, matrícula 51268,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00617. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19637- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 08 de maio de 2023,
ao servidor CLAUDIOMAR DE JESUS DOS SANTOS, matrícula 157571, ocupante do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00618. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/05362- A. 

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 15 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CLAUDIA LUCIA VASCONCELOS DA
SILVA, matrícula 88480, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Serviço Social.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00619. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19470- A. 

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 26 de outubro de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora MARIA DA GLORIA MOTA DOS SANTOS, matrícula
15512, ocupante do cargo de Agente de Segurança.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00620. Belém, 12 de maio de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/18129- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 29 de maio de 2023,
à servidora JULIANA BRAGA TAVEIRA, matrícula 68845, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00621. Belém, 12 de maio de 2023.
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/14600- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 09 de agosto de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora LIDIA CARNEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 106704,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00622. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19208- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 09 de maio de 2023,
ao servidor EDGAR DE SOUZA SANTOS, matrícula 116629, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00623. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19697- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 18 de março de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor MOISES JULIO SERIQUE NETO, matrícula 56600,
ocupante do cargo de Analista Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00624. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19618- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 09 da classe B, na data de 09 de abril de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora VANIA CRISTINA TRAVASSOS LOPES
BORCEM, matrícula 50938, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00625. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19639- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 27 de abril de 2023, com efeitos
financeiros no mês da publicação, à servidora ELAINE DANIELE DA SILVA PEREIRA, matrícula 78565,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00626. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19862- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 26 de maio de 2023,
à servidora LORENA BENTES AMARO, matrícula 97667, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00627. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19943- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 08 de abril de 2023, com efeitos
financeiros no mês da publicação, à servidora PAOLA BARAUNA MAGNO, matrícula 79022, ocupante do
cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00628. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/18863- A.

Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 23 de fevereiro de 2023, com
efeitos f inanceiros no mês da publicação, ao servidor CHARLESSON FERNANDES DO
CARMO, matrícula 81221, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00629. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19764- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 08 de maio de 2023,
à servidora NEUDILENE DO SOCORRO LOUZADA CHAVES, matrícula 157589, ocupante do cargo de
Auxiliar Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00630. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19934- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 09 de maio de 2023,
ao servidor MANOEL VARGAS LUCINDO, matrícula 116254, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Área Judiciária.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00631. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
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Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/18776- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 10 de maio de 2023,
à servidora POLIANA BORBA SIMOES MELO, matrícula 158011, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00632. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/19831- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 15 de abril de 2023,
à servidora LANA CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula 67296, ocupante do cargo de
Auxiliar Judiciário - Área Administrativa.

PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00633. Belém, 15 de maio de 2023.

Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/17318- A.

Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 13 de maio de 2023,
à servidora SHEYLA MAYARA MIRANDA MELO, matrícula 177300, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (vinte) DIAS

 
 

 
A Juíza de Direito, Diana Cristina Ferreira da Cunha,¿Juíza de Direito respondendo pela 7ª Vara de
Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem, que por este Juízo de Direito, expediente
da UPJ de Família desta Comarca, tramita Ação de Divórcio Litigioso, Processo nº 0903830-
83.2022.8.14.0301, em que é autor Gracileia Calandrini Barbosa, casada, doméstica em face de 
ANDERSON CALANDRINI VIANA, brasileiro, casado, filho de Edmilson Jo´se dos Santos Viana,
residente, atualmente, em local incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a
CITAÇÃO do REQUERIDO acima qualificada dos termos da presente ação para, querendo, apresentar
resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. art. 344 do CPC que
assim dispõe: Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor, assim como a nomeação de curador especial(art. 257, IV do
CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a
MMa. Juíza expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e
no DJE/PA na rede mundial de computadores. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 15 de maio de
2023. Eu, Rosinete Serra Rabelo Carvalho, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente eletronicamente.

 
(assinatura eletrônica)

 
Rosinete Serra Rabelo Carvalho

 
Auxiliar Judiciário da UPJ das Varas de Família da Comarca de Belém

 
Autorizado pelo §3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB

 
 

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 1 VARA DE FAMÍLIA
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Resolve:  

 
 PORTARIA Nª _029_/2023- DFCri/Plantão **Republicada por troca de servidor.

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará. 

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri 

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados; 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de MAIO/2023:¿ 

 
 PORTARIA Nª _029_/2023- DFCri/Plantão  

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará. 

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri. 

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados; 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de MAIO/2023:¿ 

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

19, 20 e 21/05   Dia:21/05- 14h 1ª Vara de Violência Doméstica Diretor (a) de Secretaria ou
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  P o r t a r i a  n . º
35 /2023-DFCr i ,
16/05/2023

às 17h

D i a s :  2 0  e
21/05- 08h às
14h

e Familiar contra Mulher

D r .  A C R Í S I O  T A J R A  D E
FIGUEIREDO

, Juiz Titular ou substituto.¿ 

Celular de Plantão: 

(91) 99299-5060

Email: 1mulherbelem@tjpa.jus.br

substituto:¿¿ 

Dênio Lobo Cavalcanti Cerqueira

Assessor (a)  de Juiz (a) :
Ricardo Thomaz Santos   

Servidor(a) de Secretaria: 

Danielle Rebello Bannach (20 e
21/05)

Servidor(a) Distribuidor:  

Jorge Norberto Gomes Villas

Servidor(a) Biometria:

Nívea Maria Aracaty Lobato (20 e
21/05) 

Oficiais de Justiça:  

Antônio Carlos Silva dos Santos
(19/05)

Antonio da Costa Quaresma
(19/05)

Antônio da Silva Medeiros Junior
(19/05 - sobreaviso)

Victor Jose Luz Barbas (20 e
21/05) 

Patrícia Teixeira Santos

(20 e 21/05-sobreaviso)

Operadores Sociais:¿ Maria de
Nazaré Soares de Lima: Serviço
Social/VEPMA

A d r i e l s o n  S o u z a
Almeida Pedagogia/  Equipe
Multidisciplinar da 1ª Crianças e
Adolescentes

Nádia Michelle da Costa Moraes/
Psicologia/VEPMA
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Belém-PA, 15 de maio de 2023.

_____________________________________________

ANGELA ALICE ALVES TUMA

Juíza Diretora do Fórum Criminal de Belém

 *Republicação por alteração via e-mail. 

PORTARIA Nª 01/2023- DFCri/DFCV

As Excelentíssimas Senhoras, Juíza Diretoras do Fórum Criminal de Belém, Dra. ANGELA ALICE ALVES
TUMA, Gestora da Central Unificada de Mandados e a Juíza Diretora do Fórum Cível de Belém, Dra.
MARINEZ CATARINA VON LORHMANN CRUZ ARRAES, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO a decisão ID 2719836 proferida nos autos do processo nº 0000201-96.2023.2.00.0814;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 059/2023-CGJ, que criou o Grupo de Trabalho com a finalidade de
análise da minuta apresentada pelo SINDOJUS, coleta de achados, promoção de estudos e proposta de
minuta de alteração do Provimento Conjunto n.º 009/2019-CJRME/CJCI: 09 Diretores de
Secretaria/Secretários-Gerais de UPJ, 02 (dois) Oficiais de Justiça Coordenadores da Central Unificada de
Mandados de Belém e 03 (três) Oficiais de Justiça lotados na Central de Mandados Unificada de Belém

RESOLVEM:

Art. 1º - Designar os membros para compor o grupo de trabalho determinado pela Portaria nº 059/2023-
CGJ (DJ-24/04/2023), conforme abaixo:

DIRETORES DE SECRETARIA/SECRETÁRIOS GERAIS DE UPJ CRIMINAIS

Nº VARA/UPJ DIRETOR(A)/SECRETÁRIO(A)

01 3ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA MULHER

ARIANI PRATTI DA SILVA

02 1ª  VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E
ADOLESCENTES

EDUARDO MELO CHAVES

03 7ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL GISELLE FIALKA DE CASTRO LEÃO

04 UPJ DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS ANA DANIELA RIBEIRO TEIXEIRA

DIRETORES DE SECRETARIA/SECRETÁRIOS GERAIS DE UPJ CIVEIS

Nº VARA/UPJ DIR DIRETOR(A)/SECRETÁRIO(A)ETOR(A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
261



01 UPJ 12ª a 15ª Varas Cíveis Paulo André Matos Melo

02 UPJ ¿ 1ª a 5ª Varas Fazenda Milton Pereira dos Santos Junior

03 UPJ ¿ 1ª a 7ª Varas Família Mário Oswaldo Silva de Mendonça

04 Diretora de Secretaria J.E.C Lais Santana da Silva Trindade

DIRETORES DE SECRETARIA/SECRETÁRIOS GERAIS DE UPJ DE ICOARACI

Nº VARA DIRETOR(A)

01 2ª VARA CRIMINAL DISTRITAL
DE ICOARACI

JEORGIANNYS TELLEN LOBATO MOURA

COORDENADORES DA CENTRAL UNIFICADA

Nº CENTRAL UNIFICADA OFICIAL

01 COORDENADORA SUE ANN DE BACELAR DOWICH

02 COORDENADOR VINICIUS SOUZA LAREDO

OFICIAIS DE JUSTIÇA LOTADOS NA CENTRAL UNIFICADA DE BELÉM

Nº CENTRAL UNIFICADA OFICIAL(A)

01 Oficial de Justiça ANDREI JOSÉ JENNINGS DA COSTA
SILVA

02 Oficial de Justiça IGOR FERREIRA MACHADO

03 Oficial de Justiça JEFFERSON SILVA BANDEIRA

Art. 2º - Estabelecer que se faça uma reunião a cada semana até a conclusão dos trabalhos, devendo ser
rigorosamente obedecido o prazo de 90 dias, assinalado na Portaria nº 059/2023-CGJ (DJ-24/04/2023).

Art. 3º - Designar os Secretários dos Fóruns Cível e Criminal para secretariar o grupo de trabalho.

Cumpra-se.

Belém-PA, 15 de maio de 2023.

ANGELA ALICE ALVES TUMA

Juíza Diretora do Fórum Criminal de Belém

MARINEZ CATARINA VON LORHMANN CRUZ ARRAES
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Juíza Diretora do Fórum Cível de Belém
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PROCESSO Nº 0803460-08.2022.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: JOICYANE CRIS VIANA JARDIM

 
REQUERIDO(A): JANINE VIANA JARDIM 

 
SENTENÇA 

 
JOICYANE CRIS VIANA JARDIM, já qualificada nos autos, propôs pedido de SUBSTITUIÇÃO DE
CURADOR, juntando documentos pertinentes. 

 
Alega a autora que seu tio Pedro Viana David foi interditado por sentença prolatada nos autos N°
1999108561-7, em que foi nomeada como sua curadora Janine Viana Jardim. Entretanto, a curadora não
pode continuar exercendo o encargo, devido ser acometida com doença que impede que ela exerça tal
encargo de maneira integral. Deste modo, a requerente solicita a modificação de Curatela, conforme Num.
76314776 - Pág. 2. 

 
Foi designada audiência para oitiva da requerente e da curadora atual, onde foram ouvidas e ratificada a
concordância da curadora atual com o pedido contido na inicial, conforme ID Num. 82815860. 

 
A requerente apresentou atestado de sanidade física e mental (Num. 76314777 - Pág. 7). 

 
O pedido foi submetido à apreciação e parecer do Ministério Público, que se manifestou favorável,
conforme evento Num. 91328490 - Pág. 1.         

 
É O RELATÓRIO. DECIDO.

 
Trata-se de demanda em que se pretende a modificação de curatela de PEDRO VIANA DAVID.

 
A curadora anterior está de acordo com a alteração da curatela e a requerente se mostra apta a exercer o
encargo.

 
Nesse contexto, uma vez comprovada a relação de parentesco e o atendimento aos interesses do
curatelado, corroborada pela manifestação favorável do Ministério Público, o acolhimento do pleito é
medida que se impõe.

 
Ante o exposto, tendo sido preenchidas as exigências legais e diante da documentação exibida, JULGO
PROCEDENTE o pedido, com suporte no artigo 1.194 do Código Civil, nomeando JOICYANE CRIS
VIANA JARDIM, brasileira, solteira, do lar, portador da carteira de identidade n.º 4169121 e do CPF n.º
871.166.262-04, fone: 91-98191-1101, e-mail: não possui, residente e domiciliado na Avenida Jarbas
Passarinho, nº 754, Alameda Teles, Fundos, bairro: Centro ¿ Ilha de Cotijuba, Belém - PA - CEP: 66846-
010, Icoaraci, Belém - PA, como curadora de PEDRO VIANA DAVID, brasileiro, solteiro, nascido em
29/04/1951, filho de Claudomiro Viana David e Venância da Silva Viana, em substituição à anteriormente
nomeada, nos termos do artigo1.775, § 1º, do Código Civil, cabendo-lhe representar ao curatelado na
prática de atos relacionados à administração de seu patrimônio, inclusive para recebimento de proventos

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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ou outras receitas, ficando dispensado(a) da prestação de caução pela inexistência, nos autos, de bens ou
rendas significativas pertencentes ao curatelado.  

 
Fica a curadora cientificada de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome do curatelado se e quando for instado(a) a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos a eventual patrimônio.

 
Independentemente do trânsito em julgado, a sentença tem efeitos imediatos (NCPC, artigo 1.012, VI), em
atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil, providencie-se, servindo a presente sentença, por cópia digitada:

 
(a) como mandado de averbação, devendo ser enviado ao Registro Civil de Pessoas Naturais competente;

 
(b) como termo de compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura da pessoa
nomeada como curadora.

 
Sem custas e condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou
feição de procedimento de jurisdição voluntária.

 
Publique-se na forma exigida no art. 755 § 3o do CPC.

 
 P. I.C.

 
Distrito de Icoaraci- Belém (PA), datado e assinado eletronicamente.

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar da 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
(prazo de 90 dias) 

 
O Exmo. Sr. Dr. João Ronaldo Corrêa Mártires, Juiz de Direito Titular da 4° Vara Criminal da
Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que
este lerem ou dele tomarem conhecimento,  que por este Juízo,  fo i  PAULO CESAR
OLIVEIRA SCHLICHTING, brasileiro, filho de ISADILVA DA COSTA OLIVEIRA e VALMIR ROBERTO 
SCHLICHTING, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, nas sanções punitivas do Art. 157, §
2º, inciso II do Código Penal Brasileiro, e, como não foi encontrado para ser intimado pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL, nos termos do Art. 392, do CPP, para que o Réu tome ciência da
SENTENÇA que o condenou a pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e
pagamento de  80 (oitenta) dias-multa, em regime inicialmente semiaberto, prolatada nos autos
criminais nº 0063604-28.2015.8.14.0006. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o
presente Edital, que será publicado no Diário de Justiça e afixado no local de costume, na forma legal.
Dado e passado nesta cidade de Ananindeua, Estado do Pará, Secretaria da 4° Vara Criminal da Comarca
de Ananindeua, 15 de maio de 2023. Eu, _____, Jamylly Cristina Araújo de Brito, Estagiária da 4ª vara
criminal, com anuência do Diretor de secretaria, conferi e subscrevi. CUMPRA-SE

 
João Ronaldo Corrêa Mártires

 
Juiz de Direito titular da 4° Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 4 VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA
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Número do processo: 0808983-67.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PEDRO JUNIOR DOS PRAZERES
DA TRINDADE Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES registrado(a)
civilmente como CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES OAB: 018307/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0808983-67.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  PEDRO JUNIOR DOS PRAZERES DA TRINDADE 

 
Advogado(s): CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES - OAB/PA nº 018307

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): PEDRO JUNIOR DOS PRAZERES DA TRINDADE 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,15 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808365-25.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLEBSON PONTES SILVEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: GABRIEL MOTA DE CARVALHO OAB: 23473/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0808365-25.2023.8.14.0006

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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NOTIFICADO(A): : CLEBSON PONTES SILVEIRA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GABRIEL MOTA DE CARVALHO OAB PA 23473

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)R: CLEBSON PONTES SILVEIRA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,15 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808982-82.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GEAN GESIO MIRANDA
Participação: ADVOGADO Nome: WALNEY MEDEIROS DE OLIVEIRA OAB: 17264/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0808982-82.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): GEAN GESIO MIRANDA 

 
Advogado(s): WALNEY MEDEIROS DE OLIVEIRA - OAB/PA nº 17.264 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): GEAN GESIO MIRANDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,15 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809894-79.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AGROPECUARIA BOLSON LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: DALVA BECKER ROSSI OAB: 110561/PR 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0809894-79.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): AGROPECUARIA BOLSON LTDA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: DALVA BECKER ROSSI

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): AGROPECUARIA BOLSON LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,15 de maio de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808363-55.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TRANSPAES ALUGUEL DE
MAQUINAS E SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: MARIA
DO SOCORRO RODRIGUES DOURADO OAB: 22544/PA 
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0808363-55.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): : TRANSPAES ALUGUEL DE MAQUINAS E SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA
- ME 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOURADO OAB PA 22544

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a: TRANSPAES ALUGUEL DE MAQUINAS E SERVICOS DE
TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,15 de maio de 2023

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
271



 

 

 

 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DEBORA CECILIA RODRIGUES AMORAS, ROSE MARY CARVALHO DE MELO
RODRIGUES PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 
O(A) Dr(a). CELIO PETRONIO D´ANUNCIAÇÃO, Juiz(a) de Direito Titular da 5ª VARA CIVEL E
EMPRESARIAL DE BELÉM, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ¿ Processo n.º 0011837-36.2015.8.14.0301, proposta
por EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA. É o presente Edital para CITAÇÃO de EXECUTADO:
DEBORA CECILIA RODRIGUES AMORAS (cpf 004.820.742-05) e ROSE MARY CARVALHO DE MELO
RODRIGUES (CPF 150.033.102-34), que se encontram em local incerto e não sabido, razão pelo que por
meio deste ficam citados para pagar no prazo de 03 (três), a quantia referida na ação, sob pena de
penhora e avaliação de bens quanto bastem à integral garantia da EXECUÇÃO, com acréscimos legais,
honorários advocatícios e emolumentos judiciais. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente edital que será afixado no local
público de costume e publicado conforme determina a Lei. Dado e passado nesta cidade de Belém,
Estado do Pará, aos 12 de maio de 2023. Eu,  VANIA CRISTINA TRAVASSOS LOPES BORCEM, digitei.

 
CELIO PETRONIO D´ANUNCIAÇÃO

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA - EDITAIS
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E D I T A L  D E  C I T A Ç Ã O

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: ISABELA PACHECO SOUSA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, CITE-SE a apenada ISABELA PACHECO
SOUSA, brasileira, paraense, filha de Francisco Ferreira Sousa e Ivone Moraes Pacheco, nascida em
05/11/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pague o
valor da multa, nomeie bens à penhora, ou junte prova do pagamento da pena de multa a que foi
condenada nos autos do processo nº 0008134-37.2016.814.0051, nos termos dos documentos em
anexo; podendo até o término do prazo supra requerer que o pagamento seja feito em prestações
mensais, iguais e sucessivas, nos termos do disposto no artigo 169 da Lei de Execução Penal ou
mediante desconto em vencimento ou salário, nos moldes do disposto no artigo 168 da Lei de
Execução Penal. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria
da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 03 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria
Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: SILAS DA SILVA SOARES

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado SILAS DA SILVA
SOARES, brasileiro, natural de Monte Alegre/PA, filho de Flaviano Ribeiro Soares e Francisca da Silva

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
273



Soares, nascido em 05/03/1950, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que se apresente
espontaneamente ao Centro de Recuperação Regional Silvio Hall de Moura com a finalidade de dar
início ao cumprimento da pena em regime semiaberto a que foi condenado nos autos do processo
nº 0000969-22.2016.401.3902, sob pena de expedição de mandado de prisão em seu desfavor.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ANTONIO NONATO DA CONCEICAO COSTA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ANTONIO NONATO DA
CONCEICAO COSTA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Antônio Nonato da Conceição e
Francisca Maria da Conceição Costa, nascido em 13/09/1965, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para que tome ciência do inteiro teor da sentença que revogou a suspensão condicional da pena
que lhe foi aplicada nos autos do processo nº 0004564-38.2019.814.0051; bem como para que
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através
do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das condições da pena
em regime aberto e dar início ao seu cumprimento, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 03 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO
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P R A Z O  15  D I A S

 
 

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: TEL HELLO SIQUEIRA CAVALCANTE BITTENCOURT

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado TEL HELLO SIQUEIRA
CAVALCANTE BITTENCOURT, brasileiro, natural de Capibaribe/PE, filho de Andrelino Flávio da Costa
Bittencourt e Ana Maria de Siqueira Cavalcante, nascido em 01/01/1993, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que tome ciência da sentença que revogou a suspensão condicional da pena que
lhe foi imposta nos autos do processo nº 0009163-54.2018.814.0051; bem como para que mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das condições da pena em
regime aberto e dar início ao seu cumprimento, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: FERNANDA DE OLIVEIRA REGO

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada FERNANDA DE
OLIVEIRA REGO, brasileira, natural de Santarém/PA, filha de Laercio Moreira Rego e Luzia Maria de
Oliveira, nascida em 18/08/1994, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que se apresente ao
Centro de Recuperação Feminino de Santarém com a finalidade de dar início ao cumprimento da
pena de 08 anos de reclusão no regime semiaberto a que foi condenada nos autos do processo nº
0014970-89.2017.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.
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Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JHONATAN BEZERRA DE OLIVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JHONATAN BEZERRA
DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de São Luís/MA, filho de Maria Mary bezerra Oliveira, nascido em
13/03/1990, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que revogou
a suspensão condicional da pena que lhe foi aplicada nos autos do processo nº 0007962-
90.2019.814.0051; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de
Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade
de tomar ciência das condições da pena em regime aberto e dar início ao seu cumprimento,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO,
ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de
maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: RUBEM MOISES ALVES CARNEIRO

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
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Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado RUBEM MOISES
ALVES CARNEIRO, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Melquisedeque Mousinho Carneiro e
Rosineide Alves Carneiro, nascido em 03/09/1989, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através
do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das condições da pena
em regime aberto e dar início ao cumprimento da pena a que foi condenado nos autos do processo
nº 0819521-06.2022.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de
Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário,
digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MATEUS CARVALHO DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MATEUS CARVALHO
DOS SANTOS, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Gilson Campos dos Santos e Rosângela
Carvalho dos Santos, nascido em 18/08/1998, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome
ciência da sentença que determinou a revogação da suspensão condicional da pena que lhe foi
aplicada nos autos do processo nº 0804781-77.2021.814.0051; bem como para que mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das condições da pena em
regime aberto e dar início ao seu cumprimento, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE, CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: LEONARDO BATISTA NOGUEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado LEONARDO BATISTA
NOGUEIRA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Verginio Nogueira e Maria Selma Farias Batista,
nascido em 22/11/1989, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença
que determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do
processo nº 0003369-18.2019.814.0051 em privativa de liberdade; bem como para que, no prazo de
05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de tomar ciência das
condições da pena em regime aberto e dar início ao seu cumprimento, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE, CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE MANDADO, ESTARÁ SUJEITO À
REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém,
Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 05 dias do mês de maio de
2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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Número do processo: 0817453-83.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CALNAVE MINERACAO E
NAVEGACAO LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817453-83.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  CALNAVE MINERACAO E NAVEGACAO LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JUCIARA BENTES FERNANDES - OAB-PA/19971, PATRIK BARRA
WALID NAIM - OAB-PA/012846 , ODILON CAETANO SILVA JUNIOR REGISTRADO(A) CIVILMENTE
COMO ODILON CAETANO SILVA JUNIOR - OAB -PA/26026 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : CALNAVE MINERACAO E NAVEGACAO LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 15 de maio de 2023 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817364-60.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: CLAUDIA PANOSSO 
 
NOTIFICAÇÃO 

 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817364-60.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  CLAUDIA PANOSSO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: HEMERSON CALDEIRA LIMA - OAB PA/26617, JAILSON DA SILVA
SOUSA -OAB PA/26605 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : CLAUDIA PANOSSO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 15 de maio de 2023 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817452-98.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VETERANO ESPORTE CLUBE 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817452-98.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  VETERANO ESPORTE CLUBE 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MIKHAIL DA SILVA CARVALHO -OAB-PA/29864 
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : VETERANO ESPORTE CLUBE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 15 de maio de 2023 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817450-31.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: C E MENDONCA & CIA LTDA - EPP
 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817450-31.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): C E MENDONCA & CIA LTDA - EPP 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LUCIANA DA ROCHA BATISTA PESSOA- OAB PA/28376 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): C E MENDONCA & CIA LTDA - EPP 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 15 de maio de 2023 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judiciária Regional– UNAJ-Santarém
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0803397-23.2021.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: ROSANA LIMA SOARES e
REQUERIDO: REQUERIDO: WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE AUTORIDADE: DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA¿ SENTENÇA Vistos etc. ROSANA LIMA SOARES, devidamente
qualificada nos autos, requereu a interdição de WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE, seu
companheiro, alegando ser este acometido de sequelas de COVID-10, sendo diagnosticado com doença
do neurônio motor inferior nas regiões craniobulbar, cervical, torácica e lombossacral, encontrando-se
incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em prosseguimento, foi deferida a
curatela provisória à autora (ID . 30063545). Realizada audiência, foram colhidos o depoimento do
interditando e da requerente, conforme mídias acostadas aos autos (ID¿s 32978034 a 32979704). A
curadoria especial do(a) interditando(a) apresentou contestação por negativa geral (ID 73093134). O
Ministér io Públ ico apresentou parecer opinando favoravelmente à curatela def in i t iva
(ID 82583597).Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. Verifico que as provas colhidas
em audiência, bem como o laudo médico acostado aos autos, atestam que o(a) interditando(a) está
relativamente incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Sabe-se que com o novo Código de
Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária.
Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a
solução que considerar mais conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único
do art. 723 do CPC. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da Curatela é o amparo e a proteção
para com determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem
sozinha gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade
intelectiva e volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no
instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos
foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do
incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de
incapacidade absoluta, a dos menores de 16 (dezesseis) anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova
teoria das incapacidades, o interditado é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código
Civil. Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767,
inciso I, do Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para
declarar a incapacidade relativa de WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE, para gerir e administrar
atos negociais de cunho econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que
o acomete. Por consequência, decreto a interdição de WILSON ROGERIO SOUSA DE ANDRADE e
nomeio ROSANA LIMA SOARES curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos
termos do art. 1.781 do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. Ademais, o(a) curador(a) deverá
aplicar os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária exclusivamente na saúde,
alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos
filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no
prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente,
prestar contas da utilização dos bens do(a) interditado(a), se houver. Expeça-se o Termo de Curatela
Definitiva. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão
Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Sem custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Dê-se ciência ao MP e à DP.  Após o trânsito em

COMARCA DE ALTAMIRA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 
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julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira, 27 de janeiro de 2023. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇA Juiz de Direito Titular ¿. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca
de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos
12 de abril de 2023. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoal Valença

 
Juiz de Direito
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Número do processo: 0801879-18.2023.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ABNER SILVA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA SILVA OAB: 22510/PA 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de

 
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art 46
da Lei Estadual nº.

 
8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos
termos abaixo

 
delineados: 

 
PAC: 0801879-18.2023.8.14.0008

 
  
NOTIFICADO(A): ABNER SILVA DA SILVA

 
 
 

 
  
Adv.:  FERNANDA RIBEIRO PALMEIRA DA SILVA  (OAB/PA 22.510)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ABNER SILVA DA SILVA para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a

 
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a)

 
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
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Judicial (CCJ) para fins de

 
protesto e inscrição em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15

 
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto

 
Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O
boleto bancário também

 
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias
úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA, 15 de maio de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 
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Número do processo: 0803994-95.2022.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RONNY BRANCHES DOS REIS
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO RAIMUNDO DE BARROS JUNIOR OAB: 728/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ITAITUBA-PA (UNAJ-IT), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0803994-95.2022.8.14.0024 
 

 
NOTIFICADO(A): RONNY BRANCHES DOS REIS 

 
Adv.: JOAO RAIMUNDO DE BARROS JUNIOR – OAB PA728-A

 
FINALIDADE:  NOTIFICAR RONNY BRANCHES DOS REIS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, ao pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, às quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.  

 
 OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 024unaj@tjpa.jus.br.  

 
Itaituba/PA, 15 de maio de 2023.   

 
Gabriel Souza dos Santos 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Itaituba (UNAJ-IT) 
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Número do processo: 0801784-33.2022.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: CLAUDEMAR LIMA DE CARVALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ

 
COMARCA DE PACAJÁ

 
EDITAL

 
(Prazo de 15 (quinze) dias)

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO–FRJ-PACAJÁ, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021-TJPA, expede o presente 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta UNAJ-PACAJÁ, está em curso o PAC (Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas
e outras despesas processuais pendentes) nº 0801784-33.2022.8.14.0069, o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Pará move contra CLAUDEMAR LIMA DE CARVALHO que pelo presente Edital, fica o(a)
NOTIFICADO(a): CLAUDEMAR LIMA DE CARVALHO, NÃO CONSTA CPF nos autos, atualmente em
local onde não foi possível sua localização via Correios, NOTIFICADO(A) para que, proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do presente Edital, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência deste Edital de Notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei.

 
 Pacajá, 15 de maio de 2023.
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ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA

 
CHEFE DE ARRECADAÇÃO LOCAL – FRJ/PACAJÁ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE JUDICIÁRIA DE RONDON DO PARÁ

 
TERMO JUDICIÁRIO DE ABEL FIGUEIREDO

 
 
 

 
CLASSE: AÇÃO PENAL

 
PROCESSO nº: 0800082-87.2023.8.14.0046

 
Acusado: Kaique da Silva Figueiredo

 
Defensoria Pública:

 
Assistente de Acusação: Jéssica Silva Cavalcante ¿ OAB/PA 28.039

 
 
 

 
DECISÃO

 
 
 

 
Vistos, etc.

 
Passo a me manifestar sobre a resposta à acusação apresentada pela Defesa do réu. Considerando o
disposto nos artigos 395, 397 do CPP, decido:

 
Tenho que a acusação formalizada pelo Ministério Público preencheu os requisitos do art. 41 do CPP, uma
vez que, além da existência da prova do crime e de indícios suficientes de sua autoria, discriminou os
fatos, em tese, praticados pelos acusados, com todas as circunstâncias até então conhecidas, de forma a
permitir o contraditório e a ampla defesa da acusação da conduta tipificada no Art. 121, § 2º, II, III e VI,
§2º-A, I, c/c Art, 155, caput, ambos do Código Penal

 
Frisa-se que a propositura da ação penal prescinde de prova cabal e induvidosa, sendo, pois, para a
denúncia, suficiente a prova indiciária, consubstanciada nos elementos de informação extraídos do
Inquérito Policial, conforme se apresenta no caso dos autos, posto que a exordial acusatória está lastreada
na peça investigativa, tendo assim o suporte probatório mínimo para que seja admitida a ação penal que,
neste caso, embora sucinta, narra os fatos e contempla os elementos mínimos necessários que
possibilitam ao denunciado o exercício de sua defesa.

 
Dessa forma, concluo que nem a denúncia é inepta, nem há dificuldade ou impossibilidade para o
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exercício da defesa, não havendo, portanto, motivos que justifiquem o indeferimento da inicial acusatória.

 
Assim, considerando o teor da Resposta à Acusação, não sendo o caso de absolvição sumária ou
nulidade, RATIFICO O RECEBIMENTO da denúncia e designo audiência de instrução e julgamento a
se realizar em 20.06.2023 às 10h30, nos termos do art. 399 Código de Processo Penal, onde serão
ouvidas as testemunhas arroladas e a vítima, em seguida, interrogado o acusado.

 
Para audiência acima designada, INTIME-SE O(S) ACUSADO(S), TESTEMUNHA(S) ARROLADAS PELO
MP e DEFESA, se for o caso.

 
A testemunha que deixar de comparecer sem motivo justificado será conduzida à presença do juízo por
Oficial de Justiça com o auxílio da força policial.

 
Será aplicada a testemunha faltosa e sem justificativa, multa de 01 (um) a 10 (dez) salários-mínimos, sem
prejuízo do processo penal por crime de desobediência e condenação ao pagamento das custas da
diligência.

 
Intimem-se o Ministério Público e Defesa, via DJE.

 
Expeça-se o necessário.

 
Rondon do Pará, data da assinatura eletrônica.

 
 
 

 
JOÃO VALÉRIO DE MOURA JÚNIOR

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará/PA
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PROCESSO Nº 0800825-13.2021.814.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: MARIA GRINAURA LINHARES DE MELO

 
ADVOGADO(A): DR. RUAN PATRICK NUNES DO NASCIMENTO ¿ OAB/PA 26.925

 
ADVOGADO(A): DR. EDSON SADALA DE CARVALHO ¿ OAB/PA 12.807

 
REQUERENTE: LUZIA ANDRESSE MELO DE MORAES

 
ADVOGADO(A): DR. RUAN PATRICK NUNES DO NASCIMENTO ¿ OAB/PA 26.925

 
ADVOGADO(A): DR. EDSON SADALA DE CARVALHO ¿ OAB/PA 12.807

 
REQUERENTE: ANDRESSA MELO DE MORAES

 
ADVOGADO(A): DR. RUAN PATRICK NUNES DO NASCIMENTO ¿ OAB/PA 26.925

 
ADVOGADO(A): DR. EDSON SADALA DE CARVALHO ¿ OAB/PA 12.807

 
REQUERIDO: LAÉRCIO RIBEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO(A): DR. OTACÍLIO DE JESUS CANUTO- OAB/PA 12.633

 
ADVOGADO(A): DR. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ- OAB/PA 13.143

 
REQUERIDO: ROBENILDO GOES DOS SANTOS

 
ADVOGADO(A): DR. OTACÍLIO DE JESUS CANUTO- OAB/PA 12.633

 
ADVOGADO(A): DR. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ- OAB/PA 13.143

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (11.05.2023), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente as
requerentes, devidamente acompanhadas de seus advogados DR. RUAN PATRICK NUNES DO
NASCIMENTO ¿ OAB/PA 26.925 e DR. EDSON SADALA DE CARVALHO ¿ OAB/PA 12.807. Presente
os requeridos, devidamente acompanhados de seus advogados DR. OTACÍLIO DE JESUS CANUTO-
OAB/PA 12.633 e DR. JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ- OAB/PA 13.143. Aberta a audiência, as
partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme
determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente
audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: 1) Fica designada a audiência para o dia 08.11.2023 às 13h15min. 2) Defiro o pedido para
que seja realizada a intimação judicial da testemunha Rafaela Santos de Oliveira, que é servidora pública
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na Prefeitura de Santarém. Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Santarém para que intime a referida
testemunha e se possível que disponibilize os meios adequados para sua oitiva. Não sendo possível a
disponibilização dos meios tecnológicos para a oitiva da referida testemunha que se designe dia e hora
para sua oitiva pelo juízo deprecante. 3) Cumpra-se com todas as formalidades legais exigidas para o ato.
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Dyohana Pires Gonçalves, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
PROCESSO Nº 0800923-32.2020.814.0032 ¿ AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: SANDERSON DE SOUZA PEREIRA

 
VÍTIMA: NAIANE SOUZA BARROS

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (11.05.2023), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h15min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO, Promotor de Justiça desta Comarca.  Feito o
pregão constatou-se a presença do denunciado. Presente a vítima. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) Fica
designada audiência para o dia 09.11.2023 às 11h10min, em virtude da ausência do Defensor Público - ID 
92531915. Cumpra-se com todas as formalidades legais exigidas para o ato. 2) Ficam intimados o
denunciado e a vítima neste ato. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Dyohana Pires Gonçalves, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
PROCESSO Nº 0011873-41.2017.814.0032 ¿ PREVIDENCIÁRIA

 
REQUERENTE: JOÃO DE DEUS PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO(A): DR. CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA 13.789

 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (11.05.2023), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h15min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a
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audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos
conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a
presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc., Trata-se de Ação para Concessão
de Aposentadoria Rural por Idade c/c Pedido de Tutela Antecipada promovida por JOÃO DE DEUS
PEREIRA DOS SANTOS, já qualificado, em desfavor de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL ¿
INSS, aduzindo sinteticamente que requereu frente ao INSS, desde 23/10/2014 (então com 63 anos-
nascido em 07/03/1951- em Ipanema, região de várzea), sua aposentadoria por idade, na condição de
pescador/especial. Pedido indeferido (Comunicação de Decisão em largo), no entanto, sob a justificativa
de: não ter comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, conforme o
ano em que implementou todas as condições, por tempo igual a 180 contribuições correspondente a
carência do benefício. Inconformado, lança-se a provar em Juízo que reúne os requisitos para a
aposentadoria especial, visando, logicamente, obter concessão judicialmente. Seus documentos pessoais,
apensados, atestam que nascido em 07/03/1951- Ipanema, região de várzea, com 63 anos na data do
requerimento em tela, suficiente para a percepção- hoje possui 66 anos.

 
Quanto a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, anexa: 1 ¿ Carteira Profissional de
Pescador, datada de 13/02/1978, e da Federação dos Pescadores do Estado do Pará, 20/09/2011; 2-
Documentos de associado a Z-31 e Z-11, com o controle das atribuições, datados, respectivamente, de
13/02/1978 e 20/09/2011; 3- Cadastro Nacional de informações Sociais, com sucessivos cadastramentos/
recolhimentos/pagamentos; 4- Declarações de Exercício de Atividade Rural, emitidas pela Z-31 e Z-11(
anunciadas acima) em que constam a profissão de pescador e o exercício da atividade, além dos locais e
tipo de pesca desde 1978; 5- Certidão Eleitoral, de 17 de setembro de 2014, apontando residência,
profissão e situação de eleitor no Município de Prainha; 6- Registro no SUS/Prainha, desde 1996, como
pescador. Em audiência de instrução e julgamento constatou-se a presença do requerente acompanhado
de seu patrono, e ausência do requerido, embora devidamente intimado, passando-se em seguida a
colheita o depoimento pessoal do requerente e de suas testemunhas. A sistemática aplicável ao caso em
comento veda o deferimento da aposentação com base em prova exclusivamente testemunhal, conforme
vedado pela legislação previdenciária, implementada pela interpretação irretocável firmada no verbete
sumular nº. 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça ¿ STJ. Relativamente à atividade rural, depois da
Lei nº. 9.063/95, que alterou a redação do art. 143 supramencionado, o trabalhador rural deve comprovar
o exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento
do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, outro não é o entendimento
do STJ e Turma Nacional de Uniformização. In casu, os documentos juntados pela parte autora em
nenhuma hipótese comprovam o exercício de atividade rural pelo período mínimo de carência
imediatamente anterior à data do requerimento do benefício, além de não guardarem contemporaneidade
com o lapso temporal, exigido e significarem meros testemunhos despidos de conteúdo material suficiente.
Ademais, a parte não junta nenhuma prova robusta e definitiva de que esteve, ao completar a idade
mínima para requerer a sua aposentaria, de fato, laborando na atividade rural/pesca, fato que por si, nas
lições da TNU e STJ, espanca completamente a pretensão da parte autora. Em réplica, o demandante
alega que seus documentos pessoais atestam que nascido em 14/06/1961, então com 60 (sessenta) anos
na data do requerimento, de 29/07/2021, suficiente para a percepção. Período de carência 2004/2019.
Quanto à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, anexou: carteira de pescador; ficha de
comércio compra de insumos de pescaria; gps de segurado especial; recibos de mensalidade;
requerimentos de seguro defeso; carteira sindical de 1981; certidão da prefeitura municipal. Em audiência
de instrução e julgamento constatou-se a presença do requerente acompanhada de seu patrono judicial e
ausência do requerido, embora devidamente intimado, passando-se em seguida a colheita o depoimento
pessoal da requerente e suas testemunhas. É o relatório. DECIDO. Não existem questões preliminares a
serem apreciadas. No mérito, é cediço que a aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais é devida
desde que preenchidos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos para homem e 55
(cinquenta e cinco) anos para mulher; b) comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual
à carência do benefício (artigos 39, I, 106, I e 143, da Lei nº 8.213/91). Observa-se que o requisito da
idade já foi preenchido pelo autor, que contava com mais de 60 (sessenta) anos quando requereu sua
aposentadoria. É cediço que a aposentadoria por idade para o segurado especial independe de carência,
porém, desde que comprovado o exercício da atividade rural, à luz do disposto no artigo 26, III, da Lei nº
8.213/91. Assim, o rurícola não está dispensado de comprovar o efetivo exercício da atividade rural, no
período anterior ao requerimento do benefício. No caso em julgamento, é mister observar que foram
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juntadas cópias de documentos que, à luz de uma interpretação extensiva do parágrafo único do art. 106,
da Lei nº. 8.213/91, podem ser úteis para caracterizar que há início de prova material, e confirmar que o
autor faz jus ao benefício previdenciário pleiteado na exordial, em virtude de que o rol de documentos
exigidos pelo citado dispositivo legal é meramente exemplificativo, e não, taxativo, podendo acolher-se,
portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os fatos. Ressalte-se que o
início de prova material necessariamente não deve ser produzido em relação a todo o período de atividade
rural, bastando que seja contemporâneo a uma parte de seu exercício. Em face dos elementos trazidos
aos autos, e ainda com apoio nos que foram colhidos em audiência, tenho como plenamente revestida de
seriedade a afirmativa autoral de haver exercido a profissão de pescador. São expressivos e
extremamente detalhados os depoimentos prestados pelas testemunhas, colhidos em audiência de
instrução e julgamento. É firme a jurisprudência no sentido de que a conjugação da prova testemunhal
com razoável prova material se mostra bastante a comprovar o desempenho de atividade rural, crendo
este Juízo que o certificado e demais peças que instruem a vestibular, além da prova testemunhal,
compreendem prova bastante nesse âmbito. Desse modo, merecem transcritos: ¿PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
EXISTÊNCIA. Entende este sodalício que o caráter assistencial do benefício de aposentadoria por idade
rural, somado à dificuldade de comprovação do exercício de tal labor, autorizam a admissão de
documentos outros que os elencados no art. 106 da Lei 8.213/91. Havendo nos autos início razoável de
prova material, corroborado por prova testemunhal, a comprovar o labor agrícola, mister o reconhecimento
do tempo de serviço para fins previdenciários. Agravo regimental improvido. (Agravo Regimental no
Recurso Especial nº 754862/SP (2005/0076764-9), 6ª Turma do STJ, Rel. Paulo Medina. j. 28.03.2006,
unânime, DJ 02.05.2006)¿. ¿PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO.
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. COMPLEMENTO MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL. 1. É
firme a linha de precedentes nesta Corte e no STJ no sentido de que o início razoável de prova material
pode projetar efeitos para período de tempo anterior ou posterior ao nele retratado, desde que corroborado
por segura prova testemunhal. Ressalva de entendimento em sentido contrário do Relator. 2.
Demonstrado nos autos, mediante início razoável de prova material, complementado por segura prova
testemunhal, o exercício de atividades rurais durante o período de tempo alegado, faz jus o segurado à
contagem do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 3. Impossível a
concessão da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada, em face do reconhecimento do tempo de
serviço rural, pois inexistente prova do tempo de serviço urbano. Postulação que deve ser deduzida na
esfera administrativa. 4. Apelação do INSS não provida. 5. Apelação do autor parcialmente provida.
(Apelação Cível nº 96.01.34927-8/MG, 2ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira
Alves, Rel. Convocado Juiz Fed. Antônio Cláudio Macedo da Silva. j. 26.04.2006, unânime, DJ
11.05.2006)¿. ¿PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL ASSOCIADA À PROVA TESTEMUNHAL. I. O STJ, em face das
dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material a seu favor, tem decidido no
sentido de que o rol de documentos hábeis a comprovar atividade rural, inscrito no artigo 106, parágrafo
único da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos
não mencionados no dispositivo, entre eles o assento de óbito onde conste a profissão de agricultor do
cônjuge. II. Dentre os documentos acostados aos autos constam a certidão de óbito do cônjuge,
declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Oricuri - PE, Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural e comprovantes do ITR do local onde a demandante exerce suas atividades. III. As testemunhas
ouvidas em audiência, com a cautela do Juízo, atestam que a autora exerce atividade rural há mais de
vinte anos. IV. Parcelas vencidas corrigidas nos termos da Lei 6.899/91. Juros de mora de 1% ao mês,
desde a citação, excluídas as parcelas vincendas, conforme Súmula 111 do STJ. V. Apelação provida.
(Apelação Cível nº 383401/PE (2004.83.08.000424-0), 4ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel. Margarida
Cantarelli. j. 09.05.2006, unânime, DJU 30.05.2006)¿. ¿PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL.
TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL ASSOCIADA A
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ.
JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA Nº 204/STJ. 1. A Constituição Federal/88, art. 201, § 7º, II assegura
aposentadoria para o trabalhador rural aos 60 anos para o homem e aos 55 anos para a mulher. 2. As
provas testemunhais, colhidas com as cautelas do juízo, não contraditadas, associadas a início razoável
de prova material, fazem prova da atividade rural. 3. Quanto aos honorários advocatícios, devem ser
excluídas da condenação as parcelas vencidas, assim entendidas as posteriores à prolação da sentença,
nos termos insertos na Súmula nº 111/STJ. 4. Apelação e remessa oficial improvidas. (Apelação Cível nº
376308/PB (2005.05.99.002380-1), 4ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel. Marcelo Navarro. j. 07.02.2006,
unânime, DJU 15.03.2006)¿. Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da condição de
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pescador artesanal, ainda que de forma descontínua, pelo período igual ou até superior ao número de
meses correspondentes à carência do benefício requerido conforme previsão do artigo 143 da Lei n.º
8.213/91). Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
esclareço que essa exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom
senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente
social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural
finda a capacidade laborativa do colono ou pescador, disso se originando o inevitável lapso temporal entre
o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. Ressalte-se, inclusive, estar
expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,
devido à vigência da Lei nº. 10.666/03, que assim dispõe: ¿Art. 3º (...) § 1º. Na hipótese de aposentadoria
por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,
desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para
efeito de carência na data do requerimento do benefício.¿. Ademais, com relação à Lei nº. 10.666/03,
resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a necessidade de
cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a manutenção da
qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida Lei, de tal forma que não
se trata de aplicabilidade retroativa. Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos
necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01
(um) salário mínimo. O termo inicial do benefício é a partir da data do requerimento administrativo,
conforme dispõe o art. 49, I, b, da Lei nº 8.213/91. Ante o exposto, preenchido o requisito de idade e
comprovado nos autos o requisito de exercício de atividade rural, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral
para determinar que o INSS implemente em favor do autor o benefício previdenciário de aposentadoria por
idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. O termo inicial do benefício é a partir do requerimento
administrativo, qual seja, 29/07/2021. A correção monetária será calculada pelo INPC, ante o julgamento
das ADIs 4.357 e 4.425, a qual por arrastamento declarou inconstitucional o artigo 1º-F da Lei 9494/97
(atualização monetária pelo índice de remuneração da poupança). A partir de 25/03/2015, a atualização
monetária será calculada pelo índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E), com base nos
arts. 27 das Leis nº 12.919/2013 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.
Por sua vez, os juros de mora incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, observando-se o índice
oficial aplicável à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). Oportuno ressaltar que as
decisões tomadas pelo STF no julgamento das ADIs supra nominadas não interferiram na taxa de juros
aplicável às condenações do INSS (RESP. 1.270.439). Condeno o réu ao pagamento de honorários
advocatícios, nos percentuais mínimos das faixas previstas no § 3º do art. 85 do CPC, de 10% (dez por
cento) sobre o total das prestações vencidas até a prolação desta sentença. Sem custas. Quanto ao
pedido de tutela de urgência, a análise da natureza jurídica e do fundamento de existir da antecipação de
tutela encontra seus pilares, segundo a doutrina, na necessidade de prestigiar o direito provável em
detrimento do direito improvável, e na intenção de que aquele que é titular do direito provável não arque
sozinho com todos os ônus decorrentes da privação do seu direito enquanto tramita o processo. Trata-se
de reflexo do princípio da efetividade da jurisdição. Por óbvio, tomando-se a litigiosidade geral como
parâmetro em ações previdenciárias, é cediço que em regra a concessão da antecipação de tutela é
medida excepcional, concessível apenas mediante preenchimento dos requisitos explícitos elencados em
lei: verossimilhança e urgência. Em outras palavras, não é regra, mas exceção, o trâmite processual
precedido da antecipação, o que exige a presença dos requisitos legais. Quanto à verossimilhança e a
prova inequívoca, estão afirmadas na sentença, que atestou os requisitos legais para a consecução do
benefício pleiteado. Assim, a sentença, ao reconhecer a procedência do pedido está afirmando a
existência de verossimilhança, dando por provável existência de direito em favor do segurado. Sob o ponto
de vista da urgência ¿ requisito explícito definidor da oportunidade de antecipação em favor daquele que
aparenta firmemente deter o melhor direito ¿ feita a constatação de que será extremamente difícil à parte
suportar o decurso do tempo processual sem a materialização do seu direito, está se diante da
necessidade de antecipação material do pedido, se disso não resultar maior ônus ao réu. Em alguns
casos, devido às circunstâncias fáticas, constata-se que é premente que o direito se exerça já, seja por
sua relevância, seja pela extrema prejudicialidade da demora. A análise da urgência também implica
verificar qual direito é de importância. Os princípios constitucionais que permeiam processualmente o
dilema em que se encontra o juiz ao apreciar o pedido de antecipação são de igual envergadura: de um
lado a segurança jurídica e de outro a efetividade da jurisdição. Contudo, na medida em que se percorrem
os níveis de maior concretização dos princípios e normas em conflito e se ingressa na seara dos direitos
de ordem substancial, material, observa-se categórica possibilidade de valoração entre eles. Por certo o
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direito à vida digna, a verba alimentar, à sobrevivência, é de maior relevo do que o interesse patrimonial do
INSS. Não é apenas o direito de receber benefício previdenciário que está em jogo, mas o que tal direito
implica ao segurado em termos de diminuição de sofrimento, melhoria de sua expectativa de vida, cura de
doenças e a própria chance de sua sobrevivência, bens jurídicos de maior relevância e urgência do que os
interesses em jogo do INSS, absolutamente respeitáveis também, mas de hierarquia valorativa inferior,
portanto, entendo plausível a concessão da tutela de urgência vindicada, no caso específico. Ante o
exposto, CONCEDO a tutela de urgência vindicada para determinar que o INSS implante o benefício de
aposentadoria por idade, em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, independente de trânsito em
julgado da sentença, arbitrando multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) em caso de descumprimento,
limitado a 30 (trinta) dias. No caso em exame, não obstante, embora não se conheça com absoluta
precisão o valor da condenação, é indene de dúvidas que seu montante não ultrapassará o importe de mil
(1.000) salários mínimos, pela simples razão de que tal patamar não será atingido nem mesmo se as
prestações em atraso alcançarem o teto do valor dos benefícios pagos pela Previdência Social, portanto,
deixo de determinar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região para fins de
reexame necessário. P. R. C. I. Serve a cópia desta ata como mandado judicial/ofício. Nada mais havendo
a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,
______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi. 

 
JUIZ DE DIREITO:  

 
 PROCESSO Nº 0801046-30.2020.814.0032 ¿ AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: JOSÉ ALEIXO ANDRADE PORTO

 
ADVOGADO(A): DR. CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA 13.789

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (11.05.2023), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h40min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o
denunciado, devidamente acompanhado de seu advogado DR. CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA
13.789. Presente a testemunha Jhonatan da Rocha Sarmento. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1) 
Determino o encaminhamento dos autos ao Ministério Público, para que no prazo de 15 (quinze) dias
possa diligenciar sobre o endereço da testemunha Paula Mota dos Santos. 2) Após, conclusos para
redesignação do  ato. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Dyohana Pires Gonçalves, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
PROCESSO Nº 0801296-92.2022.814.0032 ¿ INDENIZAÇÃO

 
REQUERENTE: EDILBERTO NASCIMENTO SILVA

 
ADVOGADO(A): DRA. MACILENE SOUSA DA SILVA OAB/PA 29.508
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REQUERIDO(A): EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

 
PREPOSTO(A): MAURÍCIO DOS SANTOS SOUZA

 
ADVOGADO(A): DR. GUSTAVO OLIVEIRA DO NASCIMENTO OAB/PA 34.010

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (11.05.2023), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h40min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
requerente, devidamente acompanhado de sua advogada DRA. MACILENE SOUSA DA SILVA OAB/PA
29.508. Presente a requerida representada por preposto, devidamente acompanhada de seu advogado 
DR. GUSTAVO OLIVEIRA DO NASCIMENTO OAB/PA 34.010. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 
Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Dyohana Pires Gonçalves, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
PROCESSO Nº 0011873-41.2017.814.0032 ¿ PREVIDENCIÁRIA

 
REQUERENTE: JOÃO DE DEUS PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO(A): DR. CARIM JORGE MELÉM NETO ¿ OAB/PA 13.789

 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (11.05.2023), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h15min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Aberta a
audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos
conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a
presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc., Trata-se de Ação para Concessão
de Aposentadoria Rural por Idade c/c Pedido de Tutela Antecipada promovida por JOÃO DE DEUS
PEREIRA DOS SANTOS, já qualificado, em desfavor de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL ¿
INSS, aduzindo sinteticamente que requereu frente ao INSS, desde 23/10/2014 (então com 63 anos-
nascido em 07/03/1951- em Ipanema, região de várzea), sua aposentadoria por idade, na condição de
pescador/especial. Pedido indeferido (Comunicação de Decisão em largo), no entanto, sob a justificativa
de: não ter comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, conforme o
ano em que implementou todas as condições, por tempo igual a 180 contribuições correspondente a
carência do benefício. Inconformado, lança-se a provar em Juízo que reúne os requisitos para a
aposentadoria especial, visando, logicamente, obter concessão judicialmente. Seus documentos pessoais,
apensados, atestam que nascido em 07/03/1951- Ipanema, região de várzea, com 63 anos na data do
requerimento em tela, suficiente para a percepção- hoje possui 66 anos.

 
Quanto a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, anexa: 1 ¿ Carteira Profissional de
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Pescador, datada de 13/02/1978, e da Federação dos Pescadores do Estado do Pará, 20/09/2011; 2-
Documentos de associado a Z-31 e Z-11, com o controle das atribuições, datados, respectivamente, de
13/02/1978 e 20/09/2011; 3- Cadastro Nacional de informações Sociais, com sucessivos cadastramentos/
recolhimentos/pagamentos; 4- Declarações de Exercício de Atividade Rural, emitidas pela Z-31 e Z-11(
anunciadas acima) em que constam a profissão de pescador e o exercício da atividade, além dos locais e
tipo de pesca desde 1978; 5- Certidão Eleitoral, de 17 de setembro de 2014, apontando residência,
profissão e situação de eleitor no Município de Prainha; 6- Registro no SUS/Prainha, desde 1996, como
pescador. Em audiência de instrução e julgamento constatou-se a presença do requerente acompanhado
de seu patrono, e ausência do requerido, embora devidamente intimado, passando-se em seguida a
colheita o depoimento pessoal do requerente e de suas testemunhas. A sistemática aplicável ao caso em
comento veda o deferimento da aposentação com base em prova exclusivamente testemunhal, conforme
vedado pela legislação previdenciária, implementada pela interpretação irretocável firmada no verbete
sumular nº. 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça ¿ STJ. Relativamente à atividade rural, depois da
Lei nº. 9.063/95, que alterou a redação do art. 143 supramencionado, o trabalhador rural deve comprovar
o exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento
do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, outro não é o entendimento
do STJ e Turma Nacional de Uniformização. In casu, os documentos juntados pela parte autora em
nenhuma hipótese comprovam o exercício de atividade rural pelo período mínimo de carência
imediatamente anterior à data do requerimento do benefício, além de não guardarem contemporaneidade
com o lapso temporal, exigido e significarem meros testemunhos despidos de conteúdo material suficiente.
Ademais, a parte não junta nenhuma prova robusta e definitiva de que esteve, ao completar a idade
mínima para requerer a sua aposentaria, de fato, laborando na atividade rural/pesca, fato que por si, nas
lições da TNU e STJ, espanca completamente a pretensão da parte autora. Em réplica, o demandante
alega que seus documentos pessoais atestam que nascido em 14/06/1961, então com 60 (sessenta) anos
na data do requerimento, de 29/07/2021, suficiente para a percepção. Período de carência 2004/2019.
Quanto à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, anexou: carteira de pescador; ficha de
comércio compra de insumos de pescaria; gps de segurado especial; recibos de mensalidade;
requerimentos de seguro defeso; carteira sindical de 1981; certidão da prefeitura municipal. Em audiência
de instrução e julgamento constatou-se a presença do requerente acompanhada de seu patrono judicial e
ausência do requerido, embora devidamente intimado, passando-se em seguida a colheita o depoimento
pessoal da requerente e suas testemunhas. É o relatório. DECIDO. Não existem questões preliminares a
serem apreciadas. No mérito, é cediço que a aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais é devida
desde que preenchidos os seguintes requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos para homem e 55
(cinquenta e cinco) anos para mulher; b) comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual
à carência do benefício (artigos 39, I, 106, I e 143, da Lei nº 8.213/91). Observa-se que o requisito da
idade já foi preenchido pelo autor, que contava com mais de 60 (sessenta) anos quando requereu sua
aposentadoria. É cediço que a aposentadoria por idade para o segurado especial independe de carência,
porém, desde que comprovado o exercício da atividade rural, à luz do disposto no artigo 26, III, da Lei nº
8.213/91. Assim, o rurícola não está dispensado de comprovar o efetivo exercício da atividade rural, no
período anterior ao requerimento do benefício. No caso em julgamento, é mister observar que foram
juntadas cópias de documentos que, à luz de uma interpretação extensiva do parágrafo único do art. 106,
da Lei nº. 8.213/91, podem ser úteis para caracterizar que há início de prova material, e confirmar que o
autor faz jus ao benefício previdenciário pleiteado na exordial, em virtude de que o rol de documentos
exigidos pelo citado dispositivo legal é meramente exemplificativo, e não, taxativo, podendo acolher-se,
portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e suficientemente, os fatos. Ressalte-se que o
início de prova material necessariamente não deve ser produzido em relação a todo o período de atividade
rural, bastando que seja contemporâneo a uma parte de seu exercício. Em face dos elementos trazidos
aos autos, e ainda com apoio nos que foram colhidos em audiência, tenho como plenamente revestida de
seriedade a afirmativa autoral de haver exercido a profissão de pescador. São expressivos e
extremamente detalhados os depoimentos prestados pelas testemunhas, colhidos em audiência de
instrução e julgamento. É firme a jurisprudência no sentido de que a conjugação da prova testemunhal
com razoável prova material se mostra bastante a comprovar o desempenho de atividade rural, crendo
este Juízo que o certificado e demais peças que instruem a vestibular, além da prova testemunhal,
compreendem prova bastante nesse âmbito. Desse modo, merecem transcritos: ¿PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
EXISTÊNCIA. Entende este sodalício que o caráter assistencial do benefício de aposentadoria por idade
rural, somado à dificuldade de comprovação do exercício de tal labor, autorizam a admissão de
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documentos outros que os elencados no art. 106 da Lei 8.213/91. Havendo nos autos início razoável de
prova material, corroborado por prova testemunhal, a comprovar o labor agrícola, mister o reconhecimento
do tempo de serviço para fins previdenciários. Agravo regimental improvido. (Agravo Regimental no
Recurso Especial nº 754862/SP (2005/0076764-9), 6ª Turma do STJ, Rel. Paulo Medina. j. 28.03.2006,
unânime, DJ 02.05.2006)¿. ¿PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO.
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. COMPLEMENTO MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL. 1. É
firme a linha de precedentes nesta Corte e no STJ no sentido de que o início razoável de prova material
pode projetar efeitos para período de tempo anterior ou posterior ao nele retratado, desde que corroborado
por segura prova testemunhal. Ressalva de entendimento em sentido contrário do Relator. 2.
Demonstrado nos autos, mediante início razoável de prova material, complementado por segura prova
testemunhal, o exercício de atividades rurais durante o período de tempo alegado, faz jus o segurado à
contagem do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 3. Impossível a
concessão da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada, em face do reconhecimento do tempo de
serviço rural, pois inexistente prova do tempo de serviço urbano. Postulação que deve ser deduzida na
esfera administrativa. 4. Apelação do INSS não provida. 5. Apelação do autor parcialmente provida.
(Apelação Cível nº 96.01.34927-8/MG, 2ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira
Alves, Rel. Convocado Juiz Fed. Antônio Cláudio Macedo da Silva. j. 26.04.2006, unânime, DJ
11.05.2006)¿. ¿PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL ASSOCIADA À PROVA TESTEMUNHAL. I. O STJ, em face das
dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material a seu favor, tem decidido no
sentido de que o rol de documentos hábeis a comprovar atividade rural, inscrito no artigo 106, parágrafo
único da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos
não mencionados no dispositivo, entre eles o assento de óbito onde conste a profissão de agricultor do
cônjuge. II. Dentre os documentos acostados aos autos constam a certidão de óbito do cônjuge,
declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Oricuri - PE, Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural e comprovantes do ITR do local onde a demandante exerce suas atividades. III. As testemunhas
ouvidas em audiência, com a cautela do Juízo, atestam que a autora exerce atividade rural há mais de
vinte anos. IV. Parcelas vencidas corrigidas nos termos da Lei 6.899/91. Juros de mora de 1% ao mês,
desde a citação, excluídas as parcelas vincendas, conforme Súmula 111 do STJ. V. Apelação provida.
(Apelação Cível nº 383401/PE (2004.83.08.000424-0), 4ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel. Margarida
Cantarelli. j. 09.05.2006, unânime, DJU 30.05.2006)¿. ¿PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL.
TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL ASSOCIADA A
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ.
JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA Nº 204/STJ. 1. A Constituição Federal/88, art. 201, § 7º, II assegura
aposentadoria para o trabalhador rural aos 60 anos para o homem e aos 55 anos para a mulher. 2. As
provas testemunhais, colhidas com as cautelas do juízo, não contraditadas, associadas a início razoável
de prova material, fazem prova da atividade rural. 3. Quanto aos honorários advocatícios, devem ser
excluídas da condenação as parcelas vencidas, assim entendidas as posteriores à prolação da sentença,
nos termos insertos na Súmula nº 111/STJ. 4. Apelação e remessa oficial improvidas. (Apelação Cível nº
376308/PB (2005.05.99.002380-1), 4ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel. Marcelo Navarro. j. 07.02.2006,
unânime, DJU 15.03.2006)¿. Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da condição de
pescador artesanal, ainda que de forma descontínua, pelo período igual ou até superior ao número de
meses correspondentes à carência do benefício requerido conforme previsão do artigo 143 da Lei n.º
8.213/91). Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício,
esclareço que essa exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom
senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente
social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural
finda a capacidade laborativa do colono ou pescador, disso se originando o inevitável lapso temporal entre
o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. Ressalte-se, inclusive, estar
expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão,
devido à vigência da Lei nº. 10.666/03, que assim dispõe: ¿Art. 3º (...) § 1º. Na hipótese de aposentadoria
por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,
desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para
efeito de carência na data do requerimento do benefício.¿. Ademais, com relação à Lei nº. 10.666/03,
resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao afastar a necessidade de
cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a manutenção da
qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida Lei, de tal forma que não

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
300



se trata de aplicabilidade retroativa. Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos
necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01
(um) salário mínimo. O termo inicial do benefício é a partir da data do requerimento administrativo,
conforme dispõe o art. 49, I, b, da Lei nº 8.213/91. Ante o exposto, preenchido o requisito de idade e
comprovado nos autos o requisito de exercício de atividade rural, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral
para determinar que o INSS implemente em favor do autor o benefício previdenciário de aposentadoria por
idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. O termo inicial do benefício é a partir do requerimento
administrativo, qual seja, 29/07/2021. A correção monetária será calculada pelo INPC, ante o julgamento
das ADIs 4.357 e 4.425, a qual por arrastamento declarou inconstitucional o artigo 1º-F da Lei 9494/97
(atualização monetária pelo índice de remuneração da poupança). A partir de 25/03/2015, a atualização
monetária será calculada pelo índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E), com base nos
arts. 27 das Leis nº 12.919/2013 e nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.
Por sua vez, os juros de mora incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, observando-se o índice
oficial aplicável à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). Oportuno ressaltar que as
decisões tomadas pelo STF no julgamento das ADIs supra nominadas não interferiram na taxa de juros
aplicável às condenações do INSS (RESP. 1.270.439). Condeno o réu ao pagamento de honorários
advocatícios, nos percentuais mínimos das faixas previstas no § 3º do art. 85 do CPC, de 10% (dez por
cento) sobre o total das prestações vencidas até a prolação desta sentença. Sem custas. Quanto ao
pedido de tutela de urgência, a análise da natureza jurídica e do fundamento de existir da antecipação de
tutela encontra seus pilares, segundo a doutrina, na necessidade de prestigiar o direito provável em
detrimento do direito improvável, e na intenção de que aquele que é titular do direito provável não arque
sozinho com todos os ônus decorrentes da privação do seu direito enquanto tramita o processo. Trata-se
de reflexo do princípio da efetividade da jurisdição. Por óbvio, tomando-se a litigiosidade geral como
parâmetro em ações previdenciárias, é cediço que em regra a concessão da antecipação de tutela é
medida excepcional, concessível apenas mediante preenchimento dos requisitos explícitos elencados em
lei: verossimilhança e urgência. Em outras palavras, não é regra, mas exceção, o trâmite processual
precedido da antecipação, o que exige a presença dos requisitos legais. Quanto à verossimilhança e a
prova inequívoca, estão afirmadas na sentença, que atestou os requisitos legais para a consecução do
benefício pleiteado. Assim, a sentença, ao reconhecer a procedência do pedido está afirmando a
existência de verossimilhança, dando por provável existência de direito em favor do segurado. Sob o ponto
de vista da urgência ¿ requisito explícito definidor da oportunidade de antecipação em favor daquele que
aparenta firmemente deter o melhor direito ¿ feita a constatação de que será extremamente difícil à parte
suportar o decurso do tempo processual sem a materialização do seu direito, está se diante da
necessidade de antecipação material do pedido, se disso não resultar maior ônus ao réu. Em alguns
casos, devido às circunstâncias fáticas, constata-se que é premente que o direito se exerça já, seja por
sua relevância, seja pela extrema prejudicialidade da demora. A análise da urgência também implica
verificar qual direito é de importância. Os princípios constitucionais que permeiam processualmente o
dilema em que se encontra o juiz ao apreciar o pedido de antecipação são de igual envergadura: de um
lado a segurança jurídica e de outro a efetividade da jurisdição. Contudo, na medida em que se percorrem
os níveis de maior concretização dos princípios e normas em conflito e se ingressa na seara dos direitos
de ordem substancial, material, observa-se categórica possibilidade de valoração entre eles. Por certo o
direito à vida digna, a verba alimentar, à sobrevivência, é de maior relevo do que o interesse patrimonial do
INSS. Não é apenas o direito de receber benefício previdenciário que está em jogo, mas o que tal direito
implica ao segurado em termos de diminuição de sofrimento, melhoria de sua expectativa de vida, cura de
doenças e a própria chance de sua sobrevivência, bens jurídicos de maior relevância e urgência do que os
interesses em jogo do INSS, absolutamente respeitáveis também, mas de hierarquia valorativa inferior,
portanto, entendo plausível a concessão da tutela de urgência vindicada, no caso específico. Ante o
exposto, CONCEDO a tutela de urgência vindicada para determinar que o INSS implante o benefício de
aposentadoria por idade, em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, independente de trânsito em
julgado da sentença, arbitrando multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) em caso de descumprimento,
limitado a 30 (trinta) dias. No caso em exame, não obstante, embora não se conheça com absoluta
precisão o valor da condenação, é indene de dúvidas que seu montante não ultrapassará o importe de mil
(1.000) salários mínimos, pela simples razão de que tal patamar não será atingido nem mesmo se as
prestações em atraso alcançarem o teto do valor dos benefícios pagos pela Previdência Social, portanto,
deixo de determinar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região para fins de
reexame necessário. P. R. C. I. Serve a cópia desta ata como mandado judicial/ofício. Nada mais havendo
a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,
______, Karen Romano, Assessora do Juiz, o digitei e subscrevi. 
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JUIZ DE DIREITO:  

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0800027-81.2023.8.14.0032¿ AÇÃO PENAL (RÉU PRESO)

 
DENUNCIADO(A): ITAMAR VIANA DE JESUS

 
DENUNCIADO(A):  ALLASSON BIANCHI DOS SANTOS

 
ADVOGADO: DR. FÁBIO MARIALVA DUTRA OAB/PA 20828

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (11.05.2023), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 14h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO, Promotor de Justiça desta Comarca.  Presente o 
Exmo. Sr. Dr. MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS VIEIRA, Defensor Público desta Comarca. Feito o
pregão constatou-se a presença da representante legal. Presente o requerido, devidamente acompanhada
de seu advogado Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro
audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os
atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos
autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:1) Considerando que a ausência do policial militar Elnon se deu
de forma justificada, redesigno o ato para o dia 07.06.2023 às 14h30min para que o mesmo possa ser
inquirido em juízo. Oficie ao 18° Batalhão de Polícia Militar de Monte Alegre. 2) Outrossim, verifica-se que
o réu ITAMAR VIANA DE JESUS encontra-se custodiado havendo informações de que está na cadeia
pública de jovens e adultos em Santa Izabel havendo nos autos inclusive ofício de requisição do referido
custodiado sem que houvesse atendimento bem como qualquer justificativa acerca da impossibilidade de
apresentação. Desta forma determino que seja o réu intimado da audiência devendo ser oficiado
novamente à Cadeia Pública de Santa Izabel para que no dia e hora acima seja o réu apresentado a este
juízo. 3) Expeça-se ofício ao Secretario de Administração Penitenciária do Estado do Pará para que se
digne a tomar providências em relação ao diretor do estabelecimento prisional da cadeia de jovens e
adultos de Santa Izabel, uma vez que não atendeu a requisição judicial, não apresentou justificativa nos
autos e frustrou a possibilidade de prosseguimento da audiência se tratando de réu preso. 4) 
Considerando o pedido formulado pela defesa do réu ALLASSON BIANCHI DOS SANTOS de
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para que se
manifeste. Após, conclusos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido
e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária,
o digitei e subscrevi. 

 
JUIZ DE DIREITO:
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PROCESSO Nº 0800545-08.2022.8.14.0032 ¿ INTERDIÇÃO

 
REQUERENTE: EDINALVA BARBOSA VIANA

 
REQUERIDA: NILA BARBOSA VIANA

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (05.07.2022), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h40min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
DAVID TERCEIRO NUNES PINHEIRO, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
MARCO ANTÔNIO VIEIRA, Defensor Público desta Comarca. Aberta a audiência, passou o MM. Juiz a
colher o depoimento da requerente Sra. EDINALVA BARBOSA VIANA, através de registro audiovisual,
nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos,
acompanhado do CD-ROM. O MM. juiz concedeu a palavra ao Ministério Público que se manifestou nos
seguintes termos:  MM. Juiz trata-se de ação de interdição, ajuizada por EDINALVA BARBOSA VIANA,
solicitando a interdição de sua mãe NILA BARBOSA VIANA, alega a autora que a mesma é  acometida
cegueira e hoje já conta com 84 anos, informa que está diabética e que já amputou três dedos e já está
agendada a amputação dos pés da requerida. E por consequência a interditada não possuiria condição de
realizar atividades básicas do cotidiano. Neste sentido manifesta-se o Ministério Público pela procedência
do pedido. PASSOU O MM. JUIZ A PROFERIR SENTENÇA: ¿Vistos e etc...Trata-se de ação de
interdição, ingressada por EDINALVA BARBOSA VIANA, já qualificada nos autos, em desfavor de NILA
BARBOSA VIANA, alega a autora que a mesma é  acometida cegueira e hoje já conta com 84 anos,
informa que está diabética e que já amputou três dedos e já está agendada a amputação dos pés da
requerida. E por consequência a interditada não possuiria condição de realizar atividades básicas do
cotidiano. Fatos estes que é possível atestar através de documentos juntados a está inicial. O
representante do Ministério Público opinou favoravelmente à decretação judicial de interdição. É o
relatório. DECIDO. A requerente é filha da interditada, sendo, portanto, parente próxima e parte legítima
conforme exige o Art. 1.177 do CPC. A Requerida deve, realmente, ser interditada, pois, examinado,
concluiu-se que diante de situação física atual, isso a torna incapaz de exercer os atos da vida civil. Ante o
exposto, por tudo que dos autos consta e do parecer favorável do Ministério Público, DECRETO A
INTERDIÇÃO da requerida NILA BARBOSA VIANA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, do Novo Código Civil e, de acordo com os Arts.
1.767 e seguintes do mesmo diploma legal, nomeando-lhe curadora sua filha, EDINALVA BARBOSA
VIANA, devendo colher-se o devido termo. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de
Processo Civil inscreva-se a presente no Registro Civil de Pessoas Naturais e publique-se na imprensa
local e no órgão oficial, 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias¿. Decisão publicada e partes intimadas
em audiência. Registre-se. Cumpram-se todas as determinações. Após trânsito em julgado e exauridas as
deliberações deste termo, arquive-se. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa,
Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:
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Número do processo: 0800725-77.2023.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS OAB: 156187/SP Participação:
ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 192649/SP CARTA DE
NOTIFICAÇÃO 
 
 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Pará, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Diário da Justiça – Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800725-77.2023.8.14.0003 extraído dos autos do Processo
Judicial nº 0800718-56.2021.8.14.0003

 
Devedor(a): Nome: BANCO ITAÚCARD S.A. 
 

 
A presente Carta tem por finalidade notificar, por meio de seu advogado, o BANCO ITAÚCARD S.A.,  para
que efetue o pagamento das custas processuais emitidas nos autos do processo supracitado, no prazo de
15 (quinze) dias ininterruptos, sob pena de encaminhamento do débito para Protesto e inscrição em Dívida
Ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do
TJPA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Alenquer, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil.

 
15 de maio de 2023 

 
 ALDINEY LUIZ DE SOUSA GAMA

 
CHEFE DA UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ALENQUER.

 
MATRÍCULA 177890 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801159-03.2022.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: BERNARDO BUOSI OAB: 227541/SP Participação: ADVOGADO
Nome: SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB: 44698/MG Participação: ADVOGADO Nome: JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB: 79757/MG CARTA DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Pará, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Diário da Justiça – Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0801159-03.2022.8.14.0003 extraído dos autos do Processo
Judicial nº 0000337-43.2005.8.14.0003 
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Devedor(a): BANCO DO BRASIL S/A

 
 
A presente Carta tem por finalidade notificar, por meio de seu advogado, o BANCO DO BRASIL S/A,   para
que efetue o pagamento das custas processuais emitidas nos autos do processo supracitado, no prazo de
15 (quinze) dias ininterruptos, sob pena de encaminhamento do débito para Protesto e inscrição em Dívida
Ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do
TJPA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Alenquer, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil.

 
15 de maio de 2023 

 
 ALDINEY LUIZ DE SOUSA GAMA

 
CHEFE DA UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ALENQUER.

 
MATRÍCULA 177890 
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EDITAL DE CITAÇÃO. (PRAZO DE 30 DIAS).O EXMO. DR. FRANCISCO DANIEL BRANDÃO
ALCÂNTARA, JUIZ DE DIREITO, TITULAR DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BRAGANÇA, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, etc..
FAZ SABER que, por este Juízo e expediente da Secretaria Judicial da 1ª Vara, se processam a AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO ¿ DPVAT C/C PEDIDO DE TUTELA, processo nº 
0802238-04.2019.8.14.0009. REQUERENTE (S): JOANA SOUSA DA SILVA, REQUERIDO (A) (S): 
LELIANE DO ROSÁRIO, Endereço: Rua São Marçal, s/n, em frente ao posto ITA, TAÍRA, BRAGANÇA -
PA - CEP: 68600-000. LEIDIVALDO DO ROSÁRIO, Endereço: Rua São Marçal, s/n, em frente ao posto
ITA, TAÍRA, BRAGANÇA - PA - CEP: 68600-000.LUCIANE DO ROSÁRIO, Endereço: Rua São Marçal,
s/n, em frente ao posto ITA, TAÍRA, BRAGANÇA - PA - CEP: 68600-000. SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, BAIRRO
CENTRO, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205. MARIA TERESA SOUSA DO ROSARIO,
Endereço: Rua Marçal, s/n, em frente ao posto ITA, TAÍRA, BRAGANÇA - PA - CEP: 68600-000. LIDIANE
SOUSA DO ROSÁRIO, Endereço: Rua São Marçal, s/n, em frente ao posto ITA, TAÍRA, BRAGANÇA - PA
- CEP: 68600-000. LENILSON DO ROSÁRIO, Endereço: Rua São Marçal, s/n, em frente ao posto ITA,
TAÍRA, BRAGANÇA - PA - CEP: 68600-000. Mandou expedir o presente EDITAL DE CITAÇÃO, nos
termos do art. 721 do CPC, CITANDO-SE o (a) (s) requerido (a) (s) LELIANE DO ROSÁRIO,
LEIDIVALDO DO ROSÁRIO E LUCIANE DO ROSÁRIO  para, querendo, oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de reputarem-se verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial na forma do artigo 344 do CPC, contados em dobro caso o demandado seja Fazenda Pública. E,
para que chegue ao conhecimento do (a) (s)  requerido (a) (s), para que não possa alegar ignorância, no
presente ou futuramente, mandou expedir o presente EDITAL, que será publicado na forma da Lei. Do que
para constar, lavrei o presente edital que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado digitalmente
pelo Juiz sobredito. Dado e passado nesta Cidade de Bragança, 12 de maio de 2023. Eu, Diretor de
Secretaria Judicial, subscrevi e digitei. 
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Número do processo: 0800504-59.2023.8.14.0047 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DROGARIA RAYANE LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: FABRINE MENDES DIAS OAB: 26077/PA 

 

 
 
 
Número do processo: 0800504-59.2023.8.14.0047 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DROGARIA RAYANE LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: FABRINE MENDES DIAS OAB: 26077/PA 

COMARCA DE RIO MARIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE RIO MARIA

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – 12ª REGIÃO JUDICIÁRIA
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – UNAJ
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – ULA – COMARCA DE RIO MARIA

NOTIFICAÇÃOA UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-ULA-RIO MARIA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados:PAC: 0800504-59.2023.8.14.0047
NOTIFICADO(A): DROGARIA RAYANE LTDA

Adv.: Advogado(s) do reclamado: FABRINE MENDES DIAS
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) Reclamado(a) DROGARIA RAYANE LTDA, para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa. OBSERVAÇÕES:1. O prazo para quitação das custas
processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15
(quinze) dias contados da ciência desta notificação.2. O boleto bancário a ser pago está disponível
no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do
Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O boleto
bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
047unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3428-1108 nos dias úteis das 8h às 14h.Rio Maria/PA, 12
de maio de 2023

João de Deus Cardoso
Chefe da Unidade Local de Arrecadação
Rio Maria - Pará

 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – 12ª REGIÃO JUDICIÁRIA
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – UNAJ
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – ULA – COMARCA DE RIO MARIA
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NOTIFICAÇÃOA UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-ULA-RIO MARIA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados:PAC: 0800504-59.2023.8.14.0047
NOTIFICADO(A): DROGARIA RAYANE LTDA

Adv.: Advogado(s) do reclamado: FABRINE MENDES DIAS
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) Reclamado(a) DROGARIA RAYANE LTDA, para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa. OBSERVAÇÕES:1. O prazo para quitação das custas
processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15
(quinze) dias contados da ciência desta notificação.2. O boleto bancário a ser pago está disponível
no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do
Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O boleto
bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
047unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3428-1108 nos dias úteis das 8h às 14h.Rio Maria/PA, 12
de maio de 2023

João de Deus Cardoso
Chefe da Unidade Local de Arrecadação
Rio Maria - Pará
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Número do processo: 0800283-85.2023.8.14.0044 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL PINHEIRO DA LUZ
Participação: ADVOGADO Nome: MARCOS ANTONIO DE FARIAS GOUVEIA OAB: 12899/PA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO

 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PRIMAVERA E TERMO JUDICIÁRIO DE
QUATIPURU, unidade judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do
TJPA, por sua chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e
art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados:
 

 
PAC: 0800283-85.2023.8.14.0044

 
NOTIFICADO(A): MANOEL PINHEIRO DA LUZ - CPF: 173.247.262-91

 
Adv.: MARCOS ANTONIO DE FARIAS GOUVEIA – OAB/PA 12.899-A

 
  
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MANOEL PINHEIRO DA LUZ para que proceda, no prazo de
 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.  

 
OBSERVAÇÕES:  

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 044unaj@tjpa.jus.br.  

 
Primavera, Pará, data e hora da assinatura eletrônica.  
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(assinado eletronicamente)

 
ZAYNNE FLORA CAETANO BAHÉ

 
Chefe Local de Arrecadação – FRJ de Primavera
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Processo nº 0003328-10.2013.814.0068. Acusado: JOERCIO SOARES DO ROSÁRIO, vulgo
¿PACO¿. Defensora Dativa: Ana Maria Barbosa Bichara, OAB/PA nº 26.646. Capitulação Provisória:
art. 217-A do CPB. DECISÃO. Vistos, 1. Uma vez que apresentada a resposta do réu no id. 89036326,
pág. 01/02 (fls. 94/95), sem preliminares, e que não verifico qualquer das hipóteses de absolvição sumária,
previstas no art. 397 do CPP, mantenho hígido o recebimento da denúncia e designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 22/08/2023, às 09h:00min, a ser realizada de forma presencial, contudo,
com possibilidade de acesso pelas partes por meio de videoconferência, se assim optarem. 2. Determino à
Secretaria que gere imediatamente o link de acesso da audiência, procedendo a disponibilidade do link
gerado pelo Teams (link longo), mais o link curto e o QRcode, realizado por meio do site
https://tinyurl.com, caso já haja nos autos indicação de endereço eletrônico do advogado ou de
testemunhas. Esses dados serão disponibilizados por meio de uma certidão no processo e no mandado
visando o acesso aos participantes e a efetivação das intimações pelos Oficiais de Justiça. 3. Sem
prejuízo do item 03 - encaminhe o link aos e-mails já fornecidos no processo e já cadastrados no sistema,
se assim for solicitado. Importante frisar que, optando pelo ingresso na forma virtual ¿ é de total
responsabilidade da parte o ingresso no sistema (Advogada, Testemunhas, MP) ¿ não sendo o ato
redesignado caso haja erro por parte do usuário, impossibilidade técnica ou dificuldade de comunicação,
visto a modalidade ser híbrida ¿ Presencial e Virtual. 4. Dessa forma, todo o acesso ao link e audiência 
será previamente disponibilizado, sendo obrigação e responsabilidade exclusiva das partes o
ingresso na plataforma Teams de forma antecipada ¿ quando escolherem o meio virtual. Tal
responsabilidade é necessária, pois no dia da audiência, diante do número elevado de atos a serem
realizados que muitas vezes ficam somente a cargo dessa magistrada e de outro servidor, se torna
impossível resolver questões que previamente já foram dispostas em atos pretéritos de comunicação.  5.
O Ministério Público arrolou como testemunha a vítima, que a época dos fatos tinha 11 anos, no entanto,
atualmente ela já conta com mais de 20 anos, de modo que DEFIRO a sua oitiva. 6. A defesa dos réus
arrolou as mesmas testemunhas do Ministério Público, de modo que dou como preclusa a apresentação
de rol em outro momento ou mesmo em audiência. 7. As intimações das testemunhas, sempre que
possível, deverão ser realizadas por oficial de justiça, observadas as normas do Código de Processo
Penal e os atos normativos deste Poder Judiciário, preferencialmente, por meio eletrônico, por qualquer
outro meio idôneo, tais como mensagem eletrônica, e-mail e aplicativos de mensagens, assim como pelos
correios, salvo a impossibilidade, conforme previsão do Código de Processo Civil e nos termos do art. 8º
da Resolução nº 354 do CNJ. Nesse momento, será solicitado às testemunhas seus e-mails e contatos
telefônicos, bem como ser-lhe-ás perguntado se possuem as condições necessárias para participar de ato
virtual, sendo entregue a certidão feita em Secretaria com os links de acesso à audiência e as instruções
para o ingresso. Outrossim, fica assegurado a o modo presencial a testemunha, a forma virtual, será
optativa pela parte. 8. Deverá constar do mandado de intimação a advertência de que a testemunha
tenha em mãos o seu documento de identificação pessoal com foto, o qual será necessário durante a sua
participação na audiência seja virtual ou presencial. 9. Expeça-se Mandado de Intimação para a Central de
Mandados de Parauapebas/PA, visto que o réu reside naquela comarca, encaminhando a certidão onde
consta os links e QR- Code e demais informações para ingresso à audiência. 10. No demais, cumpra-se
com o necessário para realização da audiência já designada, expedindo-se o imprescindível. DECISÃO
SERVINDO DE MANDADO/OFÍCIO. P. R. I. Cumpra-se. Data assinada eletronicamente. ANGELA
GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0800150-39.2021.814.0068. Acusado: ANTONIO JEFERSON DA SILVA ABEL. Advogado
nomeado Anderson Cruz Costa, OAB/PA nº 31.038. Capitulação Provisória: art. 215-A c/c art. 226 e
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art. 136, § 3º todos do CPB, c/c art. 1º da Lei 8.072/90 c/c art. 236 da Lei 8.069/90-ECA. DECISÃO. 
Vistos, 1. Uma vez que apresentada a resposta do réu no ID nº 27903755, págs. 01 a 22 (fls. 172/206 a
193/206), sem preliminares, e que não verifico qualquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no
art. 397 do CPP, mantenho hígido o recebimento da denúncia e designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 29/08/2023, às 09h:00min, a ser realizada de forma presencial, contudo, com
possibilidade de acesso pelas partes por meio de videoconferência, se assim optarem. 2. Determino à
Secretaria que gere imediatamente o link de acesso da audiência, procedendo a disponibilidade do link
gerado pelo Teams (link longo), mais o link curto e o QRcode, realizado por meio do site
https://tinyurl.com, caso já haja nos autos indicação de endereço eletrônico do advogado ou de
testemunhas. Esses dados serão disponibilizados por meio de uma certidão no processo e no mandado
visando o acesso aos participantes e a efetivação das intimações pelos Oficiais de Justiça. 3. Sem
prejuízo do item 02 - encaminhe o link aos e-mails já fornecidos no processo e já cadastrados no sistema,
se assim for solicitado. Importante frisar que, optando pelo ingresso na forma virtual ¿ é de total
responsabilidade da parte o ingresso no sistema (Advogado(a), Testemunhas, MP) ¿ não sendo o ato
redesignado caso haja erro por parte do usuário, impossibilidade técnica ou dificuldade de comunicação,
visto a modalidade ser híbrida ¿ Presencial e Virtual. 4. Dessa forma, todo o acesso ao link e audiência 
será previamente disponibilizado, sendo obrigação e responsabilidade exclusiva das partes o
ingresso na plataforma Teams de forma antecipada ¿ quando escolherem o meio virtual. Tal
responsabilidade é necessária, pois no dia da audiência, diante do número elevado de atos a serem
realizados que muitas vezes ficam somente a cargo dessa magistrada e de outro servidor, se torna
impossível resolver questões que previamente já foram dispostas em atos pretéritos de comunicação. 5. A
Secretaria deverá distribuir o mandado de intimação da Testemunha ANTONIO RANDAL MARQUES
AGUIAR JUNIOR, PSICÓLOGO CRP/10 ¿ 05063, , Endereço: TRAVESSA ROMÃO ALMOEDO,
TATAJUBA, CEP: 68650-000, CAPITAO POÇO. (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTENCIA SOCIAL ¿ CREAS) Telefone: 91-3468-2406 / EMAIL: creascpoco@gmail.com, através da
Central de Mandados à Comarca de Capitão Poço/PA, para que o Oficial de Justiça ao qual o presente
mandado for entregue, possa intimá-lo da audiência de instrução e julgamento, marcada para o
dia 29/08/2023, às 09h:00min, a ser realizada de forma presencial no Fórum da Comarca de Augusto
Corrêa, contudo, com possibilidade de acesso pelas partes por meio de videoconferência, se assim
optarem. 6. As intimações das testemunhas, sempre que possível, deverão ser realizadas por oficial de
justiça, observadas as normas do Código de Processo Penal e os atos normativos deste Poder Judiciário,
preferencialmente, por meio eletrônico, por qualquer outro meio idôneo, tais como mensagem eletrônica,
e-mail e aplicativos de mensagens, assim como pelos correios, salvo a impossibilidade, conforme previsão
do Código de Processo Civil e nos termos do art. 8º da Resolução nº 354 do CNJ. Nesse momento, será
solicitado às testemunhas seus e-mails e contatos telefônicos, bem como ser-lhe-ás perguntado se
possuem as condições necessárias para participar de ato virtual, sendo entregue a certidão feita em
Secretaria com os links de acesso à audiência e as instruções para o ingresso. Outrossim, fica
assegurado a o modo presencial a testemunha, a forma virtual, será optativa pela parte. 7. Deverá
constar do mandado de intimação a advertência de que a testemunha tenha em mãos o seu documento de
identificação pessoal com foto, o qual será necessário durante a sua participação na audiência seja virtual
ou presencial. 8. No demais, cumpra-se com o necessário para realização da audiência já designada,
expedindo-se o imprescindível. 9. Diante da renúncia da Advogada de Defesa (ID nº 475820460 às fls.
206/206), NOMEIO como Defensor Dativo o Dr. Anderson Cruz Costa, OAB/PA nº 31.038, para que
assista ao acusado em todo o restante do processo criminal, visando, assim, evitar prejuízo ao andamento
processual, diante da ausência justificada da Defensoria Pública na Comarca, devendo ser intimado para 
audiência de instrução e julgamento, marcada para o dia 29/08/2023, às 09h:00min, desde já fixando
os Honorários Advocatícios no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais) e condenando o Estado do Pará ao
pagamento do valor assentado DECISÃO SERVINDO DE MANDADO/OFÍCIO. Ciência ao MP. P. R. I.
Cumpra-se. Augusto Corrêa, 11 de maio de 2023. ANGELA GRAZIELA ZOTTIS Juíza de Direito Titular
da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA
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PROCESSO Nº 0800229-14.2022.8.14.0058. INTERDIÇÃO/CURATELA. POLO ATIVO: Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. JOELSON ALVES DUARTE. POLO PASSIVO: Nome:
RAFAEL ALVES DUARTE. ¿SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA. EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposta pelo Ministério
Público do Estado do Pará, por seu Órgão de Execução nesta Comarca, em face de RAFAEL ALVES
DUARTE, qualificado nos autos. de Síndrome de Down, epilepsia e paralisia infantil, o interditando Rafael
Alves Duarte não possui capacidade para exercer suas funções laborais. Nesse sentido, juntou
documentos, quais sejam, notícia de fato, laudo psiquiátrico e receituário de controle especial. Consta do
autos documento médico que o interdito possui incapacidade para atividades laborais (id nº 68611109).
Requereu o MP a nomeação de JOELSON ALVES DUARTE, irmão do interditando, como curador de
RAFAEL ALVES DUARTE. Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 68845702), tendo em vista que
preenchidos os requisitos contestantes no art. 98 e ss do CPC. Em decisão de id nº 77647707, este juízo
deferiu a curatela provisória nos termos requeridos. Ouvidas as partes em audiência, bem como as
testemunhas arroladas pelas partes (id nº 77647709). Ao final da audiência, o Juízo determinou a
nomeação de curadora especial, bem como a elaboração de relatório pela Equipe Multidisciplinar do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (Polo Altamira/PA) acerca da capacidade física e mental do
interditando. Na oportunidade, nomeou-se a Dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho ¿ OAB/PA nº 28.662,
como curadora especial do interditando. Manifestação da curadora especial acostada aos autos no id nº
80019515 ¿ Págs. 1/2, com requerimento de julgamento procedente da ação. Relatório Multidisciplinar no
id nº 81128898 - Págs. 1/3, sugerindo que a curatela de RAFAEL ALVES DUARTE seja concedida a
JOELSON ALVES DUARTE.Sustentou o Ministério Público que, em razão ter sido diagnosticado como
portador O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido autoral (83097620 - Págs. 1/2). É,
em breve síntese, do que cumpria relatar. Passo a decidir. ¿ FUNDAMENTAÇÃO. Possível o desenlace
da controvérsia no atual momento procedimental, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, porque prescinde, o caso, de maior dilação probatória. Não há preliminares arguidas pela
defesa, de sorte que o processo pode ser julgado no estado em que se encontra. Quanto ao mérito, o
pedido é procedente. Sabe-se que a curatela é um instituto que tem por escopo a proteção de maiores de
idade que estejam em situação de incapacidade de cuidar dos próprios interesses, ou seja, de administrar
seu patrimônio. A regra é que os maiores de dezoito anos são considerados plenamente capazes para os
atos da vida civil. Contudo, essa presunção é relativa e, verificada a inaptidão da pessoa para gerir seus
bens, por inúmeros motivos, ilustrativamente representados pela ocorrência de doença ou deficiência
mental ou intelectual, mostra-se necessária a nomeação de outrem, a quem é atribuído o encargo. Trata-
se do curador. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi
aprovada pelo ordenamento pátrio com status de emenda constitucional, nos moldes da previsão do artigo
5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988 (Decreto nº 6.949/2009). Com vistas à regulamentação dessa
Convenção, foi aprovado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015, que, além
de conferir inúmeros direitos aos portadores de deficiência mental ou intelectual, deu nova redação a
alguns dispositivos do Código Civil de 2002. Com isso, deixou, o interditado, de constar do rol dos
absolutamente incapazes, em razão das alterações ao preceito insculpido no artigo 3º do Código Civil
promovidas pelo novel Estatuto. Diversas características da curatela devem ser registradas: a) deve durar
o menor tempo possível; b) refere-se tão somente a questões de natureza negocial e patrimonial; c) não
afeta direitos pessoais; d) não impede o casamento; não impede o poder familiar; e) não impede que o
curatelado(a) exerça atividade laboral; f) não impede, sequer, que o curatelado(a) possa votar; além de
outros. Enfim, a ¿interdição¿, consoante o ordenamento jurídico pátrio atual, é instituo de direito material
bastante restrito. Cumpre estabelecer, quais são os requisitos a serem verificados, no caso concreto, que
ensejem, eventualmente, o deferimento do pedido de curatela. Conforme o artigo 1.767, caput e seus
incisos, do Código Civil (com redação dada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência), ¿Estão sujeitos à
curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios
habituais e os viciados em tóxico; os pródigos¿. Importante consignar que a limitação capaz de sustentar o
reconhecimento de inexistência ou comprometimento da higidez mental do interditando, in casu, foi aferido

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
313



por documento médico acostado aos autos. E, no caso sub judice, a inspeção judicial em audiência
corroborou, em conjunto com oitiva de testemunhas e das partes, as conclusões a que já havia chegado
do laudo pericial acima mencionado de que o interditando não consegue exprimir a sua vontade,
realizando, por si, os atos negociais de sua vida civil.A curatela só pode ser declarada em situações
excepcionais, nas quais se justifique, objetivamente, a nomeação de alguém apto a cuidar dos interesses
patrimoniais do examinando, porque este se encontra incapaz de fazê-lo sem gravíssimos prejuízos a seu
patrimônio.Nesse sentido positivou-se no art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o entendimento
acima mencionado, abaixo reproduzido, in verbis: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto. § 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do(a) curatelado(a). § 3º No caso de pessoa em
situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado(a). Por todo o exposto, tem-se que os
elementos de convicção amealhados sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa revelam que a
curatela se impõe no caso em apreço. Conforme o que consta nos autos, comprovou-se que o interditando
necessita ser curatelado. Por fim, manifestou-se a ilustre representante do Ministério Público
favoravelmente ao deferimento do pedido, tendo entendido que é caso de reconhecer o caso como
incapacidade, com nomeação da parte autora para exercer a curatela. Destarte, denota-se que o conjunto
probatório é hábil a demonstrar que a parte requerida apresenta deficiência que suprime o seu
discernimento e a impedem de, por si só, realizar atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. Desse modo, entendo que revela-se imprescindível o reconhecimento da deficiência do
interditando com a consequente nomeação de parte autora como curadora para que, assistindo-o na
prática de tais atos, sejam assegurados seus interesses. Ademais, é conveniente ressaltar que, devido à
intensidade e grau da deficiência mental de longa duração diagnosticada, impossível se mostra, no caso
sub examine, a adoção de medida menos restritiva, tal como a tomada de decisão apoiada. Destaca-se,
afinal, que a prática de certos atos em nome da parte curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a
aceitação de heranças, legados e doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a
propositura de ações ou o oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo
com o artigo 1.748, do Código Civil de 2002. ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência
psíquica e seus efeitos que afetam o discernimento, submeter à curatela a parte requerida RAFAEL
ALVES DUARTE, qualificado nos autos, declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e
outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002,
e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775, § 2º,
do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOELSON ALVES DUARTE, também qualificado
nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, utilizando
os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Ressalte-se que o curador
dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748,
do Código Civil de 2002, em especial negócios jurídicos vultosos, sob pena de sua responsabilização
pessoal e direta, ressalvando-se o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Compromisse-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do NCPC, contados da confirmação do registro da sentença
no Registro das Pessoas Naturais da Comarca, conforme previsão do artigo 93, parágrafo único, da Lei n.º
6.015/1973. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do CPC, bem como no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, e artigo 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da
curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca, com publicação pelo órgão oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de dez dias, fazendo-se constar do edital os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que a interdita poderá praticar
autonomamente. Providencie-se o registro da interdição na forma da lei, devendo-se notificar o cartório de
registro de pessoas naturais para realizar os atos necessários, bem como para que sendo realizado,
comprove a realização do ato, comunicando a este Juízo. Custas na forma da lei, observando-se que as
partes são beneficiárias da gratuidade judiciária. Porque esta ação foi processada sob os benefícios da
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Justiça Gratuita, ficarão os beneficiários dessa gratuidade isentos do pagamento de taxas, custas,
emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive perante os
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, inciso IX, do Novo Código de Proc3esso Civil.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações constantes desta
sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Provimento de
nº 003/2009-TJPA. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema (31/01/2023,
14:38:15). Rafael Henrique de Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única
de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, o digitei e publico no DJE.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  C I T A ÇÃ O   - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber à nacional EUZA DE SOUZA XAVIER, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a citação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de CITAR  na AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR DANOS AMBIENTAIS nº 0800057-43.2020.8.14.0058 para que no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação ao pedido inicial, devendo indicar a provas que pretende produzir em sua defesa,
que, na íntegra, diz: ¿R.h. Considerando a informação de que a parte requerida está em lugar incerto e
não sabido, DEFIRO a CITAÇÃO da demandada através de edital, nos termos do art. 257 do NCPC, com
prazo de 20 (vinte) dias, para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os
autos conclusos. Datado e assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08 (oito)
dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
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- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
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Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
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dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
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neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
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réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional IMAS INDUSTRIA DE MADEIRAS SENADOR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 04.457.389/0001-50, com endereço desconhecido, do que não
tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o
presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença de id. 91786583
prolatada por este Juízo em 27/04/2023 nos autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 0000084-
45.2009.8.14.0058: ¿ SENTENÇA  Trata-se de execução fiscal ajuizada em 2009. O réu foi citado por
edital em 20.05.2013, conforme publicação de id. 39276483, pág. 07. Desde então o feito segue seu
curso, sem que o devedor tenha sido localizado para citação pessoal ou sem que nenhum bem apto à
garantia do juízo tenha sido constrito. Houve tentativa infrutífera de penhora de ativos financeiros via
sistema SISBAJUD (id. 39276487, pág. 3). As sócias EDINAMA GAMA e MARIA FRANCIACA foram
chamadas à responsabilidade pessoal da dívida, conforme decisão de id. 39277088, fl. 01. Novo
SISBAJUD infrutífero no id. 39277089, fl. 01. O mandado de penhora de id. 39277095, fl. 12 não logrou
êxito em localizar bens aptos à penhora ou garantia do juízo. O de id. 39277099, fl. 04 não logrou penhorar
veículo. Cumprimento de ordem para restrição veicular no id. 39277100, fl. 05. Consulta INFOJUD
frustrada no id. 39277101, fl. 02. Instado a se manifestar sobre a prescrição intercorrente (id. 78823111), o
credor nada declarou (id. 88953188). Pois bem. Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553,
tem-se que houve a pacificação do rito de suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição
intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em
sede de recurso repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):    4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem
início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor
ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;   4.1.1.) Sem prejuízo
do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n.
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.  4.1.2.) Sem prejuízo do disposto
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.  4.2.) Havendo ou
não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de
1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato;    4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos
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feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera.  4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245
do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da
intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.  4.5.) O magistrado,
ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos
marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que
a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu aquela Corte superior: i)           A suspensão prevista no
art. 40 da LEF é contada da ciência do credor da ausência de citação ou de não localização de bens a
garantirem o juízo; ii)          Findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo
prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo
deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 -
LEF. iii)        Superado o prazo prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato Analisando detalhadamente os autos, tem-
se que o devedor não foi localizado para citação pessoal, vindo a ser citado por edital na publicação de
20.05.2013, conforme id. 39276483, pág. 07. Nunca foram localizados bens aptos à garantia da execução.
Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se
automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80. Conforme prevê a Súmula n.
314/STJ, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. A ciência expressa do credor sobre a
diligência citatória malograda se deu por meio da petição protocolada em 24.04.2013 (id. 39276483, fl. 03).
Verifica-se que a contar dessa fata, foi ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos
de arquivamento), sem que qualquer causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada. Logo, em
24.04.2019 operou-se a prescrição, devendo ser declarada de ofício, como forma de extinção da presente
execução fiscal. Sobre o tema dispõe a jurisprudência do TRF1: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR E DE
BENS APTOS A SATISFAZER A EXECUÇÃO. SÚMULA 314/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. 1 Não havendo a citação de qualquer devedor por
qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei
n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n.
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente¿. (REsp 1340553/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) 2 Na
hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 21/01/2010, para cobrança de débito originário de multa por
infração ambiental. O crédito foi inscrito na dívida ativa em 21/12/2009. O despacho citatório foi exarado
em 31/03/2010. A primeira tentativa frustrada de citação, pelos Correios/AR, ocorreu em 11/10/2010. Em
23/08/2012, foi exarado despacho intimando a exequente, a qual se manifestou por petição protocolada
em 23/08/2013. Houve sucessivas tentativas de citação do devedor e localização de bens, sem, contudo,
lograr êxito. 3 Assim, ante a ausência de causa interruptiva da prescrição, desde a ciência da exequente
da primeira tentativa frustrada de localização do devedor e de bens (20/08/2013) até a extinção da
execução (14/06/2022), verifica-se que foi ultrapassado o prazo prescricional nos termos do art. 40 da LEF
(1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento). 4 O mero requerimento de bloqueio de ativos financeiros
do executado, constrição ínfima/ infrutífera ou de outras diligências com resultado negativo, não possui o
condão de suspender ou interromper a prescrição intercorrente. 5 Apelação não provida. (AC 1003153-
29.2023.4.01.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - SÉTIMA
TURMA, PJe 19/04/2023 PAG.) (grifos acrescidos) Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da
prescrição intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil
c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o devedor por EDITAL. Sem custas ou
honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e assinado eletronicamente.
Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
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Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional AEREOMAR GOMES DO AMARAL - CPF: 105.942.992-68,
com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se
em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de
tomar ciência da sentença de id. 91653540 prolatada por este Juízo em 26/04/2023 nos autos da
EXECUÇÃO FISCAL nº 0000284-81.2011.8.14.0058: ¿ SENTENÇA   I. RELATÓRIO ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL propôs ação de execução fiscal em face de AEREOMAR GOMES DO
AMARAL. O caderno processual desapareceu, sendo determinada a restauração dos autos (id.
75865876), com a digitalização de todos os documentos registrados no sistema LIBRA e porventura
pendentes de juntada na Secretaria. A autora apresentou os documentos que detinha (id. 76633334),
inclusive a cópia da petição inicial com protocolo de recebimento e a CDA. O réu não foi localizado para
intimação (id. 81232091). II. FUNDAMENTAÇÃO A presente demanda não merece maiores delongas em
sua resolução, pois restaram demonstrados a existência e extravio dos autos físicos do processo nº
0000284-81.2011.8.14.0058. O sistema LIBRA informa que os autos foram em vistas por remessa à
Procuradoria Geral do Estado na data de e 24/06/2015, não havendo retorno. Analisando os autos
restaurados, vê-se que consta a cópia da inicial e seus documentos, o que viabiliza a retomada do curso
da demanda.  III. DISPOSITIVO Isto posto, considerando tudo o mais que consta nos autos, JULGO
RESTAURADOS OS AUTOS da Ação de execução fiscal nº 0000284-81.2011.8.14.0058, movida por
ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUA em face do AEREOMAR GOMES DO AMARAL.
Deixo de condenar as partes em custas e honorários, considerando não estar certa a responsabilidade
pelo desaparecimento do caderno processual. Intime-se o autor via PJE. O réu, via edital com prazo de 20
(vinte) dias. Transitada esta em julgado, VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS para despacho. P. R. I.
Datado e assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 03 (três) dias do mês de maio
do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi
e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior.

 
 

 
 
 
 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor Ênio Maia Saraiva, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador
José Porfírio-PA, faz saber ao nacional ISAIAS BRAGA DA SILVA - CPF: 100.594.372-94, brasileiro,
solteiro, natural de Porto de Moz/PA, nascido em 05.09.2000, filho de Maria de Nazare Ferreira Braga
e Jose de Alencar Pereira da Silva, com endereço autos como sendo: Rua Antônio Barbosa, nº 601, na
cidade de Senador José Porfirio, CEP: 68.360-000  que devido não ter sido localizado para ser intimado
pessoalmente, conforme certidão de id. 89630308, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20
(vinte) dias, a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em 28/02/2022, id. 87385191,
nos autos da AÇÃO PENAL, processo nº 0800182-40.2022.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: SENTENÇA:
1. RELATÓRIO Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de
MAYCON NUNES DE LIMA e ISAIAS BRAGA DA SILVA, qualificados nos autos, por terem, em tese,
incorrido nas práticas dos crimes tipificados no art. 157, § 2º, inciso II do CPB, relatando, em síntese, que:
¿(...) No dia 01.06.2022, por volta das 22h20, em uma residência localizada na Rua Júnior, nesta cidade,
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os denunciados teriam subtraídos o aparelho celular e uma quantia em dinheiro, da vítima E. dos S. de O.
Na ocasião a vítima estava chegando em sua residência, momento que percebeu a aproximação de dois
homens, o denunciado Isaías passou e o denunciado Maycon se aproximou e perguntou a hora,
posteriormente, mediante grave ameaça, exercida com simulacro arma de fogo, subtraiu dela o aparelho
Celular modelo Galaxy J4+, cor rosa, a quantia de R$ 20,00 (vinte reais),e ainda pressionou a vítima a
saber se esta possuía PIX, sendo negado por ela. Após ter subtraído os pertences, os acusados foram
embora. Imediatamente após, a polícia foi acionada e repassado as características (um dos denunciados
usava camisa de mangas compridas, baixo e de pele morena), tendo colhido as informações sobre o
ocorrido, especialmente as características dos suspeitos. Os policiais saíram, então, em busca dele, de
modo que, por meio das diligências, avistaram dois rapazes com características semelhantes, realizando a
abordagem, e encontraram em posse do denunciado Isaías o celular subtraído da vítima. Que ao serem
questionados, o denunciado Maycon Levou a guarnição da polícia militar até um terreno baldio, onde
foram encontrados a camisa manga comprida, o simulacro de arma de fogo, com aparência de revólver
calibre 38, utilizadas no crime. Após foram conduzidos até a DEPOL, ocasião que houve reconhecimento
pela vítima da camisa e dos celulares subtraídas pelos denunciados. Em auto de apreensão acostado aos
autos verifica-se que houve a apreensão de um aparelho celular SAMSUNG j4+, cor rosa, um simulacro
de revólver calibre 38 (...)¿. Os réus foram presos em flagrante delito em 01/06/2022. Durante a audiência
de custódia realizada no dia 03/06/2022, a prisão em flagrante dos acusados foi homologada, tendo sido
convertida em preventiva com relação ao réu MAYCON, com fundamento na garantia da garantia da
ordem pública. Por outro lado, foi concedida liberdade provisória em favor do acusado ISAÍAS, conforme
decisão proferida no id nº 64158534 - Pág. 1/8. Em 05/07/2023, a denúncia foi recebida, sendo
determinada a citação dos acusados para apresentação de resposta escrita, no prazo legal, em decisão de
id nº 68264540 - Págs. 1/2. Certidão de citação pessoal dos réus nos ids nº 69059298 e 73303501.
Decisão nomeando defensor dativo para os réus, proferida no id nº 73138595. Defesa escrita do réu
MAYCON no id nº 75724996. Defesa escrita do réu ISAÍAS no id nº 75734495. Ante a ausência das
causas ensejadoras da absolvição sumária dos réus, determinou-se o prosseguimento do feito com a
designação de audiência de instrução e julgamento em decisão de id nº 76836811. Em audiência realizada
no dia 09/11/2022, este juízo procedeu a oitiva da vítima E. dos S. de O., bem como a colheita do
depoimento das testemunhas Wagner e  Bruno. Ao final, realizou-se o interrogatório dos réus, conforme
termo e mídia audiovisuais de id nº 81385252 e outros. Na fase do art. 402, do CPP, o Ministério Público e
a Defesa nada requereram. O Ministério Público, em sede de alegações finais apresentada no id nº
86235010, pugnou pela procedência da pretensão punitiva, para condenar os réus às sanções penais do
art. 157, §2°, inciso II, do CP, por entender que restou comprovada a autoria e a materialidade delitiva. A
defesa, por seu turno, apresentou suas razões finais no petitório de id nº 86708720 - Págs. 1/4, pugnando
pela absolvição do réu, nos termos do art. 386, incisos II, V e VII, do CPP. Certidão de antecedentes
criminais dos réus reunidas no id nº 64045522 e 64045524. Vieram os autos conclusos. É o relato
necessário. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTOS 2.1 ¿ DO MÉRITO Trata-se de ação penal pública
incondicionada proposta pelo Ministério Público Estadual, imputando aos réus MAYCON NUNES DE LIMA
e ISAIAS BRAGA DA SILVA, a prática dos delitos previstos no art. 157, § 2º, II, do Código Penal. O
processo foi regularmente instruído, tendo sido observadas todas as formalidades legais, assegurando-se
o devido processo legal e, sobretudo, a oportunidade para o exercício da ampla defesa aos réus. Não
foram arguidas questões preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser
pronunciada de ofício. Deste modo, passo a examinar o mérito. 2.2 ¿ DO CRIME DE ROUBO 2.3 Da
Autoria e Materialidade A materialidade do crime restou demonstrada, por meio do Auto/Termo de
Exibição e Apreensão de Objeto, bem como pelo Auto de Entrega de ids nº 63996619 - Págs. 18/21,
porquanto atestam que houve a apreensão de 1 (um) aparelho celular marca/modelo Samsung Galaxy
J4+, cor rosa, além de 1 (um) simulacro de arma de fogo (revólver calibre 38 de cor preta), e da camisa
trajada pelo assaltante no ato da execução do crime, sendo ainda comprovada pela prova oral constituída
em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Também não há dúvidas quanto ao fato de ser o
réu MAYCON NUNES DE LIMA o autor do crime. Por outro lado, diversa é a situação do réu ISAIAS
BRAGA DA SILVA, em relação ao qual não há provas de que efetivamente participou da execução da
empreitada criminosa. Isso porque, durante a fase instrutória, a vítima relatou ter sido abordada por um
único indivíduo dentro de sua própria residência, tendo este com o empregando grave ameaça exercida
por meio de um simulacro de arma de fogo, a constrangido a entregar um 01 (um) aparelho celular e a
quantia de R$ 20,00 (vinte reais) em espécie. Assim, vejamos o fragmento de sua narrativa em juízo:
¿Que estava chegando do trabalho, por volta das 22h20min da noite; Que entrou em sua casa e passou a
organizar suas coisas, quando se deparou com o assalto; Que foi uma única pessoa que entrou em sua
casa, porém não o conhecia; Que após o assalto, saiu e procurou a polícia; Que entrou em sua casa e
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encostou a porta; Que depois abriu a porta e a deixou aberta; Que estava na cozinha em frente ao fogão,
organizando alguma coisa, quando o indivíduo entrou na casa, anunciando o assalto; Que ficou assustada
e estava só em casa; Que lhe foi apontado algo, mas não sabe dizer se era uma arma de fogo; Que ficou
muito assustada e não deu pra perceber; Que o indivíduo já chegou exigindo a entrega de seus pertences;
Que o assaltante pediu o seu celular e uma bolsa; Que o indivíduo subtraiu R$ 20,00 reais; Que o
assaltante perguntou se tinha pix, mas disse que não; Que o crime aconteceu no dia 01/06 e foi à
Delegacia no dia seguinte (...)¿. (grifei) O Policial condutor da prisão em flagrante WAGNER declarou:
¿Que conhecia Maycon atrevés de delitos de quanto era menor, pois era envolvido com a prática de
roubos; Que a vítima foi ao pelotão e acionou a guarnição de que dois indivíduos haviam passado próximo
a casa dela e a cumprimentaram; Que a cumprimentaram e ela disse que não se atentou que havia
deixado a porta de casa aberta por onde os indivíduos haviam ingressado no imóvel; Que os indivíduos
pediram para que a vítima não olhasse e eles estavam com a arma em punho; Que até então a vítima
pensava que era uma arma de fogo; Que a vítima descreveu as características dos assaltantes; Que
realizaram rondas às proximidades da casa quando identificaram Maycon; Que o celular estava com
Isaías; Que era um celular rosa e Isaías disse que pertencia à prima dele; Que os policiais pediram para
que Isaías destravasse a tela, mas ele disse que não tinha a senha; Que entregou o celular para outro
componente da ronda e este já viu que no celular havia uma foto da vítima; Que fizeram um interrogatório
e os acusados disseram que a arma era de brinquedo; Que indicaram o local onde o simulacro estaria;
Que o local era um terreno que ficava às proximidades; Que foi encontrada a arma de brinquedo e a
camisa utilizada no assalto; Que conduziram os acusados à Delegacia; Que o celular foi recuperado; Que
o crime foi cometido dentro da casa da vítima; Que segunda a vítima, duas pessoas estavam dentro da
residência, uma ameaçando e a outra subtraindo os pertences; Que não sabe dizer se a vítima
reconheceu os acusados, pois o reconhecimento é feito perante a Delegacia; Que recorda que foi
subtraída uma quantia em dinheiro; Que acredita que a arma utilizada no roubo tenha sido verdadeira,
mas depois foi constatada que não era; Que a arma de brinquedo foi aprendida pela polícia¿. (grifei) A
testemunha PM BRUNO relatou: ¿Que a vítima disse que os assaltantes estavam armados, mas depois
constataram que se tratava de um simulacro; Que os acusados confessaram a prática do crime; Que a
vítima disse que seriam dois assaltantes; Que ao realizarem ronda nas imediações, identificaram os
acusados; Que durante a abordagem, identificaram que o aparelho celular da vítima estava em posse do
acusados; Que a vítima descreveu as características dos assaltantes; Que entraram em contato com a
vítima para que fosse à Delegacia, mas não teve contato com ela após isso; Que o simulacro apreendido
tinha a aparência de um revólver¿. Durante o seu interrogatório judicial, o réu ISAÍAS negou qualquer
envolvimento com a prática do evento delituso, atribuindo sua autoria à pessoa de MAYCON, pois,
segundo a narrativa do réu, momentos antes da prisão em flagrante, Maycon teria comparecido à sua
residência para lhe ofertar a venda de um aparelho celular, tendo aquele respondido que a proposta da
venda do aparelho talvez interessasse à sua irmã, de modo que ambos se dirigiam à residência desta
quando foram abordados, alegando que o celular foi encontrado em sua posse tão somente em razão
desta circunstância. Todavia, sustentou que não tinha conhecimento sobre a origem ilícita do referido
objeto, afirmando que foi Maycon quem apontou para os Policiais Militares o local onde o simulacro de
arma de fogo foi encontrado. O réu MAYCON, por sua vez, negou a autoria do crime que lhe é imputado,
alegando que caminhava na companhia de ISAÍAS, quando ambos foram abordados pelos Policiais
Militares que os prenderam em flagrante, os quais, por meio de busca pessoal, identificaram que o
aparelho celular da vítima se encontrava em posse deste último, alegando o desconhecimento deste fato
como também sobre quem seria o verdadeiro autor do crime de roubo. Nesse cenário, percebe-se que as
provas angariadas aos autos durante a fase instrutória revelaram-se convergentes para a formação de um
juízo de convencimento que conduz à condenação do réu MAYCON, pois conforme restou apurado pela
prova oral constituída em juízo, foi ele quem apontou para os policiais militares que participaram da
diligência flagrancial, o terreno baldio onde o simulacro de arma de fogo e a camisa utilizada no crime
foram localizados, momentos após o roubo, tendo sido preso em patente estado de flagrância. Além disso,
no primeiro momento, a vítima reconheceu a camisa encontra pelos policiais no local apontado por
MAYCON como sendo a vestimenta trajada pelo indivíduo que adentrou em sua casa e a tomou de
assalto, afirmando que o aparelho celular apreendido na situação flagrancial era de sua propriedade. A
Defesa pugnou pela absolvição de MAYCON, sustentando a tese de insuficiência probatória, alicerçada
sob a égide do princípio do in dubio pro reo. Contudo, não há como acolher o pleito defensivo, visto que a
versão apresentada pelo acusado nos autos se mostrou completamente isolada e desprovida de suporte
probatório, mormente quando confrontada com as circunstâncias de sua prisão em flagrante, porquanto
em consonância com os demais elementos probatórios colhidos em sede judicial, sob o crivo do
contraditório e da ampla defesa. Prosseguindo, entendo que a imputação não seguiu a mesma sorte
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quanto ao acusado ISAÍAS, pois não há como se afirmar com a certeza necessária que requer o édito
condenatório se, de fato, este participou ou concorreu para a empreitada criminosa, já que a própria vítima
disse que o roubo foi praticado por um único assaltante, não havendo elementos outros que evidenciem o
seu envolvimento com a prática do ilícito. No tocante à palavra da vítima, vale sublinhar que nos crimes de
ordem patrimonial, como assentado na jurisprudência, suas declarações possuem especial relevância e
constituem prova idônea para embasar o édito condenatório, especialmente quando corroborado por
outros elementos de prova, tal como se apresenta no caso dos autos. PENAL. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.  INADEQUAÇÃO.  ROUBO DUPLAMENTE
CIRCUNSTANCIADO. ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ÓBICE AO REVOLVIMENTO
FÁTICO-COMPROBATÓRIO. DOSIMETRIA. PENA-BASE ESTABELECIDA NO MÍNIMO LEGAL,
IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO. 1. Esta Corte e o
Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo
do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo
quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado. 2. Se as instâncias
ordinárias, mediante valoração do acervo probatório produzido nos autos, entenderam, de forma
fundamentada, ser o réu autor do delito descrito na exordial acusatória, a análise das alegações
concernentes ao pleito de absolvição demandaria exame detido de provas, inviável em sede de writ. 3. A
teor do entendimento consolidado desta Corte, "nos crimes patrimoniais como o descrito nestes autos, a
palavra da vítima é de extrema relevância, sobretudo quando reforçada pelas demais provas dos autos"
(AgRg no AREsp 1250627/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 3/5/2018, DJe
11/5/2018). 4. Quanto à dosimetria, a individualização da pena, como atividade discricionária do julgador,
está sujeita à revisão apenas nas hipóteses de flagrante ilegalidade ou teratologia, quando não
observados os parâmetros legais estabelecidos ou o princípio da proporcionalidade. 5. No caso, ao
contrário do sustentado no bojo da impetração, a pena-base do réu foi imposta no piso legal, sem que se
possa falar em valoração indevida de circunstância judicial do art. 59 do Código Penal. 6. Writ não
conhecido. (HC 453.662/PE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 16/08/2018,
DJe 24/08/2018) (grifei) Assim, tenho que a robusta e inequívoca prova reunida no presente caso, é
suficiente para ensejar um juízo condenatório em desfavor do acusado MAYCON pela prática do crime de
roubo, na forma prevista no art. 157, do Código Penal. 2.3 DA CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE
PENA No caso dos autos, provada a autoria em relação a apenas um dos réus, fica afastada a causa de
aumento de pena relativa ao concurso de pessoas, prevista no inciso II, § 2º, do art. 157, do Código Penal
Brasileiro. Assim, inexistindo qualquer causa excludente da antijuridicidade ou de culpabilidade, ônus que
incumbia ao réu alegar e comprovar (de acordo com a teoria da ratio cognoscendi adotada pelo direito
brasileiro), impõe-se a condenação do réu MAYCON pelo crime de roubo em sua forma simples, tal como
disposto no art. 157, caput, do CP. 2.4 DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA Compulsando os
autos, verifico que o réu MAYCON NUNES DE LIMA, nasceu em 22/12/2001, conforme dados extraídos
do espelho da ficha criminal retirada do sistema INFOPEN ¿ id nº 65432304, portanto, possuía menos de
21 anos de idade quando da prática do crime, porquanto ocorrida em 01/06/2022, fazendo jus à atenuante
da menoridade relativa, prevista no art. 65, inciso I, do CP, a qual deverá incidir quando da dosagem da
pena. 2.5 DA MAJORANTE DA REINCIDÊNCIA ¿ ART. 61, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL A legislação
adotou para o sistema penal que a reincidência somente ocorrerá quando houver a prática de novo crime,
após a existência de condenação anterior de caráter definitivo, isto é, transitada em julgado (art. 5º, LVII,
da CF/88). Assim, importante destacar que a condenação anterior perderá sua eficácia para fins de
reincidência se ocorrer o transcurso do prazo de 05 anos, contados da data do cumprimento ou da
extinção da pena, na forma do art. 64, inciso I, do Código Penal, vejamos: Art. 64 - Para efeito de
reincidência: I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena
e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de
prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação; No presente caso, com base
nos apontamentos contidos nos antecedentes criminais do acusado (id nº 64045524), percebo que este
possui uma condenação transitada em julgado em fase de execução penal (0000317220218140005 ¿
SEEU), sendo, portanto, reincidente, também pela prática do crime de roubo circunstanciado pelo
concurso de agentes e com o emprego de arma branca (art. 157, §2º, incisos II e VII, do CP). De tal
maneira, entendo que deve ser considerada ao réu a majorante da reincidência na forma do art. 61, inciso
I, do Código Penal. 3. DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão
deduzida na inicial para CONDENAR o réu MAYCON NUNES DE LIMA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas previstas no art. 157, caput, do Código Penal.  No mais, ABSOLVO o réu ISAIAS
BRAGA DA SILVA, da acusação formulada na exordial acusatória, nos termos do art. 386, inciso V do
Código de Processo Penal. DA DOSIMETRIA DA PENA Passo à dosimetria da pena, atento aos ditames
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do art. 68 do Estatuto Repressivo e considerando as disposições do artigo 59 e seguintes do mesmo
códex. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (ART. 59 DO CÓDIGO PENAL) A culpabilidade, como juízo de
censura e reprovação social da conduta, não destoou daquela normal à prática do crime. A condenação
descrita na ficha de antecedentes criminais de id nº 64045524, aponta que o réu possui condenação
transitada em julgado em 10/08/2021, ou seja, antes dos fatos narrados na denúncia (01/06/2022), por
crime de natureza patrimonial (Proc. nº 0000441-39.2020.814.0058), portanto, ostenta maus
antecedentes. Entretanto, deixo de valorar tal circunstância nesta fase da dosimetria da pena para
considerá-la na segunda fase como agravante genérica, nos termos do art. 61, inciso I, do CP, em
observância ao princípio do ¿no bis in idem¿. Nada há nos autos elementos para se aferir a conduta social
e a personalidade do agente. Os motivos e as circunstâncias são normais à espécie delitiva. As
consequências são negativas em razão da não recuperação da quantia subtraída, que embora de pouca
monta, em se tratando de condenação por roubo, não permite o reconhecimento da insignificância. Por
fim, o comportamento da vítima em nada contribuiu para a eclosão do evento. Assim examinadas as
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, fixo a pena base do réu, no mínimo legal, qual seja: 04
(quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e pagamento de 11 dias-multa. DAS CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E ATENUANTES. Nos termos da fundamentação supra, reconheço a atenuante da
menoridade relativa (art. 65, inciso I, do CP), para atenuar a pena para 4 (quatro) anos de reclusão e 10
dias -multa, atendo ainda à Súmula 231, do STJ, a qual dispõe que: ¿A incidência da circunstância
atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal¿. Por outro lado, aplico a
circunstância agravante relativa à reincidência (art. 61, I do Código Penal - Processo nº 0000441-
39.2020.814.0058), pelo que aumento a pena para 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e
pagamento de 11 dias-multa. DAS CAUSAS DE AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE PENA. Inexistem causas
de aumento e diminuição de pena. PENA DEFINITIVA Fica, portanto, o réu MAYCON condenado com
relação ao crime tipificado no artigo 157 do Código Penal, à pena total de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses
de reclusão e e pagamento de 11 dias-multa, a qual torno concreta e definitiva. DO REGIME DE
CUMPRIMENTO DE PENA Considerando que o réu é reincidente e do reconhecimento de circunstância
judicial negativa, aplico-lhe o regime inicial mais gravoso, determinando o regime fechado, na forma do
artigo 33, §2º, alínea ¿a¿ e §3º, do Código Penal e entendimento consagrado no STJ, tal como o AgRg no
HC 745016 / SP. DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO PROVISÓRIA. Considerando que o réu foi
preso em flagrante delito em 01/06/2022 e permanece preso preventivamente até a presente data
(27/02/2023), totalizando o período de 8 (oito) meses e 22 (vinte e dois dias), resta ao condenado cumprir
3 (três) anos, 11 (onze) meses e 8 (oito) dias de reclusão e 10 dias-multa, sem qualquer reflexo no regime
de pena acima estipulado considerando a reincidência reconhecida e a existência de circunstâncias
judiciais negativas. DA SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS E DA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA Incabível a substituição da pena, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código
Penal, visto que o crime foi praticado com grave ameaça. Não incide a suspensão condicional das penas
(Código Penal, artigo 77), pois as sanções impostas superam o limite de 02 (dois) anos (caput) e não
houve possibilidade legal de aplicação do artigo 44, do Código Penal (inciso III). VALOR DO DIA MULTA
Arbitro o valor do dia multa em seu mínimo, ou seja, 1/30(um trigésimo) do salário-mínimo vigente na data
dos fatos, devidamente atualizado. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. Em atenção ao art. 387 §1º do
CPP, analisando as circunstâncias do caso concreto, bem como em razão do réu ser reincidente na
prática de crimes de natureza patrimonial, o que claramente evidencia a sua periculosidade e conduta
voltada a atividade criminosa, hei por bem manter sua prisão preventiva, para a garantia da ordem pública,
nos termos do art. 312 e 313, II, do Código de Processo Penal. Dessa forma, nego ao réu o direito de
recorrer em liberdade. DA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO MÍNIMA  Deixo de fixar o valor mínimo a título de
reparação dos danos causados pela infração, nos termos do art. 387 do Código de Processo Penal, em
razão da ausência de requerimento DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência de Defensoria
Pública nesta Comarca, FIXO honorários advocatícios em favor das advogadas Dra. RUTILEIA EMILIANO
DE FREITAS TOZETTI ¿ OAB/PA 25.676-A e SANDRA LOHANNY PEREIRA CARVALHO ¿ OAB/PA nº
28.662, em razão de suas atuações neste processo como defensora dativa dos réus, no valor de R$
3.500,00 reais para cada uma, a ser custeada pela Fazenda Pública Estadual.- DISPOSIÇÕES FINAIS
Com base nos artigos 804 e 805 do Código de Processo Penal, deixo de condenar o sentenciado nas
custas processuais. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: Antes do trânsito em
julgado Expeça-se Guia de Execução Provisória em nome do condenado MAYCON NUNES DE LIMA, a
ser enviada via malote digital para a 2ª Vara Criminal de Altamira para o processo de execução penal nº
0000317220218140005. Intime-se o acusado; Intime-se o representante do Ministério Público, a vítima, o
réu e a Defensoria Pública. Havendo recurso, expeçam-se Guias de Recolhimento Provisório e remetam-
se ao Juízo de Execuções Penais, na forma da Resolução nº 113 do CNJ. Comunique-se o Juízo da Vara
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de Execuções Penais da Comarca de Altamira/PA, acerca da condenação do acusado. Ocorrendo trânsito
em julgado da sentença, adotar as seguintes providências: Expeça-se guia de recolhimento definitiva,
encaminhando-a ao Órgão Judicial onde se situar o estabelecimento prisional no qual o réu esteja
custodiado; Ficam suspensos os direitos políticos do réu enquanto durarem todos os efeitos desta
sentença, devendo ser realizada a comunicação ao Tribunal Regional Eleitoral. Comunique-se à Justiça
Eleitoral e ao Instituto de Identificação; Arquive-se os autos, com as cautelas legais. Cumpra-se. SERVIRÁ
a cópia digitalizada da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009-
CJCI. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito¿. Senador José Porfírio, 04 de maio de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, ____ (Dennison Duarte
Mury), Auxiliar judiciário, digitei, subscrevo e assino. 

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais J. GOMES MADEIRAO DOS LAGOS LTDA - CNPJ:
04.512.485/0001-53, pessoa jurídica de direito privado, e CILENE PALHETA DE CARVALHO - CPF:
900.297.712-34, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da r. sentença de id. 91650659 prolatada por este Juízo em 26/04/2023 nos
autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 0000505-59.2014.8.14.0058: ¿ SENTENÇA  Trata-se de execução fiscal
ajuizada em 2014. O réu foi citado por edital em 24.09.2014, conforme publicação de id. 38457121, pág.
02. Desde então o feito segue seu curso, sem que o devedor tenha sido localizado para citação pessoal ou
sem que nenhum bem apto à garantia do juízo tenha sido constrito. Houve tentativa infrutífera de penhora
de ativos financeiros via sistema SISBAJUD (id. 38457121, pág. 10) e consulta à Receita Federal do Brasil
no afã de localizar bens (id. 38457122, fl. 10). A execução foi redirecionada aos sócios, com novo bloqueio
SISBAJUD frustrado (id. 58319209). O credor foi intimado a se manifestar sobre a prescrição intercorrente
(id. 75888046), restando silente (id. 83845381). Pois bem. Considerando o entendimento do STJ no REsp
1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de suspensão, arquivamento e reconhecimento da
prescrição intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da
LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts.
1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):   4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do
processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem
início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor
ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;    4.1.1.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei
Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa
infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.  4.1.2.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de
natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira
tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução.  4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não
pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;   4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
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máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de
escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.  4.4.) A Fazenda Pública, em sua
primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015),
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição.  4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu
aquela Corte superior: i)           A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor da
ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)          Findo o prazo de 1 (um)
ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza
do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na
forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 - LEF. iii)        Superado o prazo prescricional, depois
de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o devedor não foi localizado para citação
pessoal, conforme certidão de id. 38457120, fl. 10. A ciência do credor acerca do ato citatório frustrado se
deu em 19.08.2014 (id. 38457120, fl. 14). Assim, amparado no entendimento do STJ, o dia 19.08.14 deve
ser considerado o prazo inicial do período de suspensão do feito, embora a ordem judicial suspensiva
tenha sido deferida apenas em 02.09.22 (id. 75888046). No dia 19.08.15, exatamente 1 (um) anos após o
início da suspensão, tem-se que houve o reinício automático do prazo prescricional aplicável. Verifica-se
que todas as diligências e pedidos encampados pelo autor na busca do paradeiro do devedor ou por
patrimônio a garantir o juízo foram absolutamente infrutíferas para suspender ou interromper o prazo
prescricional. Analisando a(s) CDA(¿s) juntada(s) em anexo à inicial executiva, percebe-se que se trata(m)
de título(s) executivo(s) oriundo(s) de auto de infração lavrado contra o devedor. Conforme previsto no art.
174 do CTN, débitos desta natureza prescrevem em 5 (cinco) anos. A Súmula 467 do STJ igualmente
dispõe sobre a prescrição quinquenal para execução da multa por infração ambiental a contar do término
do processo administrativo. Transcrevo: Súmula 467 - Prescreve em cinco anos, contados do término do
processo administrativo, a pretensão da Administração Pública de promover a execução da multa por
infração ambiental. (Súmula 467, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 25/10/2010) Desta
feita, a prescrição se operou em 19.08.2020, sem que nenhuma causa de interrupção ou de suspensão do
curso prescricional tenha sido observado. O credor teve ampla ciência dos autos no id. 75888046, nada
aduzindo contra o reconhecimento da prescrição. Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da
prescrição intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil
c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o devedor por EDITAL. Sem custas ou
honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, ficando autorizada a retirada, pelo autor, do
título que instrui a inicial, mediante termo nos autos. P.R.I.C. Datado e assinado eletronicamente. Ênio
Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ADENILSON DE SOUZA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da r.
sentença de id. 91662574  prolatada por este Juízo em 26/04/2023 nos autos do PROCESSO DE
APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL nº 0000524-89.2019.8.14.0058: ¿ SENTENÇA Trata-se de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7597/2023 - Terça-feira, 16 de Maio de 2023
328



representação por ato infracional e aplicação de medida socioeducativa proposta pelo Ministério Público
em face de RAIMUNDO JOSE DIAS e ADENILSON DE SOUZA SILVA. No curso do procedimento, os
representados atingiram a maioridade e RAIMUNDO JOSE DIAS se envolveu em diversos crimes,
conforme folha de antecedentes criminais. ADENILSON DE SOUZA SILVA, por sua vez, atingiu(ram) a
idade de 21 (vinte e um) anos, conforme documentação acostada aos autos. O Ministério Público opinou
pela extinção do feito, conforme id. 87473231. É o breve relatório. Passo a decidir. O processo de
execução de medida socioeducativa tem fundamento na Lei do SINASE, que estabelece os seus objetivos:
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regulamenta a
execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato infracional. [...] § 2º Entendem-se por
medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), as quais têm por objetivos: I - a responsabilização do adolescente quanto às
consequências lesivas do ato infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação; II - a
integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais, por meio do
cumprimento de seu plano individual de atendimento; e III - a desaprovação da conduta infracional,
efetivando as disposições da sentença como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de
direitos, observados os limites previstos em lei. (grifos acrescidos) O art. 2º do ECA define ¿adolescente¿
como aquele entre doze e dezoito anos de idade. Entretanto, o mesmo dispositivo, no parágrafo único,
excepciona que, em casos expressos de lei, o Estatuto poderá ser aplicado a pessoas entre 18 (dezoito) e
21 (vinte e um) anos. No presente caso, o advento da maioridade e a existência de prisão preventiva por
crime posterior à aplicação da medida socioeducativa afetam de morte a pretensão executiva, pois a
reprimenda prevista na lei penal não se compatibiliza com os preceitos das medidas socioeducativas
previstas no ECA. Registre-se que o representado RAIMUNDO JOSE DIAS está atualmente detido no
Centro de Recuperação Masculino de Vitória do Xingu/PA (CRMV) na condição de preso provisório.
Quando analisada a viabilidade do prosseguimento do feito de apuração de ato infracional em que o
representado atinge a maioridade civil (18 anos) e/ou se envolve em prática de crime, há de se verificar se
a eventual aplicação de medida socioeducativa ao jovem adulto atingirá seu objetivo principal. Assim,
depreende-se da leitura do artigo 46, §1°, da Lei nº 12.594/2012, a possibilidade de extinção da execução
de medida socioeducativa em razão do envolvimento do representado em crime praticado após o advento
da maioridade. Transcrevo: Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta: § 1º No caso de o
maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida socioeducativa, responder a processo-crime,
caberá à autoridade judiciária decidir sobre eventual extinção da execução, cientificando da decisão o
juízo criminal competente. Nesse sentido, aduz a Jurisprudência Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. ECA. ATO
INFRACIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO. JOVEM ADULTO JÁ RECOLHIDO AO SISTEMA PRISIONAL.
Tendo o jovem permanecido por cerca de um ano no sistema prisional, eventual medida socieducativa
aplicada agora, nenhum efeito pedagógico surtiria objetivando a sua ressocialização. Nos termos do inciso
III do art. 46 da Lei n. 12.594/2012, a aplicação de pena privativa de liberdade, provisória ou definitiva,
autoriza ao Juízo da Infância e Juventude a extinção da medida socioeducativa, com cientificação ao juízo
criminal (parágrafo 1º). Situação em que falta pouco mais de um mês para o jovem implementar 21 anos
de idade. NEGADO PROVIMENTO EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70051929149,
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em
02/01/2013) Desta forma, entendo que o prosseguimento da presente ação socioeducativa não implicará,
na prática, na finalidade pedagógica pretendida pela Lei nº 8.069/90 e muito menos em alcançar os
objetivos previstos no art. 1º, § 2º da Lei do SINASE, uma vez que eventuais medidas aplicadas não
surtirão efeito. No que toca ao representado ADENILSON DE SOUZA SILVA, tem-se que atingiu a idade
de 21 (vinte e um) anos, o que exclui a aplicação de medidas socioeducativas, impondo-se a extinção do
feito. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA do Estado em relação
ao(s) representado(s) RAIMUNDO JOSE DIAS nos termos do art. 485, IV, do CPC, em razão do
envolvimento do representado em prática de crime após o atingimento de sua maioridade penal,
acarretando a perda do caráter socioeducativo de qualquer medida que venha a ser eventualmente
aplicada. DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA do Estado em relação ao(s)
representado(s) ADENILSON SOUZA DA SILVA em relação ao(s) fato(s) objeto do presente processo, vez
que atingiu(ram) 21 (vinte e um) anos de idade. Sem custas. Cientifique-se o Ministério Público e defesa
via PJE. Intime-se RAIMUNDO pessoalmente. Intime-se ADENILSON por edital. Após o trânsito em
julgado, arquive-se, independente de nova conclusão. P.R.I. Datado e assinado eletronicamente. Ênio
Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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